
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 30 de setembro de 2016 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 287/2016
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Servidora CINTHIA LAIZE ZAGOTO, portadora da Carteira 
de Identidade RG n.º 5.779.509-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
SECRETÁRIA, para responder e assinar pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, no período de 03/10/2016 à 01/11/2016, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 288/2016
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Servidora MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, portadora 
da Carteira de Identidade RG n.º 7.713.822-6, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, para 
responder e assinar pela SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no 
período de 11 de outubro a 30 de outubro de 2016, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 289/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, ANISIO PEREIRA DOS SANTOS, portador 
da Carteira de Identidade RG n.º 7.017.178-3, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, ECOLOGIA E SANEAMENTO, com o período de aquisição de 
22/08/2013 à 21/08/2014, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 290/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora CARLA ALEXANDRA CORDOVA, portadora 
da CI/RG nº. 8.705.731-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTENCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, lotada na 
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO GERAL, com o período de aquisição de 02/01/2014 
à 01/01/2015, com fruição em 03/10/2016 a 22/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 291/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor CILSO GONÇALVES DA SILVA, portador da CI/RG 
nº. 4.492.706-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 667.871.819-49, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, lotado na 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E SANEAMENTO, com o período 
de aquisição de 03/02/2015 à 02/02/2016, com fruição em 03/10/2016 a 01/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 292/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, ERICA KLECIA DE ANDRADE, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 6.224.775-4, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com o período de aquisição de 
03/02/2014 à 02/02/2015, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 293/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, JAIR LOPES, portador da Carteira de 
Identidade RG n.º 1.430.466, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 02/09/2015 à 01/09/2016, com 
fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º /2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 5.726.378-4, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2014 à 
31/03/2015, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 295/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANA, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA, 
portador da CI/RG nº. 7.998.322-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
em comissão de SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMNETO, com o período de aquisição de 
02/01/2012 à 01/01/2013, com fruição em 11/10/2016 a 30/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 296/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, MARIA DE FÁTIMA SANTANA RODRIGUES, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.544.275-0, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição 
de 06/02/2013 à 05/02/2014, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 297/2016
SÚMULA: Concede férias ao servidor.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA MEIRA, com 
o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período 
de aquisição de 04/03/2015 à 03/03/2016, com fruição em 03/10/2016 a 01/11/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 298/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora, MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS, portadora 
da Carteira de Identidade RG n.º 5.962.054-1, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 
03/02/2015 à 02/02/2016, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 299/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANA, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor MOACIR DA SILVA TINTI, portador da CI/RG nº. 
6.660.111-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TESOUREIRO, 
lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de 
aquisição de 24/12/2010 à 23/12/2011, com fruição em 11/10/2016 a 30/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 300/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, RAPHAEL WILLIAN SOBREIRA REVESSO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.187.293-9, ocupante do cargo em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com o período de aquisição de 
25/02/2014 a 24/02/2015, com fruição em 03/10/2016 A 01/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 301/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, ROSA MARIA GIORGE CORSATO, portadora da 
Carteira de Identidade RG n.º 8.607.334-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com o período de aquisição de 25/04/2014 à 
24/04/2015, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 302/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SALVADOR GARCIA REVESSI, portador da CI/
RG nº. 1.603.429 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 474.430.229-72, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, 
lotado na SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de 
aquisição de 05/03/2015 à 04/03/2016, com fruição em 03/10/2016 à 01/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 303/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SILVIO AUGUSTO DA SILVA, portador da CI/
RG nº. 17.605.769 e inscrito no CPF/MF nº. 065.477.728-45, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 03/12/2014 à 02/12/2015, com 
fruição em 03/10/2016 a 01/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 304/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor VALDINEI DOS SANTOS LOPES, portador da CI/
RG nº. 7.148.719-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 11/03/2015 à 10/03/2016, 
com fruição em 03/10/2016 a 01/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 305/2016
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, a servidora DÉBORA 
SECUNDINI portadora do CI/RG nº. 7.250.900-5, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, referente 
ao quinquênio 2010/2015, para fruir no período de 01/10/2016 à 31/12/2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal de Alto Paraíso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 306/2016
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, a servidora TALITA 
DALLA SANTINI AVANCI portadora do CI/RG nº. 8.184.527-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de BIOQUÍMICA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, referente 
ao quinquênio 2008/2013, para fruir no período de 03/10/2016 à 01/01/2017, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal de Alto Paraíso

PORTARIA Nº. 307/2016
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor VERÍSSIMO 
ORLANDI GONÇALVES portador do CI/RG nº. 6.008.377-0, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente ao quinquênio 
2001/2006, para fruir no período de 03/10/2016 à 02/01/2017, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal de Alto Paraíso

PORTARIA N.º 308/2016
SUMULA: Promove         Professoras           por                  Progressão Funcional de 
uma Classe para outra no mesmo Nível.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, com base na Lei Complementar nº 027/2010, e Processos de Progressão 
Nº 020/2016, 021/2016, 022/2016 e 023/2016.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 22/08/2016, por Progressão Funcional de uma 
Classe para outra no mesmo Nível, as Professoras abaixo relacionadas, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, na Classe 11 para a Classe 12, no mesmo 
Nível, como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 DALVA GONÇALVES DIAS “P5” 11 12
02 GIZILENE ERENO SPONTONI DE OLIVEIRA “P5” 11 12
03 SILVANA DALLA SANTINI “P5” 11 12
04 SANDRA MARIA DA CUNHA R. REVESSO “P5” 11 12
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias 
do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal 

PORTARIA N º 309/2016
SÚMULA- Declara Vacância de Cargo Público ocupado por MARIA TEREZA 
BARROS DE SOUZA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar n.º 008, de 30 de maio 
de 1994.
R E S O L V E:
DECLARAR a Vacância do cargo Público de Provimento Efetivo de COZINHEIRA, 
em que foi investida MARIA TEREZA BARROS DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade n.º 3.034.260-7, através da Portaria n.º 014/2002, de 04/02/2002, referente 
a 40 horas semanais, em virtude da Aposentadoria concedida em 24 de maio de 
2016, a partir de 30 de Setembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 
 
 
 

     PORTARIA Nº162/2016 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora por Término 
de Contrato de Trabalho e dá outras 
providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 
 

I – Exonerar por Término de Contrato de 
Trabalho, a servidora LARISSA RODRIGUES DAVID, portadora do RG 
Nº 10.439.945-2 - SSP/PR, do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, a contar de 13 de Setembro de 2016, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura.                    
                    
                     II – Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 13 de 
Setembro de 2016. 
 

 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2016.  
 
  
 
 
 
 
                        VALDECIR CORDEIRO 

        Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 153/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 099/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 273/2016  DE 06 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C J LOPES PAPELARIA E 
INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada 
pelo Sr. Célio Jose Lopes, portador  do RG nº 46438329 e do CPF nº. 930.017.389-87, 
residente na  , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
099/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de material permanente e suprimentos de informática para uso da equipe da 
Secretaria de Assistência Social, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
1 12 Arquivo de aço com chave para pastas supensas, na cor 
cinza, com 4 gavetas, tamanho: 1330x466x710m 6.360,00
1 01 Armario alto fechado em MDF, com duas portas na cor 
azul, dimensões: 1600x900x400 mm 610,00
1 08 Gaveteiro em MDF com tres gavetas corrediças e rodinhas 
para locomoção, na cor zinza. Dimensões: Altura 66 cm, Largura 45 cm 
2.240,00
1 01 Armario aereo de aço para cozinha, com 03 portas, cor 
branca. Dimensões exatas: 55x105x28 cm 390,00
3 01 Impressora Laser Color: Tecnologia de Impressão:  Laser 
a cores de 4 passos  Velocidade do Processador:   264 MHz Memória Padrão:   8 MB de 
SDRAM, 128 MB de Flash  Máxima: 8 MB de SDRAM, 128 MB de Flash Velocidade de 
Impressão:   Preto(normal): Até 16ppm; Saída da primeira página em preto   (A4,pronta): Até 
15,5 segundos; Cor(normal): Até 4ppm; Saída da primeira página em cores(A4,pronta):27,5 
segundos Resolução da Impressão: Até 600x600 dpi;  Ciclo de Volume:  Volume máximo 
mensal recomendado: 200 até 850. Volume máximo mensal suportado: Até 15.000paginas. 
Sistema de cartuchos:   Cartuchos de toner+Unidade fotocondutora independente, não 
sendo aceito sistema de cilindro ind 1.750,00
4 01Cartucho de toner original CE310A preto 370,00
4 01 Cartucho de toner original CE311A ciano  400,00
4 01 Cartucho de toner original CE312A amarelo 310,00
4 01 Cartucho de toner original CE313A magenta 310,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 099/2016, vencido pela 
contratada. 
C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME e de R$ 12.740,00 (doze mil setecentos 
e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 09 de setembro de 2016  e término em 08 
de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº099/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082440010.2.050.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente   08.002.082440010.2.050.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 09 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 154/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 099/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 273/2016 DE 06 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V L PINHELLI TOMÉ - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pela Sra. Vera Lucia 
Pinhelli Tomé, portadora do RG nº5.440.854-4 e do CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente 
na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
099/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de material permanente para uso da equipe da Secretaria de Assistência 
Social, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
2 1,0 Purificador de água, com sistema de refrigeração 
compressor, temperatura de agua: natural e gelada. Capacidade de reservatório: 2,3 litros, 
largura:  30.5, altura: 49, profundidade: 43,500. Voltagem: 110 Volts
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 099/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ - EPP e de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro|) meses, com início em 09 de setembro de 
2016  e término em 08 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº 099/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082440010.2.050.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente
Altônia-PR., 09 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 156/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0100/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  275/2016 DE 08 de SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/
PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG - COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-
83, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador  do RG nº 
5.782.687-8 e do  CPF nº. 762.096.959-49, residente na  , na cidade de Cafezal do Sul, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0100/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
fornecimento de Lubrificantes e Filtros, para Manutenção da Frota Municipal., a seguir 
descritos:
LOTE DESCRIÇÃO Valor
1 Lubrificante – Secretaria de Obras e Serviços Públicos-Serv. Rod  18.432,23
2 Lubrificante – Divisão de Obras 18.580,43
3 Filtros – Secretaria de obras e Serviços Públicos Serv. Rod. 23.308,00
4 Filtros Div. de Obras 6.294,90
5 Lubrificantes – Secretaria de Agricultura 1.619,60
6 Filtros – Secretaria de Agricultura 902,94
7 Lubrificantes – Cons. Tutelar 420,00
8 Filtros – Conselho Tutelar 150,00
9 Lubrificantes – Secretaria de Meio Ambiente 3.286,00
10 Filtros – Secretaria de Meio Ambiente 1.128,00
11 Lubrificantes – Divisão de segurança Pública 420,00
12 Filtros – Divisão de segurança Pública 150,00
13 Lubrificantes – Secretaria de Desenvolvimento Social 840,00
14 Filtros – Secretaria de Desenvolvimento Social 450,00
15 Lubrificantes – Secretaria de Industria e Comercio 1.000,00
16 Filtros – Secretaria de Industria e Comercio 495,00
17 Lubrificantes – Secretaria de Saúde 7.755,00
18 Lubrificantes – Secretaria de Saúde PSF 1.302,00
19 Lubrificantes – Secretaria de Saúde - Hospital 4.944,00
20 Filtros – Secretaria de Saúde 6.153,72
21 Filtros – Secretaria de Saúde 1.173,70
22 Filtros – Secretaria de Saúde 5.494,80
23 Lubrificantes – Secretaria de Administração 504,00
24 Filtros – Secretaria de Administração 260,00
25 Filtros – Secretaria de Esporte 384,00
26 Lubrificante – Secretaria de Esporte 184,00
27 Lubrificante Corpo de Bombeiros 2.190,50
28 Filtros - Corpo de Bombeiros 428,55
29 Lubrificante Sec. De Educação 12.489,50
30 Filtros - Sec. De Educação 9.241,00
31 Lubrificantes - GABINETE 420,00
32 Filtros - GABINETE 531,90
33 Lubrificantes - Vigilância Sanitária 1.032,00
34 Filtros - Vigilância Sanitária 1.009,80
35 Lubrificantes - Fiscalização 180,00
36 Filtros - Fiscalização 172,50
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 0100/2016, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA e de R$ 133.328,07 (cento e trinta e três mil trezentos e vinte e 
oito reais e sete centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 12 de setembro de 2016  e término em 31 
de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0100/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de acordo com a 
demanda mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 dia, no Box de Troca da 
Empresa, no Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de 
serviços Rodoviários – 07.003.267820009.2.039.3390.30 – Material de Consumo
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082430010.6.055.3390.30 – Material Consumo
Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Segurança Pública – 
07.004.061810008.2.074.3390.30 – Material de Consumo
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082440010.6.050.3390.30 – Material Consumo
Secretaria de Educação – Divisão de Esportes – 05.003.278120013.2.067.3390.30 – 
Material de Consumo
Secretaria de saúde – Divisão de Vigilância em saúde – 06.003.103040006.2.034.3390.30 
– Material de Consumo
Secretaria de Administração - - Gabinete do Secretario – 03.001.041220002.2.006.3390.30  
- Material de Consumo
Secretaria de Obras e serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 
07.002.267820008.2.077.3390.30 – Material de Consumo
Secretaria de Administração - - Divisão de Industria e Comércio – 
03.006.226610003.2.009.3390.30  - Material de Consumo
Secretaria de Educação –Gabinete do Secretario– 05.001.123610005.2.023.3390.30 – 
Material de Consumo
Secretaria de saúde – Divisão de saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de 
Consumo
Secretaria de Agricultura – Gabinete do Secretario – 09.001.206080011.2.064.3390.30 – 
Material de Consumo
Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.096.3390.30 
– Material de Consumo
Altônia-PR., 12 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 157/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0102/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 277/2016 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: VL PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito 
no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pela Sra. Vera Lucia Pinhelli 
Tomé, portadora do RG nº 5.440.854-4 e do CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na Av. 
7 De Setembro, na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0102/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de estantes de aço para uso no Hospital Municipal de Altonia - Pr, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição valor
1 31 Estante de aço (A-1,98  L-0,90  P-0,60) sendo 04 colunas 
feito com chapa 18  e  06 bandejas feito com chapa 24, com 02- reforços em cada bandeja, 
cor cinza epóxi. Devidamente instalados 11.129,00
1 03 Estante de aço (A-1,98  L-0,90  P-0,40) sendo 04 colunas 
feito com chapa 18  e  06 bandejas feito com chapa 24, com 01- reforço em cada bandeja, 
cor cinza epóxi. Devidamente instalados 807,00
1 02 Arquivo de aço com 5 gavetas (A-1,32  L-0,52  P-0,60) 
feito com chapa 24, sendo 02 gavetas pequenas e 03 gavetão para pasta suspensa. 
Devidamente instalados 1.064,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 0102/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V L PINHELLI TOMÉ -EPP é de R$ 13.000,00 
(treze mil reais).

VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de setembro de 
2016  e término em 12 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0102/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias, no Hospital Municipal, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o fornecimento do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as 
condições estabelecidas para a apresentação.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de saúde – 
06.002.103020002.2.034.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 13 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 158/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0103/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 278/216  DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIAL TERRA ROXA 
MOVEIS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 14.010.571/0001-11, neste ato representada 
pelo Sr. Cristiano dos Santos, portador do RG nº 93911334 e do CPF nº. 054.322.499-
60, residente na Avenida Presidente Castelo Branco, na cidade de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0103/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos de informática para serem utilizados pelas Equipes da 
Secretaria de Assistência Social, a seguir descritos:
Quant. Descrição
01 GABINETE ATX PARA DESKTOP, COR PRETO, MATERIAL EM 
AÇO, GALVANIZADO, BAIAS 4 (3 (TRÊS) EXPOSTAS E 1 (UMA) NÃO EXPOSTA), 
FORMATO DE PLACA MÃE COMPATÍVEL ATX E MICRO, ATX, ENTRADA DE 
CONEXÕES 2 PORTAS USB FRONTAIS, 1 ENTRADA DE ÁUDIO E 1 ENTRADA 
PARA MICROFONE FRONTAIS, FONTE DE ENERGIA FONTE DE ENERGIA 
ATX MINIMO DE 220W, REAL, 20 + 4 PINOS, PADRÃO ATX 220 W REAIS. 
ACESSÓRIOS: CABO DE FORÇA PARA CONEXÃO DE ACORDO COM NOVO, 
PADRÃO BRASILEIRO DE TOMADAS, FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM CHAVE 
SELETORA. CARACTERÍSTICAS: PLUG 3 PONTAS. KIT PARA, MONTAGEM DO 
GABINETE INCLUSO: PARAFUSOS TRASEIROS, RECARTILHADOS, ESTRUTURA 
REFORÇADA; USB 2.0 E ÁUDIO AC 97 FRONTAL; PROCESSADOR DE DOIS 
NÚCLEOS, COM VELOCIDADE REAL MÍNIMA DE 3.0 GHZ OU SUPERIOR E 
MÍNIMO DE 3 MB DE MEMÓRIA CACHÊ OU SUPERIOR MOTHERBOARD - 
PLACA MAE COM SOCKET COMPATIVEL PARA OS MODELOS DE GERAÇÃO DE 
PROCESSADORES CORE I7, CORE I5, CORE I3 E PENTIUM / CELERON, COM 
SUPORTE PARA MEMÓRIA DDR3-1066/800 MHZ; PLACA DE SOM, PLACA DE 
VÍDEO INTEGRADA COM NO MÍNIMO 256 MB DE MEMÓRIA COMPARTILHADA E 
REDE INTEGRADA NA PLACA MÃE, COM NO MÍNIMO 4 PORTAS USB NA PARTE 
TRASEIRA, ACOMPANHADA DE CD PARA INSTALAÇÃO DE DRIVERS E MANUAL 
DE INSTALAÇÃO E CABO SATA.UNIDADE ÓPTICA DE CD/RW / DVD-RW SATA 
INTERNO: INTERFACE SATA; COMPATÍVEL COM O SISTEMA WINDOWS, COR 
PRETA; BUFFER DE 02 (DOIS) MB; MODOS DE GRAVAÇÃO: CD-R, CD-RW,DVD-
RAM, DVD±R, DVD±RW, DVD-R, DVD-RW, DVD+R DL, DVD-R DL,DVD-RW DL. 
ACESSORIOS: ACOMPANHADO COM CABOS DEDADOS SATA E MANUAL, 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO (HD): COM INTERFACE SATA; COM CAPACIDADE 
DE ARMAZANAMENTO DE NO MÍNIMO 500 (QUINHENTOS) GB; COM MEMÓRIA 
CACHE/ BUFFER DE 16MB, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE ROTAÇÃO DE 
5400RPM, COM ALIMENTAÇÃO VIA CABO DE ENERGIA SATA E CABO DE 
DADOS SATA. ACOMPANHADO COM CABOS DE DADOS SATA. MÓDULO DE 
MEMÓRIA RAM DO TIPO DDR3; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO  04 (QUATRO) GB; 
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO DE 1066 (UM MIL E SESSENTA E SEIS) MHZ; NON-
ECC, EQUIPADO COM KIT MULTMÍDIA, ACOMPANHADO DE TECLADO MOUSE 
E CAIXAS DE SOM.  ACOMPANHADO DE TECLADO MOUSE E CAIXAS DE SOM. 
COM MONITOR LED 18,5 POLEGADAS. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 OU 
SUPERIOR EM PORTUGUÊS, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 0103/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - 
EPP e de R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 13 de setembro de 2016  e término em 12 
de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0103/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Sec. de desenv. Social – Div. De Assist. Social – 
08.002.082440010.2.050.4490.52 – Equip. e Mat. Permanente
Altônia-PR., 13 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 159/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 040/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  040 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CISNE - COMERCIO ARTIGOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 78.551.124/0001-
52, neste ato representada pelo CESAR SAMPAIO MARINS, portador (a) do RG nº 
37330051, CPF nº. 014.371.049-40, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 040/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA SEREM 
UTILIZADOS EM CIRURGIAS DE EMERGÊNCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
1 02 CABO PARA LARINGOSCÓPIO AD./INF R $ 
296,00
1 02 LAMINA PARA LARINGO CURVA CROMADA-NR2 R $ 
266,00
1 02 LAMINA PARA LARINGO CURVA CROMADA-NR3 R $ 
284,00
1 02 LAMINA PARA LARINGO CURVA CROMADA-NR4 R $ 
284,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 040/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CISNE - COMERCIO ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP e de R$ 1.130,00 (mil cento e trinta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 20 de setembro de 
2016  e término em 19 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº040/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material de Consumo - 1574
Altônia-PR., 20 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS Nº 123/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 033/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 07 de julho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.395.956/0001-04, neste ato representada pelo RICARDO 
ZANETTI, portador  do RG nº 80540132 e do CPF nº. 045.065.669-12, residente na 
cidade de Marechal Candido Rondon, estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação d e serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 033/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação d e serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA VALA DO  
ATERRO SANITARIO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 100 Prestação de serviços e para manutenção da Vala do 
Aterro Sanitário
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação d e serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma 
de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 033/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - ME e de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de julho de 2016  
e término em 06 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio 
Ambiente – 10.002.185410012.2.106.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Altônia-PR., 07 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 258/2016 DE 12 de agosto de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e 
CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa SOTRAM - CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67156943000260, com sede na  
cidade de GUAÍRA, neste ato representada pelo Sr. Marli Aparecida Penariol de Souza, 
portador do CPF nº. 829.589.049-20 e do RG: 16.520.909, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 4/2016 com base 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada para  
realização de Obras de Drenagem e Pavimentação Asfáltica na Jardim Paredão Distrito 
de Altônia-PR.
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão 
executados e  fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as 
especificações constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2016 -PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, RESISTÊNCIA, 
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e 
ABNT, pertinentes. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de 
R$ 336.839,08 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos e trinta e nove reais e oito centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente 
recebida, dentro de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos 
após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e 
terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com 
recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos 
da Fonte: 07.002.154510007.1.032.4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 151/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 095/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 265 DE 23 DE AGOSTO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLOS 
ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-
07, neste ato representada pelo Sr. Arison Rocha, portador do RG nº 6.220.684-5 e 
do CPF nº. 020.760.729-00, residente  na cidade de Iporã, Estado do PR,  resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 095/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos de Informática para melhorias das instalações da Farmácia do Posto 
de Saúde Central, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
5 1,0 MONITOR LED: MÍNIMO 19 POLEGADAS 
550,00
5 1,0 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (IMP/COPIA/
DIG/DUPLEX/REDE/FAX) LASER MONOCROMÁTICA COM TECNOLOGIA WI-FI; 
CICLO DE TRABALHO MÍNIMO 15.000 PÁGINAS. ITENS INCLUSOS: CARTUCHO 
DE IMPRESSÃO E CABOS DE FORÇA.  2.330,00
6 1,0 TONER NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA  
95,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 095/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA-ME e de R$ 
2.975,00 (dois mil novecentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 25 de agosto de 2016  e término em 
24 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº095/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO 
DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  - CONTA 3438
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 
– MATERIAL DE CONSUMO  - CONTA 1517
Altônia-PR., 25 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 152/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº  DE 02 de setembro 
de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: PRO-FONO PRODS ESPECIALIZADO P FONOAUDIOLOGIA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 58.330.457/0001-44, neste ato representada pela Sra. 
Helaine Campanatti Ostiz, portadora do RG nº 86133135 e do CPF nº. 074.617.738-
01, residente na Rua Gêmeos, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 036/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESADETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA USO DOS PROFISSIONAIS EM FONOAUDIOLOGIA, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 ESTOJO GARRAFAS EXERC. COM SUPORTE
1 2,0 HALTERE LABIAL
1 2,0 HALTERE LINGUAL
1 2,0 EXERCITADOR LABIAL PRO-FONO (5315)
1 1,0 ESTIMULADOR TÉRMICO
1 2,0 EXERCITADOR LINGUAL PRO_FONO (5318)
1 1,0 CANUDOS ESPIRAIS PRO-FONO
1 1,0 CANUDOS DE DIFERENTES DIAMETROS
1 1,0 ESPATULAS COLORIDAS PLÁSTICAS
1 2,0 PLACA RESISTENCIA LABIAL PEQUANA
1 2,0 PLACA RESISTENCIA LABIAL GRANDE
1 2,0 DEDEMASS - DEDEIRA ESCOVA MASS
1 2,0 AUXILIAR PARA O AFILAMENTO LINGUAL
1 1,0 ELASTICOS ORTO NATURAL 5/16
1 1,0 GARROTE COLORIDO 5MM DE DIAMETRO
1 1,0 GARROTE COLORIDO 11MM DE DIAMETRO
1 2,0 EXERCITADOR FACIAL PRO-FONO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 036/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PRO-FONO PRODS ESPECIALIZADO P 
FONOAUDIOLOGIA LTDA e de R$ 1.182,15 (mil cento e oitenta e dois reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 05 de setembro 
de 2016  e término em 05 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº036/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de Saúde 
– 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 05 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

FELIX GUSTAVO DE MACEDO SOUZA (CPF: 103.157.599-50) torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para SUINOCULTURA a ser implantada 
LOTE RURAL N° 598-A/597-A, DA GLEBA BOA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA- PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
FELIX GUSTAVO DE MACEDO SOUZA (CPF: 103.157.599-50) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para SUINOCULTURA (N° 115362 VALIDA ATÉ: 
26/08/2018) a ser implantada LOTE RURAL N° 598-A/597-A, DA GLEBA BOA 
ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA- PR. 
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0699/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 36/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 83/2015 de 25/06/15, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 36/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de Peças Eletricas 
e Baterias, para atender os veiculos pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA - ME R$ 432.644,00    
quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de setembro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2016
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, O Prefeito do Município de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.666/93, tendo em vista a 
realização do CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2016, Processo Licitatório nº 063/2016, Inexigibilidade nº 003/2016, 
HOMOLOGA o resultado obtido no processo em epígrafe cujo objeto é contratação de empresas que venha fornecer 
os serviços na área de saúde, para atendimento em consultas e procedimentos de urgência e emergência e demais 
especialidades médicas na rede Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri-Pr.
Alto Piquiri - PR, 02 de setembro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DECRETO Nº 700 /2016 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento do Processo Licitatório nº 70/2016 Pregão 33/2016 e da outras providencias .
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, 
CONSIDERANDO , o período eleitoral e final de mandato;
CONSIDERANDO , o interesse público; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica cancelado o Processo licitatório  nº 70/2016, Pr, Pregão nº 33/2016,  que tem como objeto : contratação 
de empresa especializada em pretação de serviços mensais em capacitação, treinamento, interpretação de erros , 
acompanhamento na geração e análise dos dados , visandoo atendimento as normas e leis em vigência abrangendo 
os diversos setores da administração municipal.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28(vinte e oito) dias do mês de Setembro  do ano de 2016(dois mil e dezesseis).
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal em exercício 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 150/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de Peças Eletricas e Baterias, para atender os veiculos pertencentes ao Municipio de 
Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
29 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 432.644,00 (quatrocentos e trinta e 
dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão Presencial nº 36/2016.
Alto Piquiri - PR, 29 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOCASTA RAMONI DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratada 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Parana
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 279/2016 DE 09 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa L S C INSTALAÇÕES ELÉTRICOS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 10444001000189, com sede na  cidade 
de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. Laudemir Cavalari, portador do CPF nº. 571.464.389-53 e do RG: 
4.344.933-8, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 5/2016 
com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTES A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA IGREJA MATRIZ E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICO NO BAIRRO CIDADE NOVA.
  ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 005/2016-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 09/09/16
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$  172.123,90 (cento e setenta e dois mil  cento e vinte e 
três reais e noventa centavos), conforme tabela abaixo:
LOTE 01 -  R$ 164.119,50 (cento e sessenta e quatro mil cento e dezenove reais e cinquenta centavos).  
LOTE 02  - R$ 8.004,40  (oito mil e quatro reais e quarenta centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
 DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.154520008.2.043.4490.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTA 2058
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 147/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 039/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 039/2016 DE 19 DE AGOSTO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, neste ato representada 
pelo ANGELA MARIA MEIMBERG BARALDI, portador (a) do RG nº 40250379, CPF nº. 622.490.299-20, residente 
na AV. Tiradentes, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 039/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA 
REVISÃO DA AMBULÂNCIA RENAULT, PATRIMONIO 6845, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
1 1,0 PEÇAS REVISÃO DE 80.00 KM 948,39
2 1,0 FILTROS REVISÃO DE 80.00 KM 363,90
3 1,0 PASTILHAS DE FREIO  REVISÃO DE 80.00 KM 899,28
4 1,0 LUBRIFICANTES REVISÃO DE 80.00 KM 334,96
5 1,0 SERVIÇOS MECANICOS REVISÃO DE 80.00KM 
6 1,0 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO REVISÃO DE 80.00KM 110,00
: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR JUSTIFICATIVA nº 039/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA e de R$ 3.324,83 (três mil 
trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 22 de agosto de 2016  e término em 21 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº039/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 - MATERIAL DE 
CONSUMO.                      SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.39 - 
OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
Altônia-PR., 22 de agosto de 2016.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 168/2016, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADEMIR MARIANO DE SOUZA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 08 (oito) dias de férias proporcionais, no período de 27/09/2016 a 04/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 08/06/2016 à 07/06/2017, ao Servidor ADEMIR MARIANO DE SOUZA, inscrito na CI/RG 
sob nº 5.260.093-6 SSP/PR e CPF sob nº 718.097.249-53, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIO.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul - Pr 
EXTRATO CONTRATUAL PP 033/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
C. J.  LOPES - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA - ME  CNPJ 05.753.647/0001-08
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS 
IMPRESSORAS, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 47.381,00 (quarenta e sete mil, trezentos e oitenta e um reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
CELIO JOSÉ LOPES
CPF:930.017.389-87
C. J.  LOPES - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA - ME
CNPJ 05.753.647/0001-08
29/09/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PP 033/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
COMERCIAL PAINÇANDU LTDA. CNPJ 14.028.158/0001-84
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS 
IMPRESSORAS, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 24.670,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta reais)
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
REGINALDO TODÃO GARCIA
CPF:024.656.109-29
COMERCIAL PAINÇANDU LTDA.
CNPJ 14.028.158/0001-84
29/09/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
EXTRATO CONTRATUAL PP 033/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
M. N. SILVA NETO CARTUCHOS. CNPJ 08.752.716/0001-57
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS 
IMPRESSORAS, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 32.511,00 (trinta e dois mil, quinhentos e onze reais)
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
MANOEL NUNES DA SILVA NETO
CPF:041.947.489-72
M. N. SILVA NETO CARTUCHOS
CNPJ 08.752.716/0001-57
29/09/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PP 033/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
NOVA VIDA ACESSÓRIOS PARA INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 07.875.159/0001-07
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS 
IMPRESSORAS, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 141.267,50 (cento e quarenta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
NILVA MARIA JACOMELLO 
CPF:204.763.109-20
NOVA VIDA ACESSÓRIOS PARA INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ 07.875.159/0001-07
29/09/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
EXTRATO CONTRATUAL PP 033/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
VIA MUNDI INFORMATICA LTDA., CNPJ 13.525.979/0001-63
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS 
IMPRESSORAS, PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 85.841,10 (oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e dez centavos)
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
RITA DE CASSIA MALFATO
CPF: 042.084.249-74
VIA MUNDI INFORMATICA LTDA. 
CNPJ 13.525.979/0001-63
29/09/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 003/2016 

CONTRATO N.º 002/2016 
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e CLEVERSON ROCHA. 
OBJETO: Alteração da Cláusula 13.ª – do Prazo, alterando a data do vencimento do contrato.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) mensais. 
DATA DE ASSINATURA: 14/09/2015 
VIGÊNCIA: 31/12/2016 
Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

conSelHo MuniciPal doS direitoS da 
crianÇa e do adoleScente de cidade GaÚcHa

REGULAMENTO DA COMISSÃO DE ÉTICA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CIDADE GAÚCHA -  ESTADO DO PARANÁ.
DOS OBJETIVOS.
Art.1º- Pelo presente instrumento, fica regulamentada A COMISSÃO DE ÉTICA DO CONSELHO MUNCIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CIDADE GAUCHA – Estado do Paraná, criado pelo artigo 8º, 
inciso V, da Lei Municipal n.º 2.242/2016.
Art. 2º- O Comitê tem por objetivo de apurar possíveis faltas graves, eventualmente cometidas por Conselheiro Tutelar.
Art. 3º. A Comissão de Ética será composta por:
I – 02 (dois) membros escolhidos dentre Conselheiros Tutelares; 
II – 02 (dois) membros escolhidos dentre Conselheiros de Direitos da Criança e do Adolescente, sendo um 
representante governamental e, um não governamental; 
III – 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – 01 (um) membro representante do poder executivo, nomeado pelo Prefeito Municipal.
Art. 4º. A Comissão de Ética é órgão vinculada ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente que, 
somente atuará para instauração de sindicância relativa a eventual falta cometida por Conselheiro Tutelar e, será 
instalada mediante Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
Parágrafo único. A Comissão de Ética deverá apresentar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, relatório resumido dos procedimentos por ela processados.
Art. 5º. Os trabalhos realizados pela Comissão de Ética são considerados de relevância pública sem remuneração.
Art. 6º. O processo de escolha dos representantes das entidades que irão compor a Comissão de Ética, dar-se-á por 
indicação das mesmas ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 
Parágrafo único. O membro representante do Conselho Tutelar, será indicado em forma de rodízio para cada 
sindicância, não podendo participar aquele sobre qual, a sindicância esteja sendo instaurada. 
Art. 7º. Compete à Comissão de Ética:
I - Instaurar e proceder à sindicância para apurar eventual falta grave cometida por um Conselheiro Tutelar no 
desempenho de sua função;
II - Apresentar formalmente ao Ministério Público, o relatório dos procedimentos efetuados, em relação aos 
Conselheiros Tutelares.
III - Emitir parecer conclusivo nas sindicâncias instauradas e, remetê-las ao Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente; 
Art. 8º. Na sindicância, é obrigação da Comissão de Ética, assegurar o exercício do contraditório e, da ampla defesa 
ao Conselheiro Tutelar.
Art. 9º A sindicância será instaurada por denúncia formal de qualquer cidadão, Ministério Público ou, Autoridade 
Judiciária. 
Art. 10. O processo de sindicância é sigiloso, devendo ser concluído em 60 (sessenta) dias após sua instauração, 
assegurando aos interessados o livre acesso aos autos e, documentos.
Art. 11. Instaurada a sindicância, o envolvido deverá ser notificado com prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência da data em que será ouvido pela Comissão de Ética. 
Parágrafo único. Se comprovada a notificação e, ocorrendo o comparecimento legalmente justificado, a sindicância 
terá a sua continuidade normal.
Art. 12. Depois de ouvido o envolvido, o mesmo terá 05 (cinco) dias para apresentar sua defesa prévia, sendo-lhe 
facultada consulta aos autos. 
Parágrafo único. Na defesa prévia devem ser anexados documentos, às provas a serem produzidas, bem como 
indicado o número de testemunhas a serem ouvidas, no máximo de três por fato imputado.
Art. 13. Ouvir-se-ão primeiro as testemunhas de acusação e posteriormente as de defesa. 
Parágrafo único. As testemunhas de defesa comparecerão independente de intimação e, a falta injustificada das 
mesmas não obstará o prosseguimento da instauração. 
Art. 14. Concluída a fase instrutória, dar-se-á vista dos autos à defesa para produzir alegações finais, no prazo de 
dez dias. 
Art. 15. Apresentadas às alegações finais, a Comissão de Ética terá quinze dias para findar a sindicância, sugerindo o 
arquivamento ou, a penalidade cabível ao caso.
Parágrafo único. Na hipótese de arquivamento, só será aberto nova sindicância sobre o mesmo fato, se este ocorrer 
por falta de provas, expressamente manifestada na conclusão da Comissão de Ética.
Art. 16. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente decidirá, no prazo de quinze dias, a penalidade 
a ser aplicada, podendo sua decisão ser revista judicialmente.
Art. 17. Caso a denúncia formal do fato apurado tenha sido dirigida por particular, quando da conclusão dos trabalhos, 
o denunciante deve ser cientificado da decisão do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA. 
Art. 18. Constitui falta grave no desempenho das atividades do Conselheiro Tutelar: 
I - Usar de sua função em benefício próprio;
II - Romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar do qual faz parte;
III - Exceder-se no exercício da função de modo a exorbitar sua competência, abusando da autoridade que lhe foi 
conferida; 
IV - Omitir-se quanto ao exercício de suas atribuições; 
V - Aplicar medidas de proteção sem decisão do Colegiado do qual faz parte, com exceção dos plantões noturnos 
finais de semana e feriados; 
VI - Exercer outra atividade inconciliável com a dedicação exclusiva prevista em Lei; 
VII - Cometer atos ilícitos ou crime, conforme especificação abaixo: 
a) Ter conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade; 
b) Receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas, emolumentos ou outra vantagem; 
c) Delegar a outra pessoa o desempenho de suas atribuições; 
d) Desrespeitar, verbalmente ou por atos, e cometer ofensa física aos usuários dos serviços, bem como, pessoas do 
convívio de trabalho; 
e) Faltar ao serviço, sem causa justificada por quinze dias consecutivos;
f) Faltar ao serviço, sem causa justificada, por trinta dias intercalados ou não consecutivos, durante o período de 
doze meses. 
Art. 19. Constatada a falta pela Comissão de Ética, o Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, poderá aplicar as seguintes penalidades: 
I - Advertência;
 II - Suspensão não remunerada de até dez dias; 
III - Suspensão não remunerada de até trinta dias; 
IV - Perda da função.
Art. 20. Aplicar-se-á penalidade de suspensão não remunerada de até 10 (dez) dias, ocorrendo reincidência 
comprovada de ato que leve a nova advertência.
Parágrafo único. Considera-se reincidência comprovada quando constatada falta em sindicância anterior, regulamente 
processada no ínterim do mandato. 
Art. 21. Aplicar-se-á penalidade de suspensão não remunerada de até trinta dias, ocorrendo reincidência comprovada 
de ato que leve a nova suspensão de dez dias.
Parágrafo único. Considera-se reincidência comprovada quando constatada falta em sindicância anterior, regulamente 
processada no ínterim do mandato.
Art. 22. Aplicar-se-á penalidade de perda da função quando, após a aplicação de suspensão não remunerada por trinta 
dias, o Conselheiro Tutelar cometer falta de ato que leve a nova suspensão de trinta dias.
Parágrafo único. Considera-se reincidência comprovada quando constatada falta em sindicância anterior, regulamente 
processada no ínterim do mandato.
Art. 23. Concluída a sindicância pelo cometimento de qualquer infração ou delito, cópia dos autos serão remetidas 
imediatamente ao Ministério Público, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2016.
Ilvani Ferreira Martins
Presidente do CMDCA

conSelHo MuniciPal doS direitoS 
da crianÇa e do adoleScente

Resolução nº  007 de 26 de setembro de 2016.
Dispõe sobre a aprovação do Regulamento da Comissão de Ética dos Direitos da Criança e do Adolescente
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  DE CIDADE GAÚCHA, 
no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e na Lei Municipal nº 
2.242/2016, RESOLVE: 
1. Aprovar o Regulamento da Comissão de Ética dos Direitos da Criança e do Adolescente;
2. Fica ressalvado de maneira expressa o constante da ata n º14/2016 da reunião extraordinária de 26/09/2016; 
3. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
ILVANI FERREIRA MARTINS
Presidente do CMDCA de Cidade Gaúcha-PR

CRUZEIRO DO OESTE-PR, 28 SETEMBRO DE 2016.

EM DATA DE VINTE E SETE SETEMBRO DE 2016, ÀS 09:00
HORAS, NO PAÇO MUNICIPAL, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO ( PORTARIA N" 856/2016 ), ONDE APÓS ANÁLISE DOS IMÓVEIS,
FICOU DETERMINADO OS SEGUINTES VALORES:

- RUA PROJETADA A; B; C; D; ESTRADA BARETTA e RUA ANA MAIOLI

LONGUINI, FOI AVALIADO EM R$ 200,00 ( DUZENTOS REAIS ) O METRO

QUADRADO. SENDO QUE DEVERA SER CONSIDERADO EM 10% DO VALOR

METRO QUADRADO PARA FACE DE QUADRA, IMÓVEIS LOCALIZADOS NO

LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA, CONSTANTES DA MATRÍCULA ORIGINÁRIA

12.329 DO REGISTRO DE IMÓVEIS la OFICIO DESTA.

ATENCIOSAMENTE

til
LUCAS GA U O NCEIÇÃO

ENG HE RO CIVIL

---4.E-R-,T-O---

CORRETOR DE IMOVEIS

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO 015/2016
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DISPENSA 6/2016, 
dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2016 de 29 
de fevereiro de 2016, sobre o PROCESSO DISPENSA 6/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR 
DE SERVIÇOS DE PINTURA.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
WELLINGTON FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 10534314902
CNPJ 26.238.108/0001-00
RUA DISTRITO FEDERAL Cruzeiro do Oeste-PR
CEP 87400-000 7.500,00 Sete Mil e Quinhentos Reais 15 DIAS APOS EMISSAO NOTA 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CAMARA MUNICIPAL, vinte e nove dias de setembro de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 212/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se <Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução de 
Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas Sergipe (entre 
Minoru Tanoue e Rua Distrito Federal) e Minoru Tanoue (entre rua Paraíba e Sergipe).Conforme planilhas e projetos 
em anexo, Recursos do Programa Nossa Rua.>,  da(o) Tomada de preços nº 16/2016, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 16/2016, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 135.624,89 (Cento e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e 
Vinte e Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos)
Data da assinatura do contrato: 22/09/2016 
Vigência do contrato: 21/01/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 044/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n°38/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 22/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: MORCELLI & AMORIM CABINES LTDA ME. CNPJ: 22.518.306/0001-77.
OBJETO Aquisição de cabine para pá carregadeira Caterpillar 924F com ar condicionado, devidamente instalada, 
conforme detalhado no Anexo I, parte integrante deste edital.
VALOR: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O pagamento será efetuado após a entrega da pá carregadeira com a cabine 
devidamente instalada, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade 
devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação das certidões da empresa do 
INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/09/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 045/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n°39/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 23/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: REGHINI – ACESSORIA E CONSULTORIA LTDA. CNPJ: 17.327.918/0001-42
OBJETO Contratação de empresa para prestar suporte e apoio técnico aos profissionais que atuam na concepção, 
planejamento e elaboração do Plano Decenal da Assistência Social (2016/2026 - Resolução CNAS nº 7 de 18 de maio 
de 2016 do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário), Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
2016/2019, contemplando: elaboração do diagnóstico, reunião com o COMSEA e CMAS, realização de Audiência 
Pública para a apresentação das diretrizes gerais do plano, de acordo com especificação no Anexo I, parte integrante 
do edital deste processo licitatório.
VALOR: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O pagamento será efetuado parcelado em 04 (quatro) parcelas de acordo com 
a realização da prestação do serviço, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 29/09/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Parana
DECRETO N° 098/2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-471.000,00 (Quatrocentos e setenta e um reais)  tendo em vista a observar a sistemática 
de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secreta ria do Tesouro 
Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FONTE 103 – 10%  SOBRE TRANSF. CONSTIT. 
100 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$      15.000,00
104 – 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO R$      15.000,00
108 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      10.000,00
111 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      10.000,00
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
129 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$        5.000,00
134 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      15.000,00
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FONTE 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS 
101 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$      35.000,00
105 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$        5.000,00
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
135 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      10.000,00
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FONTE 107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
151 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
809 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$        6.000,00
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.01 DEPTO. RODOV. DE PATRULHA MECANIZADA 
297820016.2.032 MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
FONTE 512 - CIDE 
184 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      25.000,00
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
154520009.2.082 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
FONTE 507 – COSIP – CONT. ILUMIN. PÚBLICA 
215 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      30.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE SAÚDE 
FONTE 344 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
247 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      20.000,00
1102 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      20.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
FONTE 495 – ATENÇÃO BÁSICA 
248 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      30.000,00 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
263 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$      30.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
FONTE 496 – AT. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
249 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$      15.000,00
257 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      15.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 
253 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      40.000,00
255 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$    100.000,00  
TOTAL................................................................R$    471.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes  103, 104, 107, 512, 507, 344, 495, 496 e 303 no valor de 
R$  471.000,00 (Quatrocentos e setenta e um reais), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$    471.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no 
dia 13/09/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto contratação de empresa para execução de pavimentação Asfáltica em TST com serviços de remoção da 
camada superficial, escavação, carga e transporte de material 1a categoria, compactação de aterros, regularização 
e compactação do subleito, base de solo cimento, imprimação com emulsão, revestimento em tratamento superficial 
triplo – TST – com capa selante, meio fio e sarjeta de concreto, calçada em concreto, rampas para PNE com piso tátil, 
plantio de grama, plantio de árvores, galerias pluviais (parcial) e placas de obra do programa de acordo com projeto, 
especificações técnicas, memoriais e demais documentos referente ao Convenio nº 05.00.2002.0143, SAM 38.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 414.187,80 (quatrocentos e quatorze mil cento e oitenta 
e sete reais e oitenta centavos).
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte das participantes procedeu-se a abertura e análise da 
proposta comercial, e na seqüência a Comissão de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA-EPP R$ 374.854,96
Diante disto declarou-se a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA-EPP 
vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 29 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0207//2016
DATA – 29/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Maurilia Sandra Perim Seleguim, por um período de 35 dias,  referente aos 
períodos aquisitivo abaixo:
de, 2015/2016, - 30 dias a contar de 03/10/16 a 01/11/16.
de, 2014/2015, - 05 dias a contar de 02/11/16 a 06/11/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.703
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.890, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no 
valor de R$- 3.584,17 (três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos ), de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.0014.2.075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 
F-33767 - Aquisição de Mini Pá Carregadeira -Exercícios Anteriores  
3.3.20.93.00.00 - Indenizações e Restituições 3.584,17
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.584,17
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 33767 - Aquisição de Mini Pá Carregadeira-Exercícios Anteriores  3.584,17
  T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.584,17
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.704
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.892, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.302.0016.2092 - Transferência para  Consorcio de Saúde – Cisa  
F- 01496 - Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambulatorial  
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consorcio Público  75.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.302.0016.2092 - Transferência para  Consorcio de Saúde – Cisa  
F- 01303 - Saúde 15 % 
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consorcio Público  75.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.705
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.895, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.138 - Aquis. de  Equip. Programa/ Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 17.500,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  17.500,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.706
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.897, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no 
valor de R$- 1.103,29 (hum mil cento e três reais e vinte e nove centavos), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.145 - Reforma da UBS- Helio Corsini – Convenio  
F-31334 - Convenio Estadual Reforma da UBS- Helio Corsini 
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições 1.103,29
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.103,29
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.3.0.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial 
1.3.2.00.00.00.00 Receita de Valores Mobiliários  
1.3.2.5.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos  Bancários  
1.3.2.5.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos  de Recursos Vinculados  1.103,29
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.103,29
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.707
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.899, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 5.021,20 (cinco mil e vinte um reais e vinte centavos), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.158 - Transferência Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmacêutica 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  5.021,20
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5.021,20
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  5.021,20
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5.021,20
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.708
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.901, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 100.000,00 (Cem Mil Reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
07 - SECRET. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.004 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0010.1012 - Ampliação e Melhoria na Rede de Iluminação Pública  
F- 33507 - COSIP – Contribuição de Iluminação Pública – Exercício Anterior  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  100.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01507 - COSIP –Contribuição de Iluminação Pública 100.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.709
De 29 de Setembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.903, de 29 de Setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 - Indenizações  e Restituições  50.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 50.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.890 
De 29 de Setembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
3.584,17 (três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos ), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.0014.2.075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 
F-33767 - Aquisição de Mini Pá Carregadeira -Exercícios Anteriores  
3.3.20.93.00.00 - Indenizações e Restituições 3.584,17
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.584,17
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte  fonte:
F- 33767 - Aquisição de Mini Pá Carregadeira-Exercícios Anteriores  3.584,17
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.584,17
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.901
De 29 de Setembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
100.000,00 (Cem Mil Reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
07 - SECRET. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.004 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0010.1012 - Ampliação e Melhoria na Rede de Iluminação Pública  
F- 33507 - COSIP – Contribuição de Iluminação Pública – Exercício Anterior  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  100.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01507 - COSIP –Contribuição de Iluminação Pública 100.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.902
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  100.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.903
De 29 de Setembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 - Indenizações  e Restituições  50.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 50.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.904
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE 50.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.891
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 3.584,17
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.584,17
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.892
De 29 de Setembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.302.0016.2092 - Transferência para  Consorcio de Saúde – Cisa  
F- 01496 - Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambulatorial  
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consorcio Público  75.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.302.0016.2092 - Transferência para  Consorcio de Saúde – Cisa  
F- 01303 - Saúde 15 % 
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consorcio Público  75.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.893
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA PARA  CONSORCIO DE SAÚDE – CISA 75.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.894
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA PARA  CONSORCIO DE SAÚDE – CISA 75.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.895
De 29 de Setembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.138 - Aquis. de  Equip. Programa/ Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 17.500,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  17.500,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.500,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.896
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUIS. DE EQUIP. PROGRAMA./ ESTADUAL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 17.500,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.500,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.897
De 29 de Setembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
1.103,29 (hum mil cento e três reais e vinte e nove centavos), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.145 - Reforma da UBS- Helio Corsini – Convenio  
F-31334 - Convenio Estadual Reforma da UBS- Helio Corsini 
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições 1.103,29
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.103,29
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.3.0.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial 
1.3.2.00.00.00.00 Receita de Valores Mobiliários  
1.3.2.5.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos  Bancários  
1.3.2.5.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos  de Recursos Vinculados  1.103,29
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.103,29
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.898
De 29 de Setembro de 2016. 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
REFORMA DA UBS- HELIO CORSINI – CONVENIO  1.103,29
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.103,29
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.899
De 29 de Setembro de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 5.021,20 
(cinco mil e vinte um reais e vinte centavos), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.158 - Transferência Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmacêutica 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  5.021,20
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5.021,20
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  5.021,20
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5.021,20
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.900
De 29 de Setembro de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA ESTADUAL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 5.021,20
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5.021,20
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis 
(29/09/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3797/2016
DATA: 29/09/16
SÚMULA: Exonera o Sr Agnaldo Gouveia por motivo de Falecimento.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado por motivo de Falecimento a partir de 28/08/16 o Sr. Agnaldo Gouveia, portador do RG n.º 
4.568.611-6 e CPF 768.912.599-91, do cargo em provimento de comissão de Secretario de Saúde, do Município de 
Icaraíma.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 28/08/16. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERAçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 107/2016
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 40/2016.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2016.
CREDOR: Sr. Jair Ungaro - CPF/MF 555.078.408-49
OBJETO: Locação de um imóvel comercial, localizado na Rua Geremias P. de Carvalho, nº 154 - salão 
comercial em alvenaria com a finalidade de acabamentos em confecções da empresa ROBISON DE LIMA 
SOUZA 07307444933. 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo pagos em até 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 500,00 
(quinhentos reais).
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XVII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei Municipal nº 419/2009 e 433/2010
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor EVERTON BARBIERI, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei 8.666/93 e seus acréscimos e Lei 
Municipal nº 419/2009 e 433/2010, vem, por meio deste, ratificar a autorização, referente a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para a locação de imóvel.
Esperança Nova/PR, 29 (vinte e nove) de setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:   MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a realização de exames de 
ultrassonografia, conforme valores constantes na tabela SUS.
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 03 de agosto de 2016 e término em 03 de agosto de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 039/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 082/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  YOSHIHARA, TOMÉ & CIA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos 
de apoio e diagnóstico, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor:  até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 22 de agosto de 2016 e término em 22 de agosto de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 050/2016.
Umuarama, 29 de setembro de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 090/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 637/2016, datada de 08 de março de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, 
um crédito adicional especial na importância de R$270,00 (Duzentos e Setenta Reais), objetivando a alterações 
orçamentárias necessárias, para execução de ações do Programa PPAS, com recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social, que terá a seguinte classificação e codificação:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
541 - 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 270,00
Fonte: 33123 – FEAS PPAS – ESTADUAL – Exercício Anterior 
TOTAL GERAL 270,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes do produto da anulação parcial de dotação, conforme abaixo especificado:
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024-   Manutenção das Ações do CRAS 
540 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 270,00
Fonte – 33123 - FEAS PPAS – ESTADUAL – EXERCÍCIO ANTERIOR 
SOMA ............................................................................... 270,00
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 29 de setembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 091/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município 
de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º 
da Lei Municipal n.º 624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício 
financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de R$100.000,00 (Cem mil reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
101 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 8.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
156 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
160 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
179 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.600,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
183 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.600,00
186 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
214 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
275 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.700,00
276 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA E M. AMBIENTE 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
401 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 7.800,00
404 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 22.000,00
405 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13.200,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$100.000,00 (Cem mil reais), proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
94 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
174 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 7.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
209 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.600,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA E M. AMBIENTE 
001.18.541.1650.2.309- Resíduos Sólidos 
379 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.000,00
380 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10.000,00
381 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00
385 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
386 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
396 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 22.000,00
397 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 11.000,00
399 – 3.3.50.41.00.00 -  Contribuições 100,00
400 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 2.000,00
402 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 7.800,00
403 – 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 100,00
001.20.605.1700.3.038- Construção do Abastecedouro Municipal 
407 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 29 de setembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 101/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 120 e 121, juntado anexado ao 
processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação 
do objeto nos itens nº 01, 02 e 03 a empresa C. L. AMBROZIM -ME.
Maria Helena, 28 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 102/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 081 e 082, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05 
e 06 a empresa J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP.
Maria Helena, 28 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 30 de setembro de 2016 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°  099/2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), tendo em vista a observar a sistemática 
de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
05.02 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
082440014.2.017 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSIST. SOCIAL 
90 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$           5.000,00
91 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$           5.000,00
94 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        12.000,00
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
96 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        20.000,00
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.01 DEPTO. RODOVIÁRIO DE P. MECANIZADA 
267820016.2.032 MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
185 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$         15.000,00
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
041220011.2.034 MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS 
188 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$         10.000,00
09.00 SECR. DA IND. COM. E DESENV. ECONÔMICO 
09.02 DEPTO. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
236910002.2.042 MANUT. DO DEPTO. DE INDÚSTRIA  E COMÉRCIO 
239 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          8.000,00
10.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FCO. ALVES 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FCO. ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
254 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA R$         65.000,00
103010012.2.069 PROG. A CARGO DO CONS. INTERM. – CISA 
282 – 3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIP. EM CONS. PÚBLICO R$         20.000,00
283 – 3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIP. EM CONS. PÚBLICO R$         20.000,00
13.00 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
13.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
278120017.2.030 MANUT. DO DEPTO. DE ESPORTES 
347 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.JURÍDICA R$        15.000,00
TOTAL.................................................................R$ 195.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
02.00 GABINETE DO PREFEITO 
02.01 CHEFIA DE GABINETE 
041220006.2.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
18 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          5.000,00
02.02 ASSESSORIA JURÍDICA 
041220003.2.003 MANUT. DAS ATIV. DA ASSESSORIA JURÍDICA 
21 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$         40.000,00
22 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$          5.500,00
27 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          2.000,00
03.00 SECR. MUN. DA ADMIN. E PLANEJAMENTO 
03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220007.2.005 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
38 – 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$           5.000,00
03.02 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
041220005.2.008 MANUT.DO RECURSOS HUMANOS 
48 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$         15.000,00
49 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$         10.000,00 
54 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$           4.000,00
05.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
05.02 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
082440014.2.017 MANUT. ATIVIDADES DA ASSIST. SOCIAL 
95 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$           9.000,00
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUT. ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
113 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$           4.000,00
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
041230008.2.009 MANUT. DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE 
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
60 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          1.500,00
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
103010012.1.006 CONST. REF. E AMPL. DE POSTOS DE SAÚDE 
195 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$        17.000,00
175120011.1.009 OBRAS DE COMBATE A EROSÃO 
208 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$         13.000,00
10.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FCO. ALVES 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FCO. ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
261 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$         20.000,00
264 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$         20.000,00
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440014.2.018 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 
313 – 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$        15.000,00
13.00 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
13.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
278120017.2.030 MANUT. DO DEPTO. DE ESPORTES 
348 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$           9.000,00
TOTAL.................................................................R$ 195.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101 DE 29 SETEMBRO DE 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre o horário de trabalho e registro de ponto dos servidores públicos municipais, regulamenta às 
entradas e saídas no serviço, e dá providências, 
DECRETA: 
Art. 1º - O horário de trabalho e o registro de ponto dos servidores públicos municipais obedecerão às normas 
estabelecidas neste Decreto. 
Art. 2º - As unidades administrativas públicas municipais deverão manter, durante todo o seu período de funcionamento, 
servidores para a garantia da prestação dos serviços que lhe são afetos. 
Parágrafo único - As unidades que prestam atendimento direto ao cidadão deverão: 
1. Manter ininterruptamente servidores, garantindo a prestação dos serviços, observada a escala de horário 
estabelecida pela chefia imediata; 
2. Afixar em local visível ao público o seu horário de funcionamento. 
Art. 3º - A jornada de trabalho dos servidores sujeitos à prestação de quarenta (40) horas semanais de serviço será 
cumprida, obrigatoriamente, em dois períodos dentro da faixa horária compreendida entre oito e dezessete horas e 
trinta minutos, de segunda a sexta-feira, com intervalo de uma hora e meia para alimentação e descanso. 
§ 1º - Para atender à conveniência do serviço ou à peculiaridade da função, o horário dos servidores poderá ser 
prorrogado ou antecipado, dentro da faixa horária compreendida entre sete e dezenove horas, desde que mantida a 
divisão em dois períodos e assegurado o intervalo mínimo de uma hora para alimentação e descanso. 
§ 2º - Nas unidades em que houver necessidade de funcionamento ininterrupto, o horário poderá ser estabelecido 
para duas ou mais turmas, mantida sempre a divisão em dois períodos com intervalo de, no mínimo, uma hora para 
alimentação e descanso. 
§ 3º - Nas unidades em que, por sua natureza, seja indispensável o trabalho aos sábados, domingos, pontos 
facultativos e/ou feriados é facultado, sempre que possível, o cumprimento do disposto neste artigo, em até três 
turmas distintas, observados o descanso semanal remunerado e intervalos para alimentação e descanso. 
§ 4º - Para os fins previstos neste artigo, cabe ao dirigente do órgão determinar o sistema que melhor atenda à 
conveniência e às necessidades do serviço. 
Art. 4º - A jornada de trabalho dos servidores sujeitos à prestação de trinta (30) horas semanais, correspondentes a 
seis horas diárias de serviço, deverá ser cumprida dentro da faixa horária entre sete e dezenove horas, assegurado o 
intervalo mínimo de quinze minutos para alimentação e descanso. 
Parágrafo único - Observadas as disposições do “caput”, aplica-se aos servidores sujeitos à jornada de trabalho de 
trinta horas semanais as disposições dos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º deste decreto, no que couber, cabendo ao dirigente 
do órgão disciplinar o funcionamento do serviço que melhor possa atender ao interesse público. 
Art. 5º - A jornada de trabalho nos locais onde os serviços são prestados vinte e quatro horas diárias, todos os dias 
da semana, poderá ser cumprida sob regime de plantão, a critério da Administração, com a prestação diária de doze 
horas contínuas de trabalho, respeitado o intervalo mínimo de uma hora para descanso e alimentação, e trinta e seis 
horas contínuas de descanso. 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto no “caput” deste artigo aos servidores pertencentes às atividades-fim das áreas 
de saúde e segurança pública. 
Art. 6º - A frequência diária dos servidores da Administração Pública Municipal será apurada pelo registro de ponto. 
Art. 7º - Do registro do ponto, mediante o qual se verifica, diariamente, a entrada e saída do servidor em serviço, 
deverão constar: 
I - o nome do servidor; 
II - o cargo ou função-atividade do servidor; 
III - a jornada de trabalho do servidor e identificação específica quando o cumprimento se der em regime de plantão; 
IV - o horário de entrada e saída ao serviço; 
V - o horário de intervalo para alimentação e descanso; 
VI - as ausências temporárias e as faltas ao serviço; 
VII - as compensações previstas nos artigos 13 e 14 deste Decreto; 
VIII - os afastamentos e licenças previstos em Lei; 
IX - assinatura do servidor e da Chefia imediata. 
§ 1º - Para o registro de ponto poderão ser utilizados meios mecânicos, eletrônicos, formulário específico ou livro 
ponto. 
Art. 8º - O servidor que faltar ao serviço poderá requerer o abono ou a justificação da falta, por escrito à autoridade 
competente, no primeiro dia em que comparecer à repartição, sob pena de sujeitar-se a todas as consequências 
resultantes da falta de comparecimento, conforme estatuto dos servidores públicos municipais. 
Parágrafo único - As faltas abonadas e as consideradas justificadas pela autoridade competente não serão 
computadas para efeito de configuração dos ilícitos de abandono do cargo ou função e de faltas interpoladas. 
Art. 9º - Poderão ser abonadas as faltas ao serviço, até o máximo de seis por ano, não excedendo a uma por mês, em 
razão de moléstia ou outro motivo relevante, a critério do superior imediato do servidor. 
Parágrafo único - As faltas abonadas não implicarão desconto da remuneração. 
Art. 10 - Poderão ser justificadas até vinte e quatro faltas por ano, desde que motivadas em fato que, pela natureza e 
circunstância, possa constituir escusa razoável do não comparecimento. 
§ 1º - No prazo de sete dias o chefe imediato do servidor decidirá sobre a justificação das faltas, até o máximo de doze 
por ano; a justificação das que excederem a esse número, até o limite de vinte e quatro, será submetida, devidamente 
informada por essa autoridade, ao seu superior hierárquico, que decidirá em igual prazo. 
§ 2º - Nos casos em que o chefe imediato seja diretamente subordinado ao Prefeito, a Secretário Municipal, Diretor de 
Departamento e Chefe de Departamento, sua competência se estenderá até o limite de vinte e quatro faltas. 
§ 3º - O servidor perderá a totalidade do vencimento ou salário do dia nos casos de que trata o “caput” deste artigo. 
Art. 11 - No caso de faltas sucessivas, justificadas ou injustificadas, os dias intercalados, os sábados, domingos, 
feriados e aqueles em que não haja expediente serão computados para efeito de desconto dos vencimentos ou 
salários. 
Art. 12 - O servidor perderá um terço do vencimento ou salário do dia quando entrar em serviço dentro da hora 
seguinte à marcada para o início dos trabalhos ou retirar-se dentro da última hora do expediente. 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto no “caput” deste artigo quando excedidos os limites fixados nos artigos 13 e 14 
deste Decreto e não efetuadas as compensações neles previstas. 
Art. 13 - Poderá o servidor até cinco vezes por mês, sem desconto em seu vencimento, salário ou remuneração, 
entrar com atraso nunca superior a quinze (15) minutos na unidade onde estiver em exercício, desde que compense 
o atraso no mesmo dia. 
Art. 14 - Até o máximo de três vezes por mês, será concedida ao servidor autorização para retirar-se temporária ou 
definitivamente, durante o expediente, sem qualquer desconto em seus vencimentos ou salários, quando a critério da 
chefia imediata, for invocado motivo justo. 
§ 1º - A ausência temporária ou definitiva, de que trata o “caput” deste artigo, não poderá exceder a duas horas, exceto 
nos casos de consulta ou tratamento de saúde, previstos em Lei. 
§ 2º - O servidor é obrigado a compensar, no mesmo dia ou nos três dias úteis subsequentes, o tempo correspondente 
à retirada temporária ou definitiva de que trata o “caput” deste artigo na seguinte conformidade: 
1. se a ausência for igual ou inferior a trinta minutos, a compensação se fará de uma só vez; 
2. se a retirada se prolongar por período superior a trinta minutos, a compensação deverá ser dividida por período 
não inferior a trinta minutos com exceção do último, que será pela fração necessária à compensação total, podendo o 
servidor, a critério da chefia imediata, compensar mais de um período num só dia. 
§ 3º - Não serão computados no limite de que trata o “caput” os períodos de ausências temporárias durante o 
expediente para consulta ou tratamento de saúde, previstos em Lei. 
§ 4º - Entre as hipóteses de ausência previstas no “caput” inclui-se a faculdade de o servidor retirar-se do expediente 
uma vez por mês, dispensada a compensação, para a finalidade específica de recebimento de sua retribuição mensal 
em instituição bancária, desde que na unidade de trabalho não se mantenha agência bancária, posto ou caixa de 
atendimento eletrônico. 
Art. 15 - O servidor perderá a totalidade de seu vencimento ou salário do dia quando comparecer ou retirar-se do 
serviço fora de horário, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 12, 13 e 14 deste Decreto e os casos de 
consulta ou tratamento de saúde, previstos em Lei. 
Parágrafo único - A frequência do servidor será registrada desde que permaneça no trabalho por mais de dois terços 
do horário a que estiver sujeito. 
Art. 16 - Para a configuração do ilícito administrativo de abandono de cargo ou função, são computados os dias de 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 
Parágrafo único - Para os servidores pertencentes às atividades-fim das áreas de saúde, segurança que trabalham 
sob o regime de plantão são computados, para os fins previstos no “caput”, além dos dias de sábado, domingos, 
feriados, pontos facultativos, os dias de folgas subsequentes aos plantões aos quais tenham faltado. 
Art. 17 - O servidor-estudante, nos termos do artigo 121 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, poderá, a critério 
da Administração, entrar em serviço até uma hora após o início do expediente ou deixá-lo até uma hora antes do 
término, conforme se trate de curso diurno ou noturno, respectivamente. 
§ 1º - O benefício previsto no “caput” deste artigo somente será concedido quando mediar entre o período de aulas e 
o expediente da unidade de prestação dos serviços, tempo igual ou inferior a noventa minutos. 
§ 2º - Para fazer jus ao benefício de que trata o “caput” deste artigo deverá o servidor apresentar comprovante, anual 
ou semestral conforme o caso, de que está matriculado em estabelecimento de ensino oficial ou autorizado. 
§ 3º - O servidor abrangido por este artigo gozará dos benefícios nele previstos durante os dias letivos, exceto nos 
períodos de recesso ou férias escolares. 
§ 4º - O servidor-estudante fica obrigado a comprovar o comparecimento às aulas, semestralmente, junto à Chefia 
imediata, mediante apresentação de documento hábil expedido pelo estabelecimento de ensino em que estiver 
matriculado. 
§ 5º - O não cumprimento das disposições do § 4º deste artigo implicará na responsabilização disciplinar, civil e penal. 
Art.18 - Os Secretários Municipais, Diretores de Departamentos e Chefes de Departamento fixarão critérios para 
controle do ponto de servidores que, em virtude das atribuições do cargo ou função, realizem trabalhos externos. 
Art.19 - As normas de registro e controle de frequência dos docentes da Secretaria da Educação serão estabelecidas 
em ato específico da Pasta. 
Art. 20 - Sempre que a natureza e a necessidade do serviço assim o exigirem, Secretários Municipais, Diretores de 
Departamentos e Chefes de Departamento, com anuência do Executivo Municipal, expedir normas específicas quanto 
ao horário de trabalho de servidores abrangidos por este Decreto. 
Art. 21 - O disposto nos artigos 8º a 17 deste decreto não se aplica aos servidores admitidos sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
Art. 22 - Serão responsabilizados disciplinarmente os chefes imediatos e mediatos dos servidores que, sem motivo 
justo, deixarem de cumprir as normas relativas ao horário de trabalho e ao registro do ponto. 
Art. 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e nove dias  do mês de setembro de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES
2º A D E N D O - MODIFIcADOR

PREGÃO ELETRONIcO
EDITAL Nº 163/2016

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio de
seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRONICO N°163/2016,
tendo por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-
PR, a seguir:
A Secretaria Municipal de Administração, ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio deste ADENDO:
Onde lê:
Item 9, subitem: 9.1.11. A(s) Companhia(s) deverá(ão) dispor de veículo reserva gratuito por no mínimo 05 (cinco)
dias, em caso de ROUBO ou FURTO TOTAL;
Leia-se:
Item 9, subitem: 9.1.11. A(s) Companhia(s) deverá(ão) dispor de carro reserva para os veículos contratados na
modalidade “TOTAL” exceto para máquinas, motos, caminhão, ônibus e ambulância.
Onde lê:
FIcA INcLUIDO NO EDITAL A cOBERTURA PARA TODOS OS ITENS DO OBJETO DO REFERIDO PREGÃO,
cONFORME SEGUE ABAIXO:

FIPE Danos
Materiais

Danos
corporais

Danos
Morais APP Morte APP

Invalidez APP DMHO Franquia
(R$) Guincho

100,00
%

R$ 50.000,00 R$
50.000,00

R$
10.000,00

R$
20.000,00

R$
20.000,00

R$
10.000,00

Obrigatór
ia

250 Km

Leia-se:
FIcA INcLUIDO NO EDITAL A cOBERTURA DOS ITENS DO OBJETO DO REFERIDO PREGÃO, cONFORME
SEGUE ABAIXO:
cOBERTURA PARA cONTRATAÇÃO “TOTAL”

FIPE Danos
Materiais

Danos
corporais

Danos
Morais APP Morte APP

Invalidez APP DMHO Franquia
(R$)

Guinc
ho

carro
reserv

a

100,00
%

R$ 50.000,00 R$
50.000,00

R$
10.000,00

R$
20.000,00

R$
20.000,00

R$
10.000,00

Obrigatória 250
Km

5 dias

Obs.: Carro reserva para qualquer sinistro indenizável, exceto para máquinas, motos, caminhão, ônibus e
ambulância (poderá haver cobrança por esta cobertura).
cOBERTURA PARA cONTRATAÇÃO “TERcEIROS”

Danos
Materiais

Danos
corporais

Danos
Morais

APP
Morte

APP
Invalidez APP DMHO Guincho

R$ 50.000,00 R$
50.000,00

R$
10.000,00

R$
20.000,00

R$
20.000,00

R$  10.000,00 250 Km

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão nº 163/2016, a seguir:
REcEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min  do dia 14/10/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min  do dia 14/10/2016
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 14/10/2016
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de Pregão n° 163/2016, ficando
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão e/ou
pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se
Guaíra (PR), em 29 de setembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO  Nº049/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal 818, de 13 de novembro  de 2015, publicada 
em 14 de novembro 2015. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
57.000,00  (cinqüenta e sete   mil  reais), de acordo com a seguinte classificação.
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Plan. 
118/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
Fonte 511 Taxas – Prestação de Serviços 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
241/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. 30.000,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
233/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
20.000,00
Fonte 122 MDE / Transporte Escolar 
TOTAL ........................................................................ 57.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Plan. 
120/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FIS 
7.000,00
Fonte 511 Taxas – Prestação de Serviços 
11.00 Reserva de Contingência 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA  30.000,00
Fonte 999  - Reserva de Contingência 
06.00 Secretaria de Esportes 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
225/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 122 MDE/Transporte Escolar 
TOTAL ........................................................................ 57.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor nesta  data e                                                    revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 20 de setembro de  2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 373/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal LUCIA MARIA COELHO 
MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.565.549-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 26/09/2016 a 28//09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 374/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal NAYARA APARECIDA BALAOTI, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.330.680-9 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente de Combate 
as Endemias, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 27/09/2016 a 29//09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 375/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA REGINA MENDES DE 
CARVALHO DELELLI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 2.060.824-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 28/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 376/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal VICTOR RYO KIMIYAMA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 6.573.569-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Eletricista, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
07/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 079, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, 
publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e 
no elemento a seguir discriminado:
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.020000 – Manutenção e Encargos do Fundeb 40% 
Fonte: 102 - Fundeb - 40%
3.1.91.13.00.00 (214) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00 
TOTAL R$: 50.000,00       
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da 
seguinte dotação orçamentária:
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.020000 – Manutenção e Encargos do Fundeb 40% 
Fonte: 102 - Fundeb - 40%
3.1.90.11.00.00 (213) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,0
TOTAL R$: 50.000,00    
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT        

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2835, de 28 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente 
exercício e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas 
atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 
2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do 
corrente exercício financeiro, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.303.0009.2137 - Assistência farmacêutica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento 
total ou parcial da fonte orçamentária;
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2083 - Repassar rec. financ. através de convênios ao apl
3.3.50.41.00 - Contribuições
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIo TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 007/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 N. M. REBELO - ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 29 de setembro de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima 
Representantes  Jonatan Rafael Rebelo

MUNICÍPIo TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 007/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 N. M. REBELO - ME R$ 917.323,85
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 29 de setembro de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima 
Representantes Jonatan Rafael Rebelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1474 de 28 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
03.000 – Secretária da Administração 
03.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
004.122.0002.2009 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outors serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 100.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
107 - Salário Educação    R$ 35.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
107 - Salário Educação    R$ 35.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2083 - Repassar rec. financ. através de convênios ao apl
3.3.50.41.00 - Contribuições       
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 100.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 28 de Setembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2832, de 28 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1474, de 28 de Setembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
03.000 – Secretária da Administração 
03.001 -  Departamento Administrativo e Recursos Humanos
004.122.0002.2009 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 100.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
107 - Salário Educação    R$ 35.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
107 - Salário Educação    R$ 35.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2083 - Repassar rec. financ. através de convênios ao apl
3.3.50.41.00 - Contribuições       
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2834, de 28 de Setembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1474, de 28 de Setembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do 
corrente exercício financeiro, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 338/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060/2010 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor ADENIR CORREIA, portador do CPF. nº. 668.886.899-72, licença prêmio de 03 meses, referente ao 
qüinqüênio de 01.04.1998 a 01/04/2003, a ser gozada no período de 29/09/2016 a 29/12/2016, conforme Lei nº. 
060/2010 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de setembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 46/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 56/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º  89/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: EDSON ROBERTO FURLAN & CIA LTDA
CNPJ: 85.095.859/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS MULTIMARCAS, 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016
DURAÇÃO: 29/09/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 29 de Setembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
EDSON ROBERTO FURLAN & CIA LTDA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 46/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 56/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º  90/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: UMUCAMPO – COM. DE PEÇAS P/TRATORES E VEICULOS ROD. LTDA EPP
CNPJ: 85.095.859/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS MULTIMARCAS, 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016
DURAÇÃO: 29/09/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 29 de Setembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
UMUCAMPO – COM. DE PEÇAS P/TRATORES E VEICULOS ROD. LTDA EPP

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 46/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 56/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º  91/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: MORENO & NISIHARA LTDA
CNPJ: 03.858.177/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS MULTIMARCAS, 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte e Mil Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016
DURAÇÃO: 29/09/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 29 de Setembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
MORENO & NISIHARA LTDA

PREGÃO PRESENCIAL - N º 47/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  55/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 92/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
 CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: FUNAYAMA & CIA LTDA 
CNPJ: Nº 76.215.086/0001-31
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z, CONSTANTES NA TABELA INDITEC, REGULAMENTADA 
PELO MINISTERIO DA SAUDE, ATUALIZADA, PREÇOS AO CONSUMIDOR, DESTINADOS AO POSTO DE 
SAUDE SEDE, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DAS FAMILIAS DA BAIXA RENDA E 
VULNERABILIDADE SOCIAL
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
PERCENTUAL DE DESCONTO: 12%
PRAZO: 29/09/2016 A 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 29 de Setembro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
FUNAYAMA & CIA LTDA
SERGIO AGOSTINI FUNAYAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005/2016
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante de cargo efetivo de advogado 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor João Roberto Batista, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar  Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante do cargo efetivo de 
advogado desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
SANDRO LUIZ BASSETO ADVOGADO 2015/2016 03/10/2016 a 01/11/2016
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de setembro de 
2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal
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MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 147/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2015, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 038/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Objeto do Contrato - cessão de uso de software da CONTRATADA à CONTRATANTE, 
consistentes na divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio dos atos 
oficiais, de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares e Leis Ordinárias), do 
Município supra descrito por este fornecidos, dispostos no site LeisMunicipais.com.br 
com link direcionado à página eletrônica oficial da Prefeitura.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste do valor contratado.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogada o prazo de vigência do contrato 
em mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08/10/2016 até 07/10/2017.
Do Valor Contratual: A contratante pagará a contratada, pelo período aditado, o 
valor total máximo, reajustado conforme IGP-M - (FGV), de R$ 7.940,96 (sete mil, 
novecentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), valor este referente à 
manutenção do sistema instalado.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 23 de setembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 148/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 169/2013, 
do Edital de Pregão Presencial nº 149/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de Empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final e adequada dos resíduos dos serviços públicos de 
saúde, deste município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do contrato.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01 de outubro de 2016 até 30 de setembro 
de 2017.
Do Valor Contratual: A contratante pagará à contratada, pelo período aditado, o valor 
total, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 66.260,68 (sessenta e seis mil, 
duzentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 27 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 137/2016, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 049/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada, que será responsável 
pelo fornecimento de peças a serem empregadas na manutenção do aparelho de 
elevador instalado no paço Municipal deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 3.869,12 (três mil, oitocentos e sessenta e nove reais e doze centavos). 
Prazo de Vigência: início em 19 de setembro de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 138/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 050/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e execução de serviços, que 
serão utilizados na revisão de 25.000 km do veículo VW GOL 1.0, modelo TrendLine, 
Frota 361, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 535,91 (quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos). 
Prazo de Vigência: início em 20 de setembro de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura: 20 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 139/2016, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 051/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: J.C.F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada que será responsável 
pela execução de serviços visando a elaboração do projeto elétrico (adequação) do 
E.M do Campo Mário Calmon Eppinghaus, neste Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Prazo de Vigência: início em 21 de setembro de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 21 de setembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
execução de Pavimentação em Pedra Irregular (Poliédrico), na Avenida Marginal 
trecho entre a Av. Joaquim Dornelles Vargas a Rua Piauí, município de Guaíra, numa 
área total de 3.783,37 m2, obedecendo rigorosamente os projetos técnicos, memorial, 
projetos, orçamento e cronograma. Recursos oriundos do Governo Federal Contrato 
de Repasse 822190/2015 Processo 1024534-63/2015 - MCIDADES.
Valor Total: R$ 273.292,69 (Duzentos e setenta e três mil, duzentos e noventa e dois 
reais e sessenta e nove centavos). 
Prazo de Vigência: início em 22 de setembro de 2016 e término em 21 de setembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 22 de setembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 181/2016 - REPUBLICAÇÃO
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 086/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 086/2016, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos e 
equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de 
Guaíra, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, conforme 
descrição completa do objeto constante do anexo I – Termo de Referência deste 
edital. Às empresas:
POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 09.204.127/0001-05, 
vencedora dos itens 01, 03, 05, 06 e 16 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
26.826,00 (vinte e seis mil, oitocentos e vinte e seis reais);
CIGMED COMÉRCIO E INST. DE GASES MEDICINAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.231.645/001-23, vencedora do item 02 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais);
PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.732.659/0001-40, vencedora dos 
itens 04, 07, 08, 11 e 17 da Licitação, com valor total máximo de R$ 30.773,92 (trinta 
mil, setecentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos);
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME, inscrita no CNPJ nº 
12.370.448/0001-86, vencedora do item 09 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 15.147,00 (quinze mil, cento e quarenta e sete reais);
ANGELICO LIMA - ME, inscrita no CNPJ nº 82.420.043/0001-90, vencedora do item 
10 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.870,40 (oito mil, oitocentos e setenta 
reais e quarenta centavos);
COMERCIAL DE ACABAMENTO DELFINO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
81.068.074/0001-61, vencedora dos itens 12, 13, 14 e 15 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 15.147,00 (quinze mil, cento e quarenta e sete reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 13 de maio de 2016.
Guaíra (PR), 13 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 330/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº 006/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Tomada de Preços nº 006/2016, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada em engenharia civil para execução de Pavimentação 
em Pedra Irregular (Poliédrico), na Avenida Marginal trecho entre a Av. Joaquim 
Dornelles Vargas a Rua Piauí, município de Guaíra, numa área total de 3.783,37 
m2, obedecendo rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, orçamento 
e cronograma. Recursos oriundos do Governo Federal Contrato de Repasse 
822190/2015 Processo 1024534-63/2015 - MCIDADES. À empresa:
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no 
78.930.435/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
273.292,69 (Duzentos e setenta e três mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta 
e nove centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2016 
 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de leite longa vida e suco artificial em pó, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

MATERIAL DE CONSUMO GERAL - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA       

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
 PROPOSTA PREÇO 

UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
MARCA DO 
PRODUTO 

 VALIDADE DO 
REGISTRO   N° PREGÃO  EMPRESA 

1 

LEITE longa vida, de primeira qualidade. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saude 

cx 500  R$         3,38   R$       1.690,00  LATCO 

 12 MESES  053/2016 
AMOREZI E 
AMOREZI LTDA 

2 

SUCO - embalagem com 350 gramas, produz 05 litros, 
preparado sólido para refresco artificial, já vem 
adoçado. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, dados de fabricação e 
prazo de validade. 

pcte 1000  R$         4,10   R$       4.100,00  PIKO, QUALIMAX  

 12 MESES  053/2016 
AMOREZI E 
AMOREZI LTDA 

  TOTAL        R$                 5.790,00          

 
CONDIÇÕES:  
 

1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em ate 24 (vinte 
e quatro) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.314 de 29 de Setembro de 2016
SÚMULA: Regulamenta o Subsídio dos membros do Poder Legislativo, em 
atendimento ao artigo 29, VI, alínea “d”, da Constituição Federal para a legislatura 
2017-2020, e do artigo 35, XXI da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 
35, XX, e pelo artigo 219, do Regimento Interno da Câmara de Nova Olímpia aprovou, 
e Eu, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Art. 1º -  Esta Lei dispõe sobre o subsídio mensal dos Vereadores do Município 
de Nova Olímpia, para a Legislatura a iniciar-se em 1º (primeiro) de janeiro de 2017 
e finalizar-se em 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, que corresponderá a R$ 
2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reais).
Art. 2º. Os subsídios fixados nos termos do art. 1º desta Lei serão revistos anualmente, 
observada lei específica, consoante disposto no art. 37, X da Constituição da 
República, sempre no mês de abril, aplicando-se para o cálculo de recomposição 
a variação anual do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro que 
vier a substituí-lo.
Art. 3º. O total da despesa com o subsídio dos vereadores não poderá ultrapassar 
o montante de 7% (sete por cento) da receita do município, e 20% (vinte por cento) 
do subsídio dos Deputados estaduais, nos termos do art. 29, VII, e art. 29, V, a, 
da Constituição Federal e deverão ainda observar os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo único. Haverá diminuição dos subsídios fixados por esta Lei, 
independentemente de ato baixado para este fim quando os limites estabelecidos no 
caput forem ultrapassados.
Art. 4º. Sobre o subsídio incidirão o desconto previdenciário de 11% (onze por cento), 
calculado sobre o teto estabelecido pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 
Social, e o desconto de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Parágrafo único. Caso qualquer dos percentuais previstos no parágrafo anterior vier a 
ser alterado, o desconto previsto será automaticamente aplicado.
Art. 5º O Vereador fará jus ao subsídio total se comparecer às sessões e participar 
integralmente dos trabalhos da Ordem do Dia.
§ 1º. O valor de cada sessão ordinária será obtido dividindo-se o valor do subsídio 
pelo número das sessões que forem realizadas mensalmente.
§ 2º. O Vereador licenciado por moléstia devidamente comprovada ou para 
desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do Município 
terá direito ao subsídio integral.
§ 3º. O Vereador licenciado para tratar de interesses particulares não terá direito ao 
recebimento do subsídio.
Art. 6º. O Vereador que não comparecer às sessões legalmente remuneradas sofrerá 
desconto correspondente às suas faltas.
§ 1º. As faltas às sessões poderão ser justificadas e o subsídio deverá ser 
pago quando, comprovadamente, o Vereador deixar de comparecer por estar 
representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou nos casos de doença, 
mediante apresentação de atestado médico que deverá instruir requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2º. Quando o Vereador estiver representando oficialmente o Legislativo, sua 
ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, constando da ata 
o seu registro
Art. 7º. Na convocação da Câmara nos recessos legislativos regimentalmente 
previstos é vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação.
Art. 8º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário 
for.
Art. 9º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entre em vigor a partir de 
01 de janeiro de 2017.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI N.º 1.315 de 29 de Setembro de 2016
SUMULA: Dispõe sobre o subsidio do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e 
Secretários Municipais de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Olímpia, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º: O teto para o subsídio mensal do Prefeito Municipal, para a próxima gestão, 
fica estabelecido em R$ 10.530,00 (Dez Mil Quinhentos e Trinta Reais) em parcela 
única mensal. 
Art. 2º: O teto para o subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal para a próxima 
gestão, fica estabelecido em R$ 3.627,00 (Três Mil Seiscentos e Vinte e Sete Reais) 
em parcela única mensal.
Art. 3º: O teto para o subsídio mensal do (s) Secretário (s) Municipal (is) para a 
próxima gestão, fica estabelecido em R$ 3.627,00 (Três Mil Seiscentos e Vinte e Sete 
Reais) em parcela única mensal.
Art. 4º: A atualização monetária dos subsídios previstos nesta Lei ocorrerá 
anualmente, na mesma época e com base nos mesmos percentuais estabelecidos 
para os servidores públicos Municipais. 
Art. 5º: As despesas decorrentes da Execução desta Lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º: Os subsídios fixados por essa Lei, serão objeto de revisão, decorrido um 
período de 12 meses pelo índice inflacionário do período (IPCA) e, na mesma 
porcentagem concedida aos servidores públicos municipais.
Art. 7º: Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2017.
Art. 8º: As disposições em contrário ficam revogadas, em especial a Lei 1.173 de 27 
de Dezembro de 2012.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
 Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.316 de 29 de Setembro de 2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal, a ceder o uso de área rural de seu 
patrimônio em caráter gratuito e a título precário  à  Empresa   do ramo de comércio 
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, da cidade de Nova 
Olímpia,  dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal  autorizado na forma desta Lei,  a  conceder  
em  Cessão, em caráter gratuito e a título precário, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos,  o imóvel rural denominado de LOTE RURAL Nº 47-C-1-G, ENCRAVADO NO 
LOTE RURAL Nº 47-C-1, ESTE ORIUNDO DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE 
47-C, DA GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  LOCALIZADO DO MUNICÍPIO 
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE APROXIMADA DE 
439,13 M2, devidamente inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matricula 
n.º 6.332, localizado no inicio da Avenida Perimetral, saída para Cidade Gaúcha 
cessão esta a ser concedida a empresa CREPALDI, CREPALDI & CIA LTDA,   
CNPJ 21.115.970/0001-02,  com sede nesta cidade e município, com a finalidade 
de estabelecer no local um comércio varejista de peças e acessórios novos para 
veículos automotores. 
Parágrafo Único -  A  autorização    de  que  trata    a  presente Lei,  encontra  amparo  
legal  anterior na Lei Orgânica do Município,  inclusive com dispensa de concorrência  
pública,  consoante  estatuído  no Art. 96  caput  e  seu  §  1º  da referida Lei. 
Art. 2º - A cessionária fica obrigada a construir sobre o imóvel cedido no prazo de 
12 (doze) meses no mínimo, muros e calçadas além das instalações necessárias 
para o funcionamento do comércio de peças e acessórios para veículos automotores. 
Art. 3º - A   aludida cessão será formalizada  em  Termo  específico,  que após 
lavrado e assinado o ato,  esse deverá ser levado  a registro  no  Departamento de 
Administração  e  Controle  de  Patrimônio do Município.
Art. 4º-  As edificações a serem construídas,  atinentes  ao comércio varejista de 
materiais de construção e prestação de serviços de instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, serão supervisionadas 
pelo Departamento de Obras do Município,  de forma a dar atendimento ao que 
dispõe a  Legislação Básica  de  Obras,  Urbanismo   e  Código de Posturas.
Art. 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.317 de 29 de Setembro de 2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal,  a ceder o uso de área rural de seu 
patrimônio em caráter gratuito e a título precário  à  microempreendedor individual 
do ramo de comércio a varejo de usinagem, tornearia e solda, da cidade de Nova 
Olímpia,  dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal  autorizado na forma desta Lei,  a  conceder  em  
Cessão, em caráter gratuito e a título precário, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  o 
imóvel rural denominado de LOTE RURAL Nº 47-C-1-H, ENCRAVADO NO LOTE 
RURAL Nº 47-C-1, ESTE ORIUNDO DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA 
GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE APROXIMADA DE 439,13 M2, 
devidamente inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, 
localizado no inicio da Avenida Perimetral, saída para Cidade Gaúcha cessão esta a ser 
concedida ao microempreendedor individual FABIO BEZERRA DA SILVA 076.314.329-
45,   CNPJ 26.180.384/0001-65,  com sede nesta cidade e município, com a finalidade 
de estabelecer no local um comércio varejista de usinagem, tornearia e solda . 
Parágrafo Único -  A  autorização    de  que  trata    a  presente Lei,  encontra  amparo  
legal  anterior na Lei Orgânica do Município,  inclusive com dispensa de concorrência  
pública,  consoante  estatuído  no Art. 96  caput  e  seu  §  1º  da referida Lei. 
Art. 2º - A cessionária fica obrigada a construir sobre o imóvel cedido no prazo de 
12 (doze) meses no mínimo, muros e calçadas além das instalações necessárias 
para o funcionamento do comércio de peças e acessórios para veículos automotores. 
Art. 3º - A   aludida cessão será formalizada  em  Termo  específico,  que após 
lavrado e assinado o ato,  esse deverá ser levado  a registro  no  Departamento de 
Administração  e  Controle  de  Patrimônio do Município.
Art. 4º-  As edificações a serem construídas,  atinentes  ao comércio varejista de 
materiais de construção e prestação de serviços de instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, serão supervisionadas 
pelo Departamento de Obras do Município,  de forma a dar atendimento ao que 
dispõe a  Legislação Básica  de  Obras,  Urbanismo   e  Código de Posturas.
Art. 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
 Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.318 de 29 de Setembro de 2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal,  a ceder o uso de área urbana de seu 
patrimônio em caráter gratuito e a título precário  à  Empresa   do ramo de fabricação e 
comércio varejista de móveis, da cidade de Nova Olímpia,  dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal  autorizado na forma desta Lei,  a  conceder  
em  Cessão, em caráter gratuito e a título precário, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  
o imóvel urbano denominado RESERVA A-REMANESCENTE, localizada na cidade 
de Nova Olímpia, contendo uma edificação em alvenaria com área de 200,00 m2, 
denominado “Salão Gralha Azul”, matriculado no CRI da Comarca de Cidade Gaúcha 
sob o nº 14.89/902, a ser concedida a empresa OLIVEIRA & MENEZES LTDA - ME,   
CNPJ 25.252.036/0001-93,  com sede nesta cidade e município, com a finalidade de 
estabelecer no local uma fabrica de móveis com predominância de madeira, comércio 
varejista de móveis e reparação de artigos de mobiliário.
Parágrafo Único -  A  autorização    de  que  trata    a  presente Lei,  encontra  amparo  
legal  anterior na Lei Orgânica do Município,  inclusive com dispensa de concorrência  
pública,  consoante  estatuído  no Art. 96  caput  e  seu  §  1º  da referida Lei. 
Art. 2º - A cessionária fica obrigada a proceder reforma completa da edificação (Salão 
Gralha Azul) tais como instalações hidráulicas e elétricas e pintura interna e externa, 
bem como as adequações da mesma para o funcionamento da fábrica de móveis. 
Art. 3º - As reformas e adequações da edificação, serão supervisionadas pelo 
Departamento de Obras do Município,  de forma a dar atendimento ao que dispõe a  
Legislação Básica  de  Obras,  Urbanismo   e  Código de Posturas.
Art. 4º - A   aludida cessão será formalizada  em  Termo  específico,  que após 
lavrado e assinado o ato,  esse deverá ser levado  a registro  no  Departamento de 
Administração  e  Controle  de  Patrimônio do Município.
Art. 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO: 
Contrato n°83/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA – ME 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para 
manutenção mecânica dos ônibus do transporte escolar e caminhões da frota 
municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 18.060,00.
Vigência: 20/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº23/2016.

Contrato n°84/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. L. BARBOSA E CIA LTDA – EPP 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para 
manutenção mecânica dos ônibus do transporte escolar e caminhões da frota 
municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 9.160,00.
Vigência: 20/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº23/2016.

Contrato n°85/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para 
manutenção mecânica dos ônibus do transporte escolar e caminhões da frota 
municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 15.751,00.
Vigência: 20/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº23/2016.

Contrato n°86/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - ME. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para  
manutenção mecânica dos ônibus do transporte escolar e caminhões da frota 
municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 6.064,00.
Vigência: 20/09/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº23/2016.

MUNICIPÍo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 373/2016
Concede Férias ao servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.427.581-3/SSP-PR, CPF nº 370.287.589-
15, ocupante do cargo de Agente de Manutenção, lotado na Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2015 a 31/07/2016, a partir de 03/10/2016 a 01/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPÍo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 372/2016
Concede Férias ao servidor ELIANO DOS SANTOS e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 8.277.149-2/SSP-PR, CPF nº 039.024.189-07, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 
de 16/02/2015 a 15/02/2016, a partir de 03/10/2016 a 01/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 371/2016
Concede Férias ao servidor DOLIVAR MAZINI e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor DOLIVAR MAZINI, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 1.640.748/SSP-PR, CPF nº 143.822.889-91, ocupante do cargo 
de Chefe da Divisão de Equipamentos, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 
de 14/01/2015 a 13/01/2016, a partir de 03/10/2016 a 01/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 370/2016
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 6.768.375-7/SSP-PR, CPF nº 967.915.279-00, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2014 a 31/01/2015, a partir de 03/10/2016 a 01/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 
00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à 
Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e pelo Sr. Sergio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, Secretário Municipal 
de Saúde, portador do RG n°. 3.773.953-7 SSP/PR, e do CPF/MF n°. 527.679.729-
00, residente e domiciliado nesta cidade ambos doravante denominado simplesmente 
CREDENCIANTE, e de outro lado, na qualidade de CREDENCIADA a empresa: 
OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 08.653.845/0001-98, com sede à Rua São Tomé, nº 337, Centro, CEP – 87.670-
000 no município de Inajá, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
EDUARDO CINTRA LUGLI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  4.998.473-1 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº. 804.485.421-53, residente e domiciliado à Estrada Vila Nova, 
s/n, Vila Rural Vereador Sebastião Vieira de Araújo, no município de Inajá, estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo das Leis Federal nºs 8.666/93, 8.142/90 
e suas alterações, Portarias n°s. 358/2006 e 2.048/2009 do Ministério da Saúde, 
Resolução Normativa – RN n°. 71/2004 – ANSS, da agência Nacional de Saúde 
Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, bem 
como recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União 
e dos Colendos Tribunais de Contas Estadual, e ainda fundamentado na Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº. 31/2016, Processo n° 81, data da homologação da 
licitação 28/09/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto e Forma de Prestação de Serviços
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ORTOPEDIA, 
SENDO CONSULTAS AMBULATÓRIAL, CIRURGIAS E DEMAIS EXAMES MÉDICOS 
COMPLEMENTARES CONFORME ANEXO V, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados para Secretária Municipal de Saúde 
do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme cronograma.
Parágrafo Segundo - A CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do 
órgão competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federias 8.080/90 e 8.142/90 e do 
Decreto Federal n°. 1.651 de 28/09/95.

Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Inexigibilidade nº 31/2016.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos 
aplicáveis ao caso em tela.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 30/09/2016 e término previsto para 
31/12/2016, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.000,00-(quinze 
mil reais) ao ano, que serão pagos conforme a demanda do período, mensalmente 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente a execução da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 112/2016
OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços para 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota do Departamento 
de Educação.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RIZK & CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$- 46.690,00 (quarenta e seis mil seiscentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 113/2016
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de peças, elétricas e serviços para 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota do Município de 
Tapejara/Pr, mediante a execução  fracionada, conforme necessidade da 
administração.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L. LAVAGNIN & LAVAGNIN LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-13.070,00 (treze mil e setenta reais) 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 114/2016
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de peças, elétricas e serviços para 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota do Município de 
Tapejara/Pr, mediante a execução  fracionada, conforme necessidade da 
administração.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RETIFICADORA DE MOTORES CIANORTE LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-34.275,00 (trinta e quatro mil duzentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 115/2016
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de peças, elétricas e serviços 
para 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota do Município de 
Tapejara/Pr, mediante a execução  fracionada, conforme necessidade da 
administração.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BJ SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-33.130,00 (trinta e três mil cento e trinta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 116/2016
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de peças, elétricas e serviços 
para 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos pertencentes à frota do Município de
Tapejara/Pr, mediante a execução  fracionada, conforme necessidade da 
administração.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 056/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAULO SERGIO GOMES - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-18.320,00 (dezoito mil trezentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2016
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 005/2016, com o locador SUELY HARUMI KUNIYOSHI, portador 
do CPF/MF nº 039.929.409-00, para locação de imóvel, localizado na Rua Sete 
de setembro, 578, no Município de Tapejara/PR, destinado ao funcionamento do 
CONSELHO TUTELAR, para o período de 03 (três) meses conforme solicitação de 
RIs acostadas neste. 
O valor da contratação é de R$-1.000,00 (hum mil reais) mensais, totalizando o valor 
de R$- 3.000,00 (três mil reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 28 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2016 

 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 023/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  RC Moura Ferragens – ME. 
   CNPJ - 17.745.961/0001-28   

 
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas e material de 

consumo: 
 

Item Material Qtd. Unidade $ Unit. Total 
1 Arruela lisa 1 1/4 3 unid. 2,20 6,60 
2 Arruela lisa 3/8" 2 unid. 0,15 0,30 
3 Arruela lisa 5/8" 10 unid. 0,70 7,00 
4 Arruela pressão 3/8" 2 unid. 0,15 0,30 
5 Cadeado 400mm 1 unid. 22,20 22,20 
6 Disco de corte 12" x 3/4 1 unid. 15,90 15,90 
7 Kit Oring polegada 6 unid. 2,10 12,60 
8 Parafuso francês 3/8 x 1" c/ porca 2 unid. 1,90 3,80 
9 Parafuso Sext. G5 5/8 x 6" 3 unid. 11,00 33,00 

10 Porca Sextavada 5/8" 3 unid. 0,85 2,55 
11 Porca sextavada mb 16 4 unid. 1,20 4,80 
12 Chave Biela 10 mm 1 unid. 24,80 24,80 
13 Chave Biela 14 mm 1 unid. 25,60 25,60 
14 Espátula Chata 2 unid. 62,00 124,00 
15 Talha 1 ton. 1 unid. 720,00 720,00 

  
 
VALOR:   R$ 1.003,45 (mil e três reais, quarenta e cinco centavos). 

 
 

Tapejara, 28 de setembro de 2016. 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor              Renan Corço Moura - Sócio 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 54/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Terezinha da Rocha Meier,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 05 de outubro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Arts. 91 e 92 § 
1º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Terezinha da Rocha Meier, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 01 de setembro de 2015 a 31 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 29 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº006
Ref: Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº075/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula vigésima 
terceira do presente contrato para 31/12/2016
Cláusula segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê,26 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº136/2016
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços 004/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de 
Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº004/2016, 
que trata a presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos para 
as Unidades de Atenção Primária do município de Xambrê, Estado do Paraná, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido 
declarada vencedora as empresas: Rubens Papelaria Ltda CNPJ nº07.415.355/0001-
90, Infatec Computadores Ltda CNPJ nº03.858.720/0001-80, Pollo Hospitalar 
Ltda CNPJ nº09.204.127/0001-05, JD Equipamentos Médicos Ltda- ME CNPJ 
nº13.550.569/0001-72, Litoralm Comercio de Produtos Médicos Eireli – ME CNPJ 
nº18.941.818/0001-74, por ter apresentado o menores preços, nos termos da ata 
anexada no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo 
relacionada(s), tudo conforme o constante no mapa comparativo de preços e na ata 
que faz parte integrante do presente procedimento:
VENCEDOR VALOR TOTAL (R$)
RUBENS PAPELARIA LTDA 9.073,93
INFATEC COMPUTADORES LTDA 18.050,00
POLLO HOSPITALAR LTDA 4.769,48
JD EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA -ME 11.925,75
LITORALM COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - ME 869,40
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro 
de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento e instalação de ar 
condicionado a serem instalados no Prédio da Escola Municipal Wallace Tadeu de 
Melo e Silva do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 18/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 29 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, 
a alteração no Edital de Pregão nº 028/2016: Fica acrescido no item VI - DO 
CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”, do Edital de 
Pregão nº28/2016, o que segue: 
“1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura e Agronomia – CREA na área de Engenharia, onde deverá constar o(s) 
responsável(is) técnico(s), Engenheiro.
b) Certidão do engenheiro responsável (is) técnico(s) junto ao CREA Conselho – 
Regional de Engenharia e Agronomia; 
c) O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante 
a constatação na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA, 
da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa. E, 
caso o Responsável Técnico não seja sócio, o vínculo do mesmo deverá ainda ser 
comprovado através do registro na CTPS Carteira de Trabalho e – Previdência Social 
ou Contrato de Prestação de Serviços. 
d) Se a empresa vencedora do certame tratar-se de empresa originária de outro 
Estado da Federação, será exigido apresentação dos itens a e b contendo o visto 
concedido pelo Conselho Regional do Estado do Paraná, antes da contratação sob 
pena de não ser contratado. 
Obs: O constante no 1.4 será exigido apenas das empresa que cotarem os itens 2 e 
15 do lote 1 constantes no anexo I, as demais empresas que não cotarem os itens 2 
e 15, ficam dispensadas de apresentarem tais documentos. ”
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por 
parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual 
seja 11/10/2016 às 9:00 hs, em consonância com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 
8.666/93, permanecendo inalterados as demais exigências editalícias.
Xambrê - PR, 29 de setembro de 2016.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA 
CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE UMUARAMA

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 12, de 29 de setembro de 2016
SÚMULA: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente para subsidiar a aquisição de um notebook 
para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, 
Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 
de abril de 2015, no Regimento Interno, considerando a deliberação do Plenário em 
reunião ordinária realizada no dia 29 de setembro de 2016, na Sala de Reuniões da 
Secretaria Executiva dos Conselhos, 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização de Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para subsidiar a aquisição de um notebook 
para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará 
de apresentar a este Conselho de Direitos, a prestação de contas dos recursos 
utilizados.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                               
   

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Julho à Agosto

(b)
%

(b/a)
Até Agosto (c) %

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

49.511.300,00
49.511.300,00

7.580.000,00
6.185.000,00
1.387.000,00

8.000,00
1.265.000,00

0,00
0,00

1.265.000,00
984.400,00

27.000,00
577.400,00

0,00
380.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

133.200,00
133.200,00

39.197.100,00
38.947.100,00

0,00
0,00
0,00

250.000,00
0,00

351.600,00
105.100,00

0,00
235.500,00

0,00
11.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

58.318.520,68
49.883.034,14

7.580.000,00
6.185.000,00
1.387.000,00

8.000,00
1.265.000,00

0,00
0,00

1.265.000,00
984.400,00

27.000,00
577.400,00

0,00
380.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

133.200,00
133.200,00

39.538.834,14
39.069.303,00

0,00
0,00
0,00

469.531,14
0,00

381.600,00
105.100,00

0,00
265.500,00

0,00
11.000,00

8.435.486,54
2.789.000,19
2.789.000,19

0,00
3.780,00
3.780,00

0,00
0,00
0,00

5.642.706,35
4.140.314,85

0,00
0,00
0,00
0,00

1.502.391,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.477.565,87
7.268.673,13

885.828,86
678.219,18
207.266,80

342,88
110.226,82

0,00
0,00

110.226,82
201.681,63

1.500,00
121.640,62

0,00
78.541,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.993.844,44
5.819.706,94

0,00
0,00
0,00

174.137,50
0,00

77.091,38
24.879,84
12.259,35
34.033,14

0,00
5.919,05

1.208.892,74
488.243,35
488.243,35

0,00
34.370,00
34.370,00

0,00
0,00
0,00

686.279,39
160.652,86

0,00
0,00
0,00
0,00

525.626,53
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14,53
14,57
11,68
10,96
14,94

4,28
8,71
0,00
0,00
8,71

20,48
5,55

21,06
0,00

20,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,15
14,89

0,00
0,00
0,00

37,08
0,00

20,20
23,67

0,00
12,81

0,00
53,80
14,33
17,50
17,50

0,00
909,25
909,25

0,00
0,00
0,00

12,16
3,88
0,00
0,00
0,00
0,00

34,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

34.382.663,73
31.266.942,78

4.172.712,41
3.088.554,79
1.082.314,16

1.843,46
849.540,18

0,00
0,00

849.540,18
787.205,36

4.248,32
434.369,50

0,00
348.587,54

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

718,62
718,62

25.143.159,59
24.702.798,35

0,00
0,00
0,00

440.361,24
0,00

313.606,62
61.078,23
54.071,26

173.424,36
0,00

25.032,77
3.115.720,95
1.585.369,21
1.585.369,21

0,00
34.370,00
34.370,00

0,00
0,00
0,00

1.495.981,74
682.408,19

0,00
0,00
0,00
0,00

813.573,55
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

58,95
62,68
55,04
49,93
78,03
23,04
67,15

0,00
0,00

67,15
79,96
15,73
75,22

0,00
91,73

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,53
0,53

63,59
63,22

0,00
0,00
0,00

93,78
0,00

82,18
58,11

0,00
65,31

0,00
227,57

36,93
56,84
56,84

0,00
909,25
909,25

0,00
0,00
0,00

26,51
16,48

0,00
0,00
0,00
0,00

54,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23.935.856,95
18.616.091,36

3.407.287,59
3.096.445,21

304.685,84
6.156,54

415.459,82
0,00
0,00

415.459,82
197.194,64

22.751,68
143.030,50

0,00
31.412,46

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

132.481,38
132.481,38

14.395.674,55
14.366.504,65

0,00
0,00
0,00

29.169,90
0,00

67.993,38
44.021,77

(54.071,26)
92.075,64

0,00
(14.032,77)

5.319.765,59
1.203.630,98
1.203.630,98

0,00
(30.590,00)
(30.590,00)

0,00
0,00
0,00

4.146.724,61
3.457.906,66

0,00
0,00
0,00
0,00

688.817,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 49.511.300,00 58.318.520,68 8.477.565,87 14,53 34.382.663,73 58,95 23.935.856,95
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PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo i (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1ºI)                                              
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Julho à

Agosto (b)
%

(b/a)
Até Agosto

(c)
%

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 49.511.300,00 58.318.520,68 8.477.565,87 14,53 34.382.663,73 58,95 23.935.856,95
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 49.511.300,00 58.318.520,68 8.477.565,87 14,53 34.382.663,73 58,95 23.935.856,95
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 3.312.122,54

3.312.122,54
0,00

- - 3.312.122,54

3.312.122,54
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Julho à Agosto

 Até Agosto(f)  Julho à Agosto
 

Até Agosto(h)
 

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)   43.038.048,00   55.074.391,22    7.112.570,87   31.705.289,06   23.369.102,16    7.791.532,02   28.620.190,88   26.454.200,34   27.282.849,60  
DESPESAS CORRENTES   40.668.548,00   43.322.234,26    6.231.947,26   27.353.003,04   15.969.231,22    6.725.088,33   25.804.472,33   17.517.761,93   24.617.628,37  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   19.037.903,00   20.242.963,00    3.232.372,81   12.859.925,98    7.383.037,02    3.281.805,77   12.810.493,02    7.432.469,98   12.687.435,53  
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      150.000,00      320.000,00       60.035,17      210.035,17      109.964,83       60.035,17      210.035,17      109.964,83      210.035,17  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   21.480.645,00   22.759.271,26    2.939.539,28   14.283.041,89    8.476.229,37    3.383.247,39   12.783.944,14    9.975.327,12   11.720.157,67  
DESPESAS DE CAPITAL    2.269.500,00   11.652.156,96      880.623,61    4.352.286,02    7.299.870,94    1.066.443,69    2.815.718,55    8.836.438,41    2.665.221,23  
  INVESTIMENTOS    1.819.500,00   11.202.156,96      831.625,57    4.112.887,29    7.089.269,67    1.017.445,65    2.576.319,82    8.625.837,14    2.425.822,50  
  INVERSÕES FINANCEIRAS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      450.000,00      450.000,00       48.998,04      239.398,73      210.601,27       48.998,04      239.398,73      210.601,27      239.398,73  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      100.000,00      100.000,00            0,00            0,00      100.000,00            0,00            0,00      100.000,00            0,00  
RESERVA RPPS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)    3.913.252,00    3.996.252,00      738.791,28    2.665.158,39    1.331.093,61      738.791,28    2.665.158,39    1.331.093,61    2.665.158,39  
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)   46.951.300,00   59.070.643,22    7.851.362,15   34.370.447,45   24.700.195,77    8.530.323,30   31.285.349,27   27.785.293,95   29.948.007,99  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)   46.951.300,00   59.070.643,22    7.851.362,15   34.370.447,45   24.700.195,77    8.530.323,30   31.285.349,27   27.785.293,95   29.948.007,99  
SUPERÁVIT (XIII)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    3.097.314,46            0,00            0,00  
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)   46.951.300,00   59.070.643,22    7.851.362,15   34.370.447,45  -    8.530.323,30   34.382.663,73  -   29.948.007,99  

  

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Julho à Agosto

 Até Agosto(f)  Julho à Agosto
 

Até Agosto(h)
 

  DESPESAS CORRENTES    3.613.252,00    3.696.252,00      687.906,23    2.468.782,73    1.227.469,27      687.906,23    2.468.782,73    1.227.469,27    2.468.782,73  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    2.213.252,00    2.296.252,00      356.270,29    1.339.872,67      956.379,33      356.270,29    1.339.872,67      956.379,33    1.339.872,67  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES    1.400.000,00    1.400.000,00      331.635,94    1.128.910,06      271.089,94      331.635,94    1.128.910,06      271.089,94    1.128.910,06  
  DESPESAS DE CAPITAL      300.000,00      300.000,00       50.885,05      196.375,66      103.624,34       50.885,05      196.375,66      103.624,34      196.375,66  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      300.000,00      300.000,00       50.885,05      196.375,66      103.624,34       50.885,05      196.375,66      103.624,34      196.375,66  
TOTAL    3.913.252,00    3.996.252,00      738.791,28    2.665.158,39    1.331.093,61      738.791,28    2.665.158,39    1.331.093,61    2.665.158,39  

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
10h e 30m.
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO (a-c)Agosto à Agosto (b) %(b/a) Até Agosto (c) %(c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 3.720.000,00 3.720.000,00 353.795,35 9,51 2.812.442,78 75,60 907.557,22
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 353.795,35 9,51 2.812.442,78 75,60 907.557,22
     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.500.000,00 2.500.000,00 120.641,92 4,83 898.704,28 35,95 1.601.295,72
       Contribuições Sociais 2.500.000,00 2.500.000,00 120.641,92 4,83 898.704,28 35,95 1.601.295,72
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 980.000,00 980.000,00 211.558,41 21,59 1.732.993,97 176,84 (752.993,97)
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 211.558,41 21,59 1.732.993,97 176,84 (752.993,97)
       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 240.000,00 240.000,00 21.595,02 9,00 180.744,53 75,31 59.255,47
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações e Restituições 240.000,00 240.000,00 21.595,02 9,00 180.744,53 75,31 59.255,47
       Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.206.000,00 2.206.000,00 369.661,90 16,76 2.666.214,35 120,86 (460.214,35)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.926.000,00 5.926.000,00 723.457,25 12,21 5.478.657,13 92,45 447.342,87
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.926.000,00 5.926.000,00 723.457,25 12,21 5.478.657,13 92,45 447.342,87
DÉFICIT (VI) - - - - - - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 5.926.000,00 5.926.000,00 723.457,25 12,21 5.478.657,13 92,45 447.342,87
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = 

(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = 

(e-h)
Despesas 
Pagas Até 
Agosto (j)

Agosto à 
Agosto

Até Agosto 
(f)

Agosto à 
Agosto

Até Agosto 
(h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 6.192.000,00 6.192.000,00 405.260,82 2.899.039,61 3.292.960,39 405.260,82 2.899.039,61 3.292.960,39 2.899.037,46

   DESPESAS CORRENTES 5.021.000,00 5.021.000,00 405.260,82 2.895.889,61 2.125.110,39 405.260,82 2.895.889,61 2.125.110,39 2.895.887,46

     Pessoal e Encargos Sociais 4.645.000,00 4.645.000,00 396.011,63 2.856.119,64 1.788.880,36 396.011,63 2.856.119,64 1.788.880,36 2.856.119,64

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 376.000,00 376.000,00 9.249,19 39.769,97 336.230,03 9.249,19 39.769,97 336.230,03 39.767,82

   DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 15.000,00 0,00 3.150,00 11.850,00 0,00 3.150,00 11.850,00 3.150,00

     Investimentos 15.000,00 15.000,00 0,00 3.150,00 11.850,00 0,00 3.150,00 11.850,00 3.150,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.156.000,00 1.156.000,00 0,00 0,00 1.156.000,00 0,00 0,00 1.156.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 9.000,00 9.000,00 569,58 4.432,52 4.567,48 569,58 4.432,52 4.567,48 4.432,52

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.201.000,00 6.201.000,00 405.830,40 2.903.472,13 3.297.527,87 405.830,40 2.903.472,13 3.297.527,87 2.903.469,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.201.000,00 6.201.000,00 405.830,40 2.903.472,13 3.297.527,87 405.830,40 2.903.472,13 3.297.527,87 2.903.469,98

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 2.575.185,00 - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.201.000,00 6.201.000,00 405.830,40 2.903.472,13 3.297.527,87 405.830,40 5.478.657,13 722.342,87 2.903.469,98

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Agosto à Agosto (b) %(b/a) Até Agosto (c) %(c/a)
RECEITAS CORRENTES 2.206.000,00 2.206.000,00 369.661,90 16,76 2.666.214,35 120,86 (460.214,35)
   RECEITA TRIBUTÁRIA 2.206.000,00 2.206.000,00 369.661,90 16,76 2.666.214,35 120,86 (460.214,35)
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.206.000,00 2.206.000,00 203.843,93 9,24 1.536.814,42 69,67 669.185,58
       Contribuições Sociais 2.206.000,00 2.206.000,00 203.843,93 9,24 1.536.814,42 69,67 669.185,58
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 165.817,97 0,00 1.129.399,93 0,00 (1.129.399,93)
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 489,87 0,00 (489,87)
       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 165.817,97 0,00 1.128.910,06 0,00 (1.128.910,06)
       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 165.817,97 0,00 1.128.910,06 0,00 (1.128.910,06)
TOTAL 2.206.000,00 2.206.000,00 369.661,90 16,76 2.666.214,35 120,86 (460.214,35)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = 

(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = 

(e-h)
Despesas 
Pagas Até 
Agosto (j)

Agosto à 
Agosto

Até Agosto 
(f)

Agosto à 
Agosto

Até Agosto 
(h)

DESPESAS CORRENTES 9.000,00 9.000,00 569,58 4.432,52 4.567,48 569,58 4.432,52 4.567,48 4.432,52
   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 9.000,00 9.000,00 569,58 4.432,52 4.567,48 569,58 4.432,52 4.567,48 4.432,52
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.000,00 9.000,00 569,58 4.432,52 4.567,48 569,58 4.432,52 4.567,48 4.432,52

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 29/set/2016 Hora de emissão: 16h e 00m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contadora
CPF: 641.304.799-20

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2015 a 2090

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065

3.290.726,17
3.576.503,54
3.859.489,95
4.130.439,29
4.436.549,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.205.162,39
2.284.086,74
2.399.422,16
2.559.103,61
2.584.724,24

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.085.563,78
1.292.416,80
1.460.067,79
1.571.335,68
1.851.824,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.085.563,78
2.377.980,58
3.838.048,37
5.409.384,05
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87

1 Projeção atuarial elaborada em 29/09/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
Valores

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
10h e 58m.

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2015 a 2090

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87

1 Projeção atuarial elaborada em 29/09/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
10h e 59m.
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até Agosto
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

49.511.300,00
58.318.520,68
34.382.663,73

0,00
3.312.122,54

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Despesas Pagas
    Superávit Orçamentário

46.951.300,00
12.119.343,22
59.070.643,22
34.370.447,45
31.285.349,27
29.948.007,99
3.097.314,46

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Até Agosto
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

34.370.447,45
31.285.349,27

REcEITA cORRENTE LÍQUIDA - RcL  Até Agosto
 Receita Corrente Líquida 45.895.029,48

REcEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNcIA  Até Agosto
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Agosto
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

(910.382,89)
1.689.015,31

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLIcO Inscrição Canc. Até
Agosto

 Pag. Até
Agosto

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

420.194,97
420.194,97

0,00
0,00
0,00

3.374.486,98
3.374.486,98

0,00
0,00
0,00

33.100,44
33.100,44

0,00
0,00
0,00

19.615,80
19.615,80

0,00
0,00
0,00

257.527,10
257.527,10

0,00
0,00
0,00

753.447,74
753.447,74

0,00
0,00
0,00

129.567,43
129.567,43

0,00
0,00
0,00

2.601.423,44
2.601.423,44

0,00
0,00
0,00

TOTAL 3.794.681,95 52.716,24 1.010.974,84 2.730.990,87

Continua (1/2)
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     

DESPESAS cOM AÇÕES TÍPIcAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Agosto

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Agosto

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

6.836.771,21
3.385.377,75

25%
60%

25,98
77,32

REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE cAPITAL  Valor Apurado Até Agosto  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

1.585.369,21
4.548.661,68

1.203.630,98
7.403.495,28

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNcIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

3.576.503,54
2.284.086,74
1.292.416,80

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

REcEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO DOS REcURSOS Valor Apurado até Agosto Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

34.370,00
0,00

(30.590,00)
503,45

DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até Agosto
 Limite Constitucional Anual

%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Agosto

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.228.511,10 15,00 24,13

DESPESAS DE cARÁTER cONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
11h e 28m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2016 / Bimestre Julho-Agosto
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 30/Junho/2016 (b) Em 31/Agosto/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa bruta 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Julho à Agosto(c-b) Até Agosto(c-a)
VALOR 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 30/Junho/2016 (b) Em 31/Agosto/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 73.876.857,49 73.876.857,49 73.876.857,49
   Passivo Atuarial 73.876.857,49 73.876.857,49 73.876.857,49
   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 15.847.363,86 17.878.254,05 18.582.551,01
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 9.265,86 36.524,17
   Investimentos 15.847.363,86 17.868.988,19 18.546.026,84
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-
VIII)

58.029.493,63 55.998.603,44 55.294.306,48

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 58.029.493,63 55.998.603,44 55.294.306,48

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 29/set/2016 Hora de emissão: 16h e 04m

Notas: 

___________________________________
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___________________________________
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CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 2º 
Quadrimestre do exercício de 2016 e ainda, para avaliação do Plano Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente a ser realizada no auditório da Câmara Municipal 
de Umuarama, no dia 30 de Setembro de 2016 às 09h00min.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 224/2016 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 16°, da Lei nº. 4.098 de 30 de julho de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.098, de 30 de julho de 2015, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2016 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 2013, a seguir 
relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 043/2016 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida 
à SECRETARIA DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS, para a contratação do SENAI – 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, para prestação de serviços de curso de costureiro 
de máquina reta e overloque no Barracão da Escola de Corte e Costura do Conjunto Habitacional 
Sonho Meu I, em conformidade com o artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, através da 
Secretaria de Habitação e Projetos Técnicos, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento 
nº 014/2016, anexo. Em 29 de setembro de 2016.
Assina: MOACIR SILVA - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE SETEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 080/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - ME.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços na área de 
RADIODIAGNÓSTICO, com realização de mamografias e densitometrias ósseas, para atendimento às Unidades de 
Saúde, deste Municipio, conforme edital de Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Valor Total: R$ 62.265,00 (sessenta e dois mil e duzentos e sessenta e cinco reais).
Vigência: 01/10/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 015/2016, ratificado em 15 de 
setembro de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de setembro de 2016, edição nº 10.773, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 29 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 54/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria n.º 
6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço para  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 
ODONTOLÓGICO PARA MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, as seguintes empresas:
FORNECEDOR: CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - CNPJ: 05.746.444/0001-94
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 1 ADESIVO SINGLE BOND 2 - 3M 3M 8,00 R$ 177,79 R$ 1.422,32
1 2 AGULHA CURTA 30G C/ 100 INJEX 18,00 R$ 47,06 R$ 847,08
1 3 AGULHA EXTRA CURTA 30G C/ 100 INJEX 18,00 R$ 47,06 R$ 847,08
1 4 AGULHA LONGA 27G C/ 100 INJEX 18,00 R$ 47,06 R$ 847,08
1 5 ALAVANCA APICAL 301 RETA GOLGRAN 5,00 R$ 54,22 R$ 271,10
1 6 ALAVANCA APICAL 304 RETA GOLGRAN 5,00 R$ 54,22 R$ 271,10
1 7 ALAVANCA SELDIN 1L DIREITA GOLGRAN 5,00 R$ 54,22 R$ 271,10
1 8 ALAVANCA SELDIN 1L ESQUERDA GOLGRAN 5,00 R$ 54,22 R$ 271,10
1 9 ALAVANCA SELDIN 1R DIREITA GOLGRAN 5,00 R$ 54,22 R$ 271,10
1 10 ALAVANCA SELDIN 1R INFANTIL GOLGRAN 5,00 R$ 54,22 R$ 271,10
1 11 ALCOOL 70 % TUPI 30,00 R$ 5,83 R$ 174,90
1 12 ALCOOL 90 % TUPI 50,00 R$ 6,99 R$ 349,50
1 13 ALGODAO ROLETE  C/100 SSPLUS 150,00 R$ 2,86 R$ 429,00
1 14 AMALGAMAS DE 1 PORCAO C/50 SDI 5,00 R$ 175,96 R$ 879,80
1 15 AMALGAMAS DE 2 PORCOES C/50 SDI 5,00 R$ 218,72 R$ 1.093,60
1 16 ANESTÉSICO BENZOTOP TUTI-FRUT DFL 50,00 R$ 9,62 R$ 481,00
1 17 ANESTÉSICO LIDOSTESIM 2% C/50 DLA 25,00 R$ 61,38 R$ 1.534,50
1 18 ANESTÉSICO LIDOSTESIM 3% C/50 DLA 25,00 R$ 61,38 R$ 1.534,50
1 19 APLICADOR DYCAL GOLGRAN 50,00 R$ 15,35 R$ 767,50
1 20 BABADOR DESCARTÁVEL C/ 100 AZUL BEST CARE 25,00 R$ 24,55 R$ 613,75
1 21 BANDEJA INOX 22X09X1,5 CM PEQUENA GOLGRAN 10,00 R$ 38,67 R$ 386,70
1 22 BICARBONATO SODIO 600 GRS MAQUIRA- SACHE MAQUIRA 50,00 R$ 45,00 R$ 2.250,00
1 23 BROCA CARBIDE AR N 01 19MM MICRODONT 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00
1 24 BROCA CARBIDE AR N 02 19MM MICRODONT 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00
1 25 BROCA CARBIDE AR N 03 19MM MICRODONT 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00
1 26 BROCA CARBIDE AR N 06 19MM MICRODONT 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00
1 27 BROCA CARBIDE AR N 1/2 19MM MICRODONT 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00
1 28 BROCA CARBIDE AR N 245 19MM MICRODONT 20,00 R$ 16,00 R$ 320,00
1 29 BROCA DIAMANTADA 1045 MICRODONT 20,00 R$ 2,10 R$ 42,00
1 30 BROCA DIAMANTADA 1046 MICRODONT 20,00 R$ 2,10 R$ 42,00
1 31 BROCA DIAMANTADA 1047 MICRODONT 20,00 R$ 2,10 R$ 42,00
1 32 BROCA DIAMANTADA 3081 MICRODONT 20,00 R$ 2,10 R$ 42,00
1 33 BROCA DIAMANTADA 3168 MICRODONT 20,00 R$ 2,10 R$ 42,00
1 34 BROCA ENDO Z MAILLEFER FG 21MM ANGELLUS 10,00 R$ 42,97 R$ 429,70
1 35 BROCA KG DIAMANTADA 1011 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 36 BROCA KG DIAMANTADA 1011HL KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 37 BROCA KG DIAMANTADA 1012 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 38 BROCA KG DIAMANTADA 1012HL KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 39 BROCA KG DIAMANTADA 1013 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 40 BROCA KG DIAMANTADA 1014 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 41 BROCA KG DIAMANTADA 1014HL KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 42 BROCA KG DIAMANTADA 1016HL KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 43 BROCA KG DIAMANTADA 1023 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 44 BROCA KG DIAMANTADA 3082 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 45 BROCA KG DIAMANTADA 3083 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 46 BROCA KG DIAMANTADA 3195F KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 47 BROCA KG DIAMANTADA 3200 KG 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00
1 48 BROCA TRANSMETAL AR FG N 1958 19MM MICRODONT 15,00 R$ 56,27 R$ 844,05
1 49 BROCA ZEKRYA L CIRURGICA 22MM ANGELLUS 20,00 R$ 42,97 R$ 859,40
1 50 BROCA ZEKRYA XL CIRUGICA 28MM ANGELLUS 20,00 R$ 42,97 R$ 859,40
1 51 BRUNIDOR 29 GOLGRAN 50,00 R$ 15,35 R$ 767,50
1 52 BRUNIDOR 33 GOLGRAN 50,00 R$ 19,44 R$ 972,00
1 53 CABO PARA BISTURI QUINELATO 10,00 R$ 12,28 R$ 122,80
1 54 CABO PARA ESPELHO PREVEN 10,00 R$ 4,09 R$ 40,90
1 55 CAIXA COLETORA 3 LTS  DESCARBOX 50,00 R$ 2,56 R$ 128,00
1 56 CARIESTOP 12% - BIODINAMICA MAQUIRA 20,00 R$ 26,60 R$ 532,00
1 57 CIMENTO IONÔMERO MAXXION R A2 DENTSCARE 25,00 R$ 52,17 R$ 1.304,25
1 58 CIMENTO OXIDO ZINCO PÓ BIODINAMICA 50,00 R$ 7,77 R$ 388,50
1 59 CIMENTO PROVISORIO  TECHNEW 50,00 R$ 18,21 R$ 910,50
1 60 CIMENTO TEMPORARIO NORMAL VILLEVIE 25,00 R$ 24,55 R$ 613,75
1 61 COLGADURA PARA RAIO-X OIDONTEC 10,00 R$ 6,55 R$ 65,50
1 62 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13FIOS C/500 ERIMAX 250,00 R$ 25,00 R$ 6.250,00
1 63 CUNHA REFLEXIVA TRAN SOR C/20- TDV 10,00 R$ 50,13 R$ 501,30
1 64 CUNHAS DE MADEIRA IODONTOSUL 20,00 R$ 16,16 R$ 323,20
1 65 DESCOLADOR DE MOLT N. 9 -  GOLGRAN 5,00 R$ 55,24 R$ 276,20
1 66 DESENSIBILIZE KF 2% DENTSCARE 5,00 R$ 42,97 R$ 214,85
1 67 ENDO ICE MAQUIRA 5,00 R$ 36,62 R$ 183,10
1 68 ESCAVADOR 11 1/2 GOLGRAN 20,00 R$ 16,16 R$ 323,20
1 69 ESCAVADOR 17 GOLGRAN 20,00 R$ 16,16 R$ 323,20
1 70 ESCAVADOR 19 GOLGRAN 20,00 R$ 16,16 R$ 323,20
1 71 ESCOVA ROBSON BRANCA MICODONT 150,00 R$ 2,05 R$ 307,50
1 72 ESCULPIDOR HOLEMBACK 3S  GOLGRAN 10,00 R$ 18,21 R$ 182,10
1 73 ESPATULA 72 GOLGRAN 10,00 R$ 19,44 R$ 194,40
1 74 ESPATULA TITANEO NUMERO 1 - PRISMA 10,00 R$ 77,54 R$ 775,40
1 75 ESPATULA TITANEO NUMERO 4 - PRISMA 10,00 R$ 77,54 R$ 775,40
1 76 ESPELHO CLINICO ODONTOLOGICO N.5   IODONTOSUL 100,00 R$ 3,89 R$ 389,00
1 77 ESPONJA HEMOSTATICA HEMOSPON C/10 TECHNEW 20,00 R$ 36,62 R$ 732,40
1 78 EUGENOL LIQ - BIODINAMICA BIODINAMICA 10,00 R$ 17,39 R$ 173,90
1 79 EVIPLAC PASTILHA POTE C/ 120 BIODINAMICA 20,00 R$ 32,53 R$ 650,60
1 80 EVIPLAC SOLUÇÃO 10 ML - BIODINÂMICA BIODINAMICA 10,00 R$ 17,39 R$ 173,90
1 81 FILME PERIAPICAL KODAK E-SPEED C/150 KODAK 10,00 R$ 223,01 R$ 2.230,10
1 82 FIO AGULHADO SEDA 4.0 ETHICON ETHICIN 20,00 R$ 137,49 R$ 2.749,80
1 83 FIO DENTAL 500 MTS MEDFIO 30,00 R$ 13,30 R$ 399,00
1 84 FITA P/ AUTOCLAVE MISSNER 50,00 R$ 6,65 R$ 332,50
1 85 FLUOR GEL NEUTRO IODONTOSUL 20,00 R$ 7,16 R$ 143,20
1 86 FORCEPS 101- GOLGRAN 5,00 R$ 98,00 R$ 490,00
1 87 FORCEPS 150 - GOLGRAN 5,00 R$ 98,00 R$ 490,00
1 88 FORCEPS 151 - GOLGRAN 5,00 R$ 98,00 R$ 490,00
1 89 FORCEPS 16 - GOLGRAN 5,00 R$ 98,00 R$ 490,00
1 90 FORCEPS 17- GOLGRAN 5,00 R$ 98,00 R$ 490,00
1 91 FORCEPS 69 - GOLGRAN 5,00 R$ 98,00 R$ 490,00
1 92 FORMOCRESOL MAQUIRA 5,00 R$ 9,62 R$ 48,10
1 93 GERMI RIO 5 LITROS RIOQUIMICA 10,00 R$ 149,36 R$ 1.493,60
1 94 GUTAPERCHA EM BASTÕES C/40  DENTSPLY 10,00 R$ 118,46 R$ 1.184,60
1 95 HIDROXIDO DE CALCIO HYDRO-C - DENTSPLY 15,00 R$ 67,31 R$ 1.009,65
1 96 HIDROXIDO DE CALCIO PA BIODINAMICA 30,00 R$ 7,98 R$ 239,40
1 97 HIPOCLORITO 1% 1L VICPHARMA 20,00 R$ 4,46 R$ 89,20
1 98 INSTRUMENTO ESPATULA 24 GOLGRAN 5,00 R$ 15,00 R$ 75,00
1 99 INSTRUMENTO ESPATULA 70 - GOLGRAN 5,00 R$ 15,00 R$ 75,00
1 100 INSTRUMENTO ESPATULA SUPRAFILL 1 DUPLEX 5,00 R$ 119,69 R$ 598,45
1 101 IODOFORMIO  MAQUIRA 5,00 R$ 32,53 R$ 162,65
1 102 LAMINA BISTURI NUMERO 11  C/100 SOLIDOR 30,00 R$ 42,97 R$ 1.289,10
1 103 LAMINA BISTURI NUMERO 15  C/100 SOLIDOR 30,00 R$ 42,97 R$ 1.289,10
1 104 LIMA DUPLA SELDIN 11 GOLGRAN 10,00 R$ 69,36 R$ 693,60
1 105 LIMA MAILLEFER HEDSTROEM 1A SERIE (15-40) 21MM MAILLEFER 10,00 R$ 74,68 R$ 746,80
1 106 LIMA PARA OSSO 12 - GOLGRAN 10,00 R$ 69,36 R$ 693,60
1 107 LUBRIFICANTE SPRAY 200ML - PREVEN MAQUIRA 10,00 R$ 24,35 R$ 243,50
1 108 LUVA DE LÁTEX  EP C/100 NUGARD 50,00 R$ 26,50 R$ 1.325,00
1 109 LUVA DE LATEX M C/100 NUGARD 50,00 R$ 26,50 R$ 1.325,00
1 110 LUVA DE LATEX P C/100 NUGARD 100,00 R$ 26,50 R$ 2.650,00
1 111 MANDRIL ADAPTADOR C.A - F.G - FAVA PREVEN 10,00 R$ 27,62 R$ 276,20
1 112 MASCARA DESCARTAVEL C/ ELASTICO C/ 50 DESCARPACK 50,00 R$ 9,70 R$ 485,00
1 113 MATRIZ AÇO 0.5 MM MAQUIRA 10,00 R$ 2,46 R$ 24,60
1 114 MATRIZ AÇO 0.7 MM MAQUIRA 10,00 R$ 2,46 R$ 24,60
1 115 OCULOS ANTI RISCO TRANSPARENTE  DANNY 10,00 R$ 11,87 R$ 118,70
1 116 PAPEL CARBONO ACCUFILM  WILCOS 50,00 R$ 30,69 R$ 1.534,50
1 117 PARAMONOCLOROFENOL MAQUIRA 5,00 R$ 9,63 R$ 48,15
1 118 PASTA POLIMENTO DIAMOND R DENTSCARE 20,00 R$ 47,06 R$ 941,20
1 119 PASTA PROFILATICA ODAHCAM DENTSPLY 30,00 R$ 28,50 R$ 855,00
1 120 PEDRA PARA AFIAR INSTRUMENTO JON 5,00 R$ 59,00 R$ 295,00
1 121 PINCA KELLY 14CM RETA GOLGRAN 22,00 R$ 48,90 R$ 1.075,80
1 122 PLACA VIDRO MEDIA 10MM DMS 15,00 R$ 12,90 R$ 193,50
1 123 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM GOLGRAN 17,00 R$ 45,02 R$ 765,34
1 124 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE GOLGRAN 26,00 R$ 45,00 R$ 1.170,00
1 125 RESINA CHARISMA A1 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 126 RESINA CHARSIMA A2 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 127 RESINA CHARSIMA A3 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 128 RESINA CHARSIMA A3.5 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 129 RESINA CHARSIMA B1 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 130 RESINA CHARSIMA B2 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 131 RESINA CHARSIMA B3 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 132 RESINA CHARSIMA C3 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 133 RESINA CHARSIMA AO-2 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 134 RESINA CHARSIMA OB-2 CHARISMA 25,00 R$ 58,00 R$ 1.450,00
1 135 SELANTE FLUROSHIELD  DENTSPLY 10,00 R$ 48,97 R$ 489,70
1 136 SERINGA DESC 10ML S/AG DESCARPACK 200,00 R$ 0,34 R$ 68,00
1 137 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA HEMOSTOP DENTSPLY 20,00 R$ 64,45 R$ 1.289,00
1 138 SONDA EXPLORADORA N. 47 - GOLGRAN 5,00 R$ 15,34 R$ 76,70
1 139 TESOURA CIRURGICA 15CM RETA GOLGRAN 5,00 R$ 44,81 R$ 224,05
1 140 TESOURA IRIS CURVA - GOLGRAN 5,00 R$ 26,60 R$ 133,00
1 141 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA  C/100 DESCARPACK 200,00 R$ 12,00 R$ 2.400,00
1 142 VERNIZ DURAFLUR DENTSPLY 10,00 R$ 98,00 R$ 980,00
2 1 ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 UND. THEOTO 150,00 R$ 5,58 R$ 837,00
2 2 AGUA DESTILADA 5 LITRO. SSPLUS 50,00 R$ 10,44 R$ 522,00
2 3 AGULHA 13 X 4,5 CX.C/100 UND. DESCARPACK 80,00 R$ 9,51 R$ 760,80
2 4 AGULHA 20X 5,5 CX.C/100 UND. SOLIDOR 100,00 R$ 10,96 R$ 1.096,00
2 5 AGULHA 25 X 06 CX.C/100 UND. SOLIDOR 100,00 R$ 10,96 R$ 1.096,00
2 6 AGULHA 25 X 07 CX.C/100 UND. DESCARPACK 100,00 R$ 9,37 R$ 937,00
2 7 AGULHA 25 X 08 CX.C/100 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 9,51 R$ 475,50
2 8 AGULHA 30 X 07 CX.C/100 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 9,51 R$ 475,50
2 9 AGULHA 30 X 08 CX.C/100 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 9,51 R$ 475,50
2 10 AGULHA 40 X 12 CX.C/100 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 9,72 R$ 486,00
2 11 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR. MINASREY 100,00 R$ 14,48 R$ 1.448,00
2 12 ALGODÃO ORTOPEDICO 06CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50,00 R$ 10,69 R$ 534,50
2 13 ALGODÃO ORTOPÉDICO 08CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50,00 R$ 12,72 R$ 636,00
2 14 ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50,00 R$ 14,48 R$ 724,00
2 15 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50,00 R$ 16,13 R$ 806,50
2 16 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM)BICO CURVO. J. PROLAB 50,00 R$ 3,99 R$ 199,50
2 17 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM)BICO RETO. J. PROLAB 50,00 R$ 3,07 R$ 153,50
2 18 ALMOTOLIA 500ML (TRANSPARENTE E MARRON)BICO CURVO. J. PROLAB 50,00 R$ 4,78 R$ 239,00
2 19 ALMOTOLIA 500ML (TRANSPARENTE E MARRON)BICO RETO. J. PROLAB 50,00 R$ 3,83 R$ 191,50
2 20 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO FECHO METAL. ACCUMED 20,00 R$ 130,00 R$ 2.600,00
2 21 ATADURA DE CREPE 08X4,5 13 FIOS. MB TEXTIL 500,00 R$ 0,64 R$ 320,00
2 22 ATADURA DE CREPE 10X4,5 13 FIOS. MB TEXTIL 500,00 R$ 0,87 R$ 435,00
2 23 ATADURA DE CREPE 15X4,5 13 FIOS. MB TEXTIL 500,00 R$ 1,14 R$ 570,00
2 24 ATADURA DE CREPE 20X4,5 13 FIOS. MB TEXTIL 500,00 R$ 1,75 R$ 875,00
2 25 ATADURA DE CREPE 30X4,5 13 FIOS. MB TEXTIL 250,00 R$ 2,26 R$ 565,00
2 26 ATADURA GESSADA 12X3,0 CX C/20 UND. CREMER 15,00 R$ 92,24 R$ 1.383,60
2 27 ATADURA GESSADA 20X4 CX C/20 UND. POLAR FIX 15,00 R$ 105,47 R$ 1.582,05
2 28 BANDAGEM C/500 UND BRANCA/BEGE. LABOR IMPORT 20,00 R$ 25,85 R$ 517,00
2 29 BENZINA. VICPHARMA 25,00 R$ 21,71 R$ 542,75
2 30 BOBINA 05 X 100. ESTERILCARE 20,00 R$ 35,00 R$ 700,00
2 31 BOBINA 10 X 100. ESTERILCARE 20,00 R$ 70,00 R$ 1.400,00
2 32 BOBINA 12 X 100. ESTERILCARE 15,00 R$ 85,00 R$ 1.275,00
2 33 BOBINA 15 X 100. ESTERILCARE 15,00 R$ 97,00 R$ 1.455,00
2 34 BOBINA 20 X 100. ESTERILCARE 15,00 R$ 140,00 R$ 2.100,00
2 35 BOBINA 30 X 100. ESTERILCARE 10,00 R$ 198,00 R$ 1.980,00
2 36 BOBINA 40 X 100. ESTERILCARE 10,00 R$ 198,00 R$ 1.980,00
2 37 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML. ADVANTIVE 200,00 R$ 4,94 R$ 988,00
2 38 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM C/ 10 UNID. MEDSONDA 50,00 R$ 9,22 R$ 461,00
2 39 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM C/ 10 UNID. MEDSONDA 50,00 R$ 9,93 R$ 496,50
2 40 CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 C/50 UND. BM TEXTIL 20,00 R$ 100,00 R$ 2.000,00
2 41 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO. MEDSONDA 250,00 R$ 1,89 R$ 472,50
2 42 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 13 LTS. DESCARBOX 250,00 R$ 5,10 R$ 1.275,00
2 43 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 3 LTS. DESCARBOX 250,00 R$ 2,59 R$ 647,50
2 44 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 7 LTS. DESCARBOX 250,00 R$ 3,91 R$ 977,50
2 45 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 09 FIOS C/500 UND. MB TEXTIL 200,00 R$ 43,22 R$ 8.644,00
2 46 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 11 FIOS C/500 UND. MB TEXTIL 200,00 R$ 19,65 R$ 3.930,00
2 47 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 13 FIOS C/500 UND. ERIMAX 200,00 R$ 28,95 R$ 5.790,00
2 48 CUBA RIM INOX. ABC 5,00 R$ 57,90 R$ 289,50
2 49 ELETRODO DESCARTÁVEL ESPUMA ADULTO. SOLIDOR 100,00 R$ 0,55 R$ 55,00
2 50 ELETRODO DESCARTÁVEL GEL-SÓLIDO INFANTIL. SOLIDOR 50,00 R$ 0,55 R$ 27,50
2 51 ENVELOPE AUTO-SELANTE 07 X 23 CM. VITALPACK 500,00 R$ 0,17 R$ 85,00
2 52 ENVELOPE AUTO-SELANTE 09 X 26 CM. VITALPACK 500,00 R$ 0,23 R$ 115,00
2 53 ENVELOPE AUTO-SELANTE 15 X 25 CM. VITALPACK 500,00 R$ 0,26 R$ 130,00
2 54 ENVELOPE AUTO-SELANTE 15 X 27 CM. VITALPACK 500,00 R$ 0,45 R$ 225,00
2 55 EQUIPO MACROGOTAS FLEXÍVEL. DESCARPACK 2.000,00 R$ 2,45 R$ 4.900,00
2 56 EQUIPO MACROGOTAS RIGIDO. DESCARPACK 2.000,00 R$ 2,45 R$ 4.900,00

2 57 EQUIPO MICROGOTAS FLEXÍVEL. MEDSONDA 1.000,00 R$ 2,79 R$ 2.790,00
2 58 EQUIPO MICROGOTAS RIGIDO. MEDSONDA 1.000,00 R$ 2,79 R$ 2.790,00
2 59 EQUIPO 02 VIAS COM CLAMP. LABOR IMPORT 1.000,00 R$ 1,76 R$ 1.760,00
2 60 ESPARADRAPO 10CM X 4,5M. MISSNER 500,00 R$ 8,65 R$ 4.325,00
2 61 ESPATULA DE AYRES PCT C/100. ADLIN 100,00 R$ 11,37 R$ 1.137,00
2 62 ESPÉCULO VAGINAL TAM. G ESTERIL/LUBRIFICADO. ADLIN 200,00 R$ 3,41 R$ 682,00
2 63 ESPÉCULO VAGINAL TAM. M ESTERIL/LUBRIFICADO. ADLIN 1.000,00 R$ 2,84 R$ 2.840,00
2 64 ESPÉCULO VAGINAL TAM. M NÃO ESTERIL. ADLIN 200,00 R$ 2,32 R$ 464,00
2 65 ESPÉCULO VAGINAL TAM. P ESTERIL/LUBRIFICADO. ADLIN 1.000,00 R$ 2,51 R$ 2.510,00
2 66 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO. ACCMED 20,00 R$ 22,75 R$ 455,00
2 67 ESTETOSCÓPIO ADULTO SIMPLES. ACCMED 20,00 R$ 19,03 R$ 380,60
2 68 ESTETOSCÓPIO INFANTIL SIMPLES. MIKATOS 10,00 R$ 45,50 R$ 455,00
2 69 FITA CREPE 16X50. MISSNER 300,00 R$ 4,00 R$ 1.200,00
2 70 FITA CREPE 19X50. MISSNER 300,00 R$ 4,34 R$ 1.302,00
2 71 FITA P/AUTOCLAVE 19X30. MISSNER 300,00 R$ 6,72 R$ 2.016,00
2 72 FITA PARA GLICEMIA ACTIVE C/50. ROCHE 10,00 R$ 103,48 R$ 1.034,80
2 73 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO EG C/7 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 12,69 R$ 634,50
2 74 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO G C/8 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 12,69 R$ 634,50
2 75 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO M C/8 UND. DESCARPACK 50,00 R$ 12,69 R$ 634,50
2 76 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO P C/10. MASTERFRALL 50,00 R$ 20,68 R$ 1.034,00
2 77 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL EXTRA G C/7. MARDAM 50,00 R$ 8,39 R$ 419,50
2 78 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G C/8. MARDAM 50,00 R$ 8,39 R$ 419,50
2 79 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 11 FIOS. MB TEXTIL 50,00 R$ 80,00 R$ 4.000,00
2 80 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 13FIOS. MB TEXTIL 50,00 R$ 100,00 R$ 5.000,00
2 81 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 9 FIOS. MB TEXTIL 50,00 R$ 60,00 R$ 3.000,00
2 82 GEL P/ULTRASONOGRÁFIA E ECG  – 5 LTS. VICPHARMA 30,00 R$ 26,99 R$ 809,70
2 83 GEL P/ULTRASONOGRÁFIAE ECG  – 300 GR. ADLIN 30,00 R$ 6,64 R$ 199,20
2 84 INTRACATH Nº 16 G X 12 AG 1.7X 30.5. BD 100,00 R$ 66,18 R$ 6.618,00
2 85 INTRACATH Nº 19 G X 12 AG 1.5X 5.1. BD 100,00 R$ 72,38 R$ 7.238,00
2 86 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 30,00 R$ 37,22 R$ 1.116,60
2 87 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 30,00 R$ 35,45 R$ 1.063,50
2 88 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 30,00 R$ 36,27 R$ 1.088,10
2 89 LÂMINA DE BISTURI Nº 20 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 30,00 R$ 37,22 R$ 1.116,60
2 90 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 30,00 R$ 37,22 R$ 1.116,60
2 91 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 30,00 R$ 37,22 R$ 1.116,60
2 92 LANCETA DE GLICEMIA CX C/200. G-TECH 20,00 R$ 51,70 R$ 1.034,00
2 93 LUVA DE PROCEDIMENTO G C/100. NUGARD 100,00 R$ 26,88 R$ 2.688,00
2 94 LUVA DE PROCEDIMENTO M C/100. NUGARD 100,00 R$ 27,30 R$ 2.730,00
2 95 LUVA DE PROCEDIMENTO P C/100. NUGARD 100,00 R$ 27,30 R$ 2.730,00
2 96 LUVA DE PROCEDIMENTO PP C/100. NUGARD 80,00 R$ 28,33 R$ 2.266,40
2 97 LUVA ESTÉRIL 7.0. DESCARPACK 200,00 R$ 1,86 R$ 372,00
2 98 LUVA ESTÉRIL 7.5. DESCARPACK 200,00 R$ 1,86 R$ 372,00
2 99 LUVA ESTÉRIL 8.0. DESCARPACK 200,00 R$ 1,86 R$ 372,00
2 100 LUVA ESTÉRIL 8.5. DESCARPACK 200,00 R$ 1,86 R$ 372,00
2 101 MASCARA COM TIRAS PCT C/100. DESCARPACK 50,00 R$ 21,71 R$ 1.085,50
2 102 MASCARA DESCARTÁVEL C/ELÁSTICO CX.C/50. DESCARPACK 50,00 R$ 9,80 R$ 490,00
2 103 MASCARA VENTURI ADULTO. PROTEC 30,00 R$ 39,29 R$ 1.178,70
2 104 MASCARA VENTURI INFANTIL. PROTEC 30,00 R$ 39,29 R$ 1.178,70
2 105 MICROPORE 25MM X 10M. MISSNER 100,00 R$ 3,41 R$ 341,00
2 106 MICROPORE 50MM X 10M. MISSNER 100,00 R$ 5,58 R$ 558,00
2 107 OCULOS DE PROTEÇÃO. DANNY 100,00 R$ 11,99 R$ 1.199,00
2 108 OTOSCÓPIO. MIKATOS 5,00 R$ 560,43 R$ 2.802,15
2 109 PAPEL KRAFT 60CM. IRANI 10,00 R$ 175,78 R$ 1.757,80
2 110 PAPEL LENÇOL 50X50. FLEXPELL 50,00 R$ 9,81 R$ 490,50
2 111 PAPEL LENÇOL 70X50. FLEXPELL 50,00 R$ 14,03 R$ 701,50
2 112 PAPEL PARA ECG 48X30X16. DARU 100,00 R$ 4,14 R$ 414,00
2 113 PAPEL TOALHA 23X23 BRANCO. FLEPELL 150,00 R$ 22,15 R$ 3.322,50
2 114 PROPÉ C/100. HN DESC 100,00 R$ 0,29 R$ 29,00
2 115 PROTETOR SOLAR FATOR 30 120ML. NUTRIEX 5,00 R$ 18,61 R$ 93,05
2 116 PROTETOR SOLAR FATOR 50 120ML. NUTRIEX 80,00 R$ 24,82 R$ 1.985,60
2 117 SACO LIXO HOSPITALAR 100 LITROS C/100. NECKPLAST 100,00 R$ 98,00 R$ 9.800,00
2 118 SACO LIXO HOSPITALAR 30 LITROS C/100. NECKPLAST 100,00 R$ 39,00 R$ 3.900,00
2 119 SACO LIXO HOSPITALAR 40 LITROS C/100. NECKPLAST 100,00 R$ 41,00 R$ 4.100,00
2 120 SACO LIXO HOSPITALAR 60 LITROS C/100. NECKPLAST 100,00 R$ 49,50 R$ 4.950,00
2 121 SCALP 23. SOLIDOR 1.000,00 R$ 0,31 R$ 310,00
2 122 SCALP Nº 19. SOLIDOR 5.000,00 R$ 0,34 R$ 1.700,00
2 123 SCALP Nº 21. SOLIDOR 5.000,00 R$ 0,30 R$ 1.500,00
2 124 SCALP Nº 25. SOLIDOR 5.000,00 R$ 0,34 R$ 1.700,00
2 125 SCALP Nº 27. SOLIDOR 5.000,00 R$ 0,34 R$ 1.700,00
2 126 SERINGA 01ML C/AG 13X4,5 INSULINA. DESCARPACK 2.000,00 R$ 0,27 R$ 540,00
2 127 SERINGA 03ML S/AG. DESCARPACK 2.000,00 R$ 0,16 R$ 320,00
2 128 SERINGA 05ML S/AG. DESCARPACK 5.000,00 R$ 0,18 R$ 900,00
2 129 SERINGA 10ML S/AG. DESCARPACK 5.000,00 R$ 0,35 R$ 1.750,00
2 130 SERINGA 20ML S/AG. DESCARPACK 5.000,00 R$ 0,73 R$ 3.650,00
2 131 SONDA FOLLEY Nº 12 AO 24 (2 VIAS). SOLIDOR 200,00 R$ 7,00 R$ 1.400,00
2 132 SONDA NUTRIÇÃO ENTERAL COM GUIA NR 12. CIRURGICA BRASIL 100,00 R$ 27,90 R$ 2.790,00
2 133 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL. G-TECH 50,00 R$ 19,85 R$ 992,50
2 134 TERMÔMETRO CLÍNICO OVAL. G-TECH 200,00 R$ 10,29 R$ 2.058,00
2 135 TERMOMETRO P/ GELADEIRA DIGITAL CABO EXTENSOR MAXIMA/MINIMA. J.PROLAB 30,00 R$ 90,99 R $ 
2.729,70
2 136 TOUCA DESCARTÁVEL C/ELÁSTICO PCT. C/100. DESCARPAK 200,00 R$ 12,41 R$ 2.482,00
2 137 TUBO DE LATEX Nº 200 C/ 15 METROS. CIRURGICA BRASIL 10,00 R$ 62,04 R$ 620,40
2 138 EQUIPO TRANSFUSÃO DE SANGUE COM ROLDANA. EMBRAMED 500,00 R$ 6,72 R$ 3.360,00
4 1 ADRENALINA 1 ML AMPOLA. HIPOLABOR 500,00 R$ 6,18 R$ 3.090,00
4 2 ÁGUA BI DESTILADA 05ML. ISOFARMA 2.000,00 R$ 0,34 R$ 680,00
4 3 ÁGUA BI DESTILADA 10ML. ISOFARMA 2.000,00 R$ 0,27 R$ 540,00
4 4 ÁGUA PARA INJEÇÃO 250ML. EQUIPLEX 300,00 R$ 3,16 R$ 948,00
4 5 AMINOFILINA 24MG INJ. FARMACE 2.000,00 R$ 1,53 R$ 3.060,00
4 6 AMIODARONA INJETAVEL. HIPOLABOR 1.000,00 R$ 2,48 R$ 2.480,00
4 7 ATROPINA 0, 250MG  AMP. ISOFARMA 2.000,00 R$ 0,54 R$ 1.080,00
4 8 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 1.200.000UI. TUETO 1.000,00 R$ 7,01 R$ 7.010,00
4 9 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 600.000UI. TUETO 1.000,00 R$ 6,05 R$ 6.050,00
4 10 BENZILPENICILINA PROCAÍNA SUSP. INJ. 400.000UI. ARISTON (BLAU) 1.000,00 R$ 6,99 R$ 6.990,00
4 11 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML. SAMTEC 1.000,00 R$ 0,96 R$ 960,00
4 12 BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 8% PESADA INJE. RAQUI. CRISTALIA 100,00 R$ 15,00 R$ 1.500,00
4 13 BROMETO DE IPATRÓPIO  (ATROVENT) SOL. INALANTE 0,25MG/ML. PRATI 200,00 R$ 1,76 R$ 352,00
4 14 BROMOPRIDA INJETAVEL. UNINAO QUIMICA 900,00 R$ 2,48 R$ 2.232,00
4 15 CEFALOTINA 1 GR F/A. UNINAO QUIMICA 900,00 R$ 5,70 R$ 5.130,00
4 16 CEFTRIAXONA IM/IV 1 GR. BIOCHIMICO 900,00 R$ 4,55 R$ 4.095,00
4 17 CETOPROFENO IM INJ. CRISTALIA 900,00 R$ 3,29 R$ 2.961,00
4 18 CETOPROFENO IV INJ. CRISTALIA 900,00 R$ 6,10 R$ 5.490,00
4 19 CIMETIDINA SOLUÇÃO INJ. 300MG/2ML. TEUTO 1.000,00 R$ 1,38 R$ 1.380,00
4 20 CIPROFLOXACINO INJETAVEL 100 ML. HALEX ISTAR 100,00 R$ 24,61 R$ 2.461,00
4 21 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 10ML. ISOFARMA 1.000,00 R$ 0,41 R$ 410,00
4 22 CLORETO DE SÓDIO 10ML 20%. ISOFARMA 3.000,00 R$ 0,36 R$ 1.080,00
4 23 COMPLEXO BSOLUÇÃO INJ. 2ML. HYPOFARMA 1.500,00 R$ 1,45 R$ 2.175,00
4 24 DEXAMETASONA 2 MG INJ. UNIAO QUIMICA 1.000,00 R$ 4,76 R$ 4.760,00
4 25 DEXAMETASONA 4 MG INJ. TEUTO 1.200,00 R$ 1,78 R$ 2.136,00
4 26 DICLOFENACO SOLUÇÃO INJ. 75MG/ML. UNIAO QUIMICA 2.500,00 R$ 1,33 R$ 3.325,00
4 27 DIPIRONA SOLUÇÃO INJ. 500MG/ML. TEUTO 1.500,00 R$ 1,14 R$ 1.710,00
4 28 EFEDRINA 50MG/ML INJETAVEL 1ML. HIPOLABOR 300,00 R$ 4,10 R$ 1.230,00
4 29 FENOTEROL BROM SOL 5MG/ML 20 ML. PRATI 100,00 R$ 4,28 R$ 428,00
4 30 FUROSEMIDA 20 MG/2ML. TEUTO 1.000,00 R$ 1,18 R$ 1.180,00
4 31 FUROSEMIDA 40MG COMP. PRATI 3.000,00 R$ 0,07 R$ 210,00
4 32 GENTAMICINA SOL. INJ 40MG. SANTISA 1.000,00 R$ 1,22 R$ 1.220,00
4 33 GENTAMICINA SOL. INJ 80MG. SANTISA 1.000,00 R$ 1,33 R$ 1.330,00
4 34 GLICOSE 25%. ISOFARMA 2.000,00 R$ 0,38 R$ 760,00
4 35 GLICOSE 50 %. ISOFARMA 1.000,00 R$ 0,41 R$ 410,00
4 36 HEPARINA 5000 UI 0,25MG ( SUBCUTANEA). CRISTALIA 200,00 R$ 8,34 R$ 1.668,00
4 37 HEPARINA 5000 UI 5 ML. ARISTON (BLAU) 100,00 R$ 16,54 R$ 1.654,00
4 38 HIDROCORTISONA 100 MG F/A S/DIL. UNIAO QUIMICA 600,00 R$ 5,79 R$ 3.474,00
4 39 HIDROCORTISONA 500 MG F/A S/DIL. UNIAO QUIMICA 500,00 R$ 11,79 R$ 5.895,00
4 40 HIOSCINA 20MG INJETAVEL. UNIAO QUIMICA 1.000,00 R$ 1,78 R$ 1.780,00
4 41 HIOSCINA COMPOSTA AMP 5 ML  AMP. FARMACE 1.000,00 R$ 3,00 R$ 3.000,00
4 42 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL POMADA  30G. CRISTALIA 120,00 R$ 22,17 R$ 2.659,80
4 43 LIDOCAINA GEL 30G. PHARLAB 200,00 R$ 2,88 R$ 576,00
4 44 LIDOCAÍNA S/VASO 2% 20 ML. UNIAO QUIMICA 200,00 R$ 6,41 R$ 1.282,00
4 45 MANITOL 20% 250ML. JP 200,00 R$ 8,34 R$ 1.667,00
4 46 METOCLOPRAMIDA 2 ML AMP. ISOFARMA 1.000,00 R$ 0,48 R$ 480,00
4 47 NEOMICINA+ BACITRACINA  POMADA 15G. PRATI 250,00 R$ 2,98 R$ 745,25
4 48 NITROFURAZONA 500 MG. PRATI 50,00 R$ 10,89 R$ 544,45
4 49 PROMETAZINA 25 MG/ML INJ. CRISTALIA 1.000,00 R$ 2,70 R$ 2.701,00
4 50 SALBUTAMOL INJETAVEL. HIPOLABOR 500,00 R$ 2,40 R$ 1.200,00
4 51 SOLUÇÃO DE ENEMA DE GLICERINA 12% 500ML. SANOBIOL 300,00 R$ 7,20 R$ 2.160,00
4 52 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 1000ML. SANOBIOL 500,00 R$ 7,95 R$ 3.975,00
4 53 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 100ML. SANOBIOL 1.200,00 R$ 3,32 R$ 3.984,00
4 54 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 250ML. HALEX ISTAR 1.200,00 R$ 3,87 R$ 4.644,00
4 55 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 500ML. SANOBIOL 1.200,00 R$ 5,70 R$ 6.840,00
4 56 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 1000ML. HALEX ISTAR 800,00 R$ 7,90 R$ 6.320,00
4 57 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 250ML. HALEX ISTAR 2.000,00 R$ 4,20 R$ 8.400,00
4 58 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 500ML. HALEX ISTAR 2.000,00 R$ 5,10 R$ 10.200,00
4 59 SORO GLICOSE SISTEMA FECHADO 1000ML. SANOBIOL 800,00 R$ 7,90 R$ 6.320,00
4 60 SORO GLICOSE SISTEMA FECHADO 250ML. SANOBIOL 800,00 R$ 3,90 R$ 3.120,00
4 61 SORO GLICOSE SISTEMA FECHADO 500ML. SANOBIOL 800,00 R$ 4,90 R$ 3.920,00
4 62 SORO RINGER C/ LACTATO 1000ML. SANOBIOL 800,00 R$ 7,90 R$ 6.320,00
4 63 SORO RINGER C/ LACTATO 500ML. SANOBIOL 800,00 R$ 5,50 R$ 4.400,00
4 64 VITAMINA C SOLUÇÃO INJ. 500MG. HYPOFARMA 1.200,00 R$ 1,14 R$ 1.368,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  493.650,50

FORNECEDOR: A J VALESE PEREIRA - MEDICAMENTOS ME
CNPJ: 73.318.693/0001-39
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
3 1 ALCOOL 96%. TUPI 100,00 R$ 7,14 R$ 714,00
3 2 ALCOOL GEL 70% 1 LITRO. VICPHARMA 50,00 R$ 15,19 R$ 759,50
3 3 ALCOOL GEL 70% 5 LITRO. VICPHARMA 20,00 R$ 63,99 R$ 1.279,80
3 4 DETERGENTE ENZIMATICO 3 ENZIMAS 1 LITRO. VICPHARMA 30,00 R$ 62,00 R$ 1.860,00
3 5 DETERGENTE ENZIMATICO 3 ENZIMAS 5 LITRO. VICPHARMA 15,00 R$ 300,00 R$ 4.500,00
3 6 ETER 1 LITRO. VICPHARMA 10,00 R$ 28,00 R$ 280,00
3 7 GLUTARALDEIDO PRONTO PARA USO 5 LITROS. RIOQUIMICA 10,00 R$ 240,00 R$ 2.400,00
3 8 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 1 LTS. VICPHARMA 20,00 R$ 4,00 R$ 80,00
3 9 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LTS. MARQUIMICA 50,00 R$ 14,00 R$ 700,00
3 10 PVPI DEGERMANTE. VICPHARMA 100,00 R$ 20,00 R$ 2.000,00
3 11 PVPI TÓPICO. VICPHARMA 50,00 R$ 20,00 R$ 1.000,00
3 12 REVELADOR 13,5 LITROS. IBI 10,00 R$ 260,00 R$ 2.600,00
3 13 REVELADOR 38 LITROS. IBI 8,00 R$ 620,00 R$ 4.960,00
3 14 SABONETE LIQUIDO 1 LITRO ERVA-DOCE. RICIE 30,00 R$ 13,00 R$ 390,00
3 15 SABONETE SACHE 800ML ERVA-DOCE. RICIE 50,00 R$ 20,00 R$ 1.000,00
3 16 VASELINA LIQUIDA 1 LT. VICPHARMA 30,00 R$ 29,00 R$ 870,00
3 17 VASELINA SOLIDA 500G. VICPHARMA 30,00 R$ 36,89 R$ 1.106,70
3 18 ALCOOL 70% TUPI 100,00 R$ 5,00 R$ 500,00
6 1 COLETE CERVICAL ADULTO. MARIMAR 5,00 R$ 400,00 R$ 2.000,00
6 2 COLETE CERVICAL PEDIATRICO. MARIMAR 5,00 R$ 400,00 R$ 2.000,00
6 3 PINÇAS ALLIS 16 CM. ABC 20,00 R$ 89,00 R$ 1.780,00
6 4 PINÇA ANATÔMICAS 20 CM. ABC 20,00 R$ 31,00 R$ 620,00
6 5 PINÇA BACKAUS 14 CM. ABC 20,00 R$ 65,00 R$ 1.300,00
6 6 PINÇA COLLIN(CORAÇÃO) 18 CM. ABC 10,00 R$ 112,00 R$ 1.120,00
6 7 PINÇA DENTE RATO 14 CM. ABC 10,00 R$ 18,00 R$ 180,00
6 8 PINÇA KELLY CURVA 16 CM. ABC 10,00 R$ 46,00 R$ 460,00
6 9 PINÇA KELLY RETA 16 CM. ABC 10,00 R$ 46,00 R$ 460,00
6 10 PINÇA KOCHER CURVA 16 CM. ABC 10,00 R$ 55,00 R$ 550,00
6 11 PINÇA KOCHER RETA 16 CM. ABC 10,00 R$ 55,00 R$ 550,00
6 12 PINÇA KOCHER RETA 14 CM. ABC 10,00 R$ 39,00 R$ 390,00
6 13 PINÇA PEAN 14 CM. ABC 10,00 R$ 52,00 R$ 520,00
6 14 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20 CM. ABC 10,00 R$ 63,00 R$ 630,00
6 15 TESOURA METZEMLAUM CURVA 20 CM. ABC 10,00 R$ 71,00 R$ 710,00
6 16 TESOURA MAYO CURVA 17 CM. ABC 10,00 R$ 59,00 R$ 590,00
6 17 TESOURA MAYO RETA 17 CM. ABC 10,00 R$ 59,00 R$ 590,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  41.450,00

FORNECEDOR: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 01.328.535/0001-59
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
5 1 TRAMADOL 100MG/ML INJ. 2 ML. TEUTO 1.200,00 R$ 2,00 R$ 2.400,00
5 2 TRAMADOL 50MG COMP. HIPOLABOR 1.200,00 R$ 1,82 R$ 2.184,00
5 3 DIAZEPAN 10 MG COMP. SANTISA 2.500,00 R$ 1,10 R$ 2.750,00
5 4 DIAZEPAN 5MG/ML INJETAVEL. HIPOLADOR 2.000,00 R$ 1,10 R$ 2.200,00
5 5 HALOPERIDOL 5MG/ML INJ 1ML CRISTALIA 2.000,00 R$ 1,90 R$ 3.800,00
5 6 HALOPERIDOL 75,5MG/ML UNIAO QUIMICA 1.000,00 R$ 13,00 R$ 13.000,00
5 7 DORMOLID 5MG/ML UNIAO QUIMICA 1.000,00 R$ 5,18 R$ 5.180,00
5 8 CLORPROMAZINA 5MG/ML UNIAO QUIMICA 1.000,00 R$ 1,88 R$ 1.877,00
5 9 CLORPROMAZINA 25 MG/COMP CRISTALIA 1.000,00 R$ 0,40 R$ 395,00
5 10 NEOZINE 40 MG/ML CRISTALIA 100,00 R$ 14,35 R$ 1.434,50
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  35.220,50
Tuneiras do Oeste-Pr, em 29 de Setembro de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
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Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Julho a Agosto      até Agosto       
  (b)

 %
(b/tot.b)

Julho a Agosto    até Agosto         
(d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I)      43.038.048,00      55.074.391,22       7.112.570,87      31.705.289,06  92,25      23.369.102,16       7.791.532,02      28.620.190,88  91,48      26.454.200,34               0,00
  ADMINISTRACAO       6.080.120,00       7.091.616,90         901.272,89       4.798.466,78  13,96       2.293.150,12         979.163,74       4.228.490,76  13,52       2.863.126,14               0,00
     Planejamento e Orcamento         152.000,00         152.000,00          18.226,92          78.595,61   0,23          73.404,39          18.226,92          78.595,61   0,25          73.404,39               0,00
     Administracao Geral       5.028.320,00       6.026.816,90         774.644,42       4.249.656,01  12,36       1.777.160,89         852.711,77       3.680.308,02  11,76       2.346.508,88               0,00
     Administracao Financeira         561.500,00         744.500,00          87.293,39         384.579,74   1,12         359.920,26          87.116,89         383.951,71   1,23         360.548,29               0,00
     Controle Externo         100.300,00         100.300,00          13.123,96          51.493,17   0,15          48.806,83          13.123,96          51.493,17   0,16          48.806,83               0,00
     Administracao de Receitas         238.000,00          68.000,00           7.984,20          34.142,25   0,10          33.857,75           7.984,20          34.142,25   0,11          33.857,75               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL       2.874.230,00       3.291.500,00         291.070,01       1.499.362,31   4,36       1.792.137,69         366.023,69       1.330.717,50   4,25       1.960.782,50               0,00
     Assistencia ao Idoso         251.000,00         249.700,00          31.197,32         117.959,11   0,34         131.740,89          17.271,21         100.344,02   0,32         149.355,98               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente         917.600,00         927.600,00          31.345,49         436.285,07   1,27         491.314,93          94.967,01         346.276,44   1,11         581.323,56               0,00
     Assistencia Comunitaria       1.705.630,00       2.114.200,00         228.527,20         945.118,13   2,75       1.169.081,87         253.785,47         884.097,04   2,83       1.230.102,96               0,00
  SAUDE       9.519.925,00      11.213.910,19       1.803.974,12       7.543.393,26  21,95       3.670.516,93       2.080.670,98       7.066.265,75  22,59       4.147.644,44               0,00
     Atencao Basica       6.769.125,00       5.281.832,91         654.877,51       3.416.994,30   9,94       1.864.838,61         897.867,70       3.170.532,82  10,13       2.111.300,09               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial       1.850.500,00       4.571.072,09       1.073.261,32       3.426.733,52   9,97       1.144.338,57       1.033.662,36       3.240.624,32  10,36       1.330.447,77               0,00
     Suporte Profilatico e Terapeutico         471.000,00         536.930,00          29.999,72         489.307,00   1,42          47.623,00         105.593,45         447.038,27   1,43          89.891,73               0,00
     Vigilancia Sanitaria          58.800,00         135.800,00          15.398,86          25.375,96   0,07         110.424,04          14.239,66          24.216,76   0,08         111.583,24               0,00
     Vigilancia Epidemiologica         370.500,00         688.275,19          30.436,71         184.982,48   0,54         503.292,71          29.307,81         183.853,58   0,59         504.421,61               0,00
  EDUCACAO      11.444.473,00      16.154.170,80       1.858.162,95       7.881.794,14  22,93       8.272.376,66       2.029.351,94       7.423.850,85  23,73       8.730.319,95               0,00
     Ensino Fundamental       9.297.973,00      10.291.973,00       1.715.184,12       6.924.736,67  20,15       3.367.236,33       1.759.844,11       6.604.864,38  21,11       3.687.108,62               0,00
     Ensino Superior         450.000,00         450.000,00               0,00         440.000,00   1,28          10.000,00         132.000,00         308.000,00   0,98         142.000,00               0,00
     Educacao Infantil       1.311.500,00       5.019.197,80         142.403,83         512.677,47   1,49       4.506.520,33         136.932,83         506.606,47   1,62       4.512.591,33               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos          35.000,00          35.000,00               0,00               0,00   0,00          35.000,00               0,00               0,00   0,00          35.000,00               0,00
     Educacao Especial         350.000,00         358.000,00             575,00           4.380,00   0,01         353.620,00             575,00           4.380,00   0,01         353.620,00               0,00
  CULTURA         512.500,00         512.500,00          77.158,86         377.412,04   1,10         135.087,96          76.341,64         257.324,82   0,82         255.175,18               0,00
     Difusao Cultural         512.500,00         512.500,00          77.158,86         377.412,04   1,10         135.087,96          76.341,64         257.324,82   0,82         255.175,18               0,00
  URBANISMO       2.767.000,00       4.279.000,19         651.838,58       2.863.605,96   8,33       1.415.394,23         598.748,05       2.313.882,06   7,40       1.965.118,13               0,00
     Infra-estrutura Urbana       1.040.000,00       2.552.000,19         514.608,07       1.959.235,61   5,70         592.764,58         456.419,43       1.471.943,68   4,70       1.080.056,51               0,00
     Servicos Urbanos       1.727.000,00       1.727.000,00         137.230,51         904.370,35   2,63         822.629,65         142.328,62         841.938,38   2,69         885.061,62               0,00
  HABITACAO         150.000,00         150.000,00          21.484,65          53.705,30   0,16          96.294,70          16.601,50          43.012,81   0,14         106.987,19               0,00
     Habitacao Urbana         150.000,00         150.000,00          21.484,65          53.705,30   0,16          96.294,70          16.601,50          43.012,81   0,14         106.987,19               0,00
  GESTAO AMBIENTAL       2.950.500,00       3.130.000,00         590.177,26       1.911.968,81   5,56       1.218.031,19         554.498,82       1.834.524,99   5,86       1.295.475,01               0,00
     Preservacao e Conservacao Ambiental          10.000,00          10.000,00             180,00             232,32   0,00           9.767,68             180,00             232,32   0,00           9.767,68               0,00
     Controle Ambiental       2.940.500,00       3.120.000,00         589.997,26       1.911.736,49   5,56       1.208.263,51         554.318,82       1.834.292,67   5,86       1.285.707,33               0,00
  AGRICULTURA       1.334.500,00       3.138.734,59         411.981,16       2.322.792,87   6,76         815.941,72         538.950,79       1.812.315,12   5,79       1.326.419,47               0,00
     Extensao Rural       1.334.500,00       3.138.734,59         411.981,16       2.322.792,87   6,76         815.941,72         538.950,79       1.812.315,12   5,79       1.326.419,47               0,00
  INDUSTRIA       1.603.000,00         670.503,10          62.377,01         329.420,83   0,96         341.082,27          79.108,03         306.365,66   0,98         364.137,44               0,00
     Promocao Industrial         603.000,00         608.000,00          62.377,01         329.420,83   0,96         278.579,17          79.108,03         306.365,66   0,98         301.634,34               0,00
     Producao Industrial       1.000.000,00          62.503,10               0,00               0,00   0,00          62.503,10               0,00               0,00   0,00          62.503,10               0,00
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  COMERCIO E SERVICOS          71.000,00          71.000,00             353,01           6.491,30   0,02          64.508,70             353,01           6.491,30   0,02          64.508,70               0,00
     Turismo          71.000,00          71.000,00             353,01           6.491,30   0,02          64.508,70             353,01           6.491,30   0,02          64.508,70               0,00
  TRANSPORTE       2.132.500,00       1.989.000,00         195.729,41         905.738,83   2,64       1.083.261,17         214.442,91         867.351,63   2,77       1.121.648,37               0,00
     Transporte Rodoviario       2.132.500,00       1.989.000,00         195.729,41         905.738,83   2,64       1.083.261,17         214.442,91         867.351,63   2,77       1.121.648,37               0,00
  DESPORTO E LAZER         577.300,00       2.082.623,85          67.954,24         355.364,88   1,03       1.727.258,97          82.959,85         295.255,16   0,94       1.787.368,69               0,00
     Desporto Comunitario         577.300,00       2.082.623,85          67.954,24         355.364,88   1,03       1.727.258,97          82.959,85         295.255,16   0,94       1.787.368,69               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.021.000,00       1.299.831,60         179.036,72         855.771,75   2,49         444.059,85         174.317,07         834.342,47   2,67         465.489,13               0,00
     Servico da Divida Interna         301.000,00         374.500,00          69.544,52         370.989,73   1,08           3.510,27          64.824,87         349.560,45   1,12          24.939,55               0,00
     Outros Encargos Especiais         720.000,00         925.331,60         109.492,20         484.782,02   1,41         440.549,58         109.492,20         484.782,02   1,55         440.549,58               0,00

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Julho a Agosto      até Agosto       
  (b)

 %
(b/tot.b)

Julho a Agosto    até Agosto         
(d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (II)       3.913.252,00       3.996.252,00         738.791,28       2.665.158,39   7,75       1.331.093,61         738.791,28       2.665.158,39   8,52       1.331.093,61               0,00
  ADMINISTRACAO         232.800,00         232.800,00          37.799,63         142.373,76   0,41          90.426,24          37.799,63         142.373,76   0,46          90.426,24               0,00
     Administracao Geral         149.800,00         149.800,00          25.834,95          94.532,30   0,28          55.267,70          25.834,95          94.532,30   0,30          55.267,70               0,00
     Administracao Financeira          38.500,00          38.500,00           4.317,66          16.259,77   0,05          22.240,23           4.317,66          16.259,77   0,05          22.240,23               0,00
     Controle Externo          14.500,00          14.500,00           2.854,52          11.272,48   0,03           3.227,52           2.854,52          11.272,48   0,04           3.227,52               0,00
     Administracao de Receitas          30.000,00          30.000,00           4.792,50          20.309,21   0,06           9.690,79           4.792,50          20.309,21   0,06           9.690,79               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL          58.750,00          77.750,00          14.521,03          55.083,45   0,16          22.666,55          14.521,03          55.083,45   0,18          22.666,55               0,00
     Assistencia ao Idoso          10.000,00          10.000,00           1.544,62           8.451,10   0,02           1.548,90           1.544,62           8.451,10   0,03           1.548,90               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente           5.000,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00
     Assistencia Comunitaria          43.750,00          62.750,00          12.976,41          46.632,35   0,14          16.117,65          12.976,41          46.632,35   0,15          16.117,65               0,00
  SAUDE         431.700,00         502.700,00          74.125,75         267.911,75   0,78         234.788,25          74.125,75         267.911,75   0,86         234.788,25               0,00
     Atencao Basica         395.000,00         287.196,77          43.906,54         152.903,82   0,44         134.292,95          43.906,54         152.903,82   0,49         134.292,95               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial               0,00         172.803,23          30.219,21         107.042,29   0,31          65.760,94          30.219,21         107.042,29   0,34          65.760,94               0,00
     Vigilancia Sanitaria               0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00
     Vigilancia Epidemiologica          36.700,00          36.700,00               0,00           7.965,64   0,02          28.734,36               0,00           7.965,64   0,03          28.734,36               0,00
  EDUCACAO       1.236.002,00       1.229.002,00         191.962,18         723.317,29   2,10         505.684,71         191.962,18         723.317,29   2,31         505.684,71               0,00
     Ensino Fundamental         966.770,00         959.770,00         107.157,93         584.034,98   1,70         375.735,02         107.157,93         584.034,98   1,87         375.735,02               0,00
     Educacao Infantil         219.000,00         219.000,00          67.804,25         122.282,31   0,36          96.717,69          67.804,25         122.282,31   0,39          96.717,69               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos           6.000,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00
     Educacao Especial          44.232,00          44.232,00          17.000,00          17.000,00   0,05          27.232,00          17.000,00          17.000,00   0,05          27.232,00               0,00
  CULTURA          20.500,00          20.500,00           3.372,58          13.318,30   0,04           7.181,70           3.372,58          13.318,30   0,04           7.181,70               0,00
     Difusao Cultural          20.500,00          20.500,00           3.372,58          13.318,30   0,04           7.181,70           3.372,58          13.318,30   0,04           7.181,70               0,00
  URBANISMO          40.000,00          40.000,00           3.234,02          14.277,49   0,04          25.722,51           3.234,02          14.277,49   0,05          25.722,51               0,00
     Servicos Urbanos          40.000,00          40.000,00           3.234,02          14.277,49   0,04          25.722,51           3.234,02          14.277,49   0,05          25.722,51               0,00
  GESTAO AMBIENTAL          42.500,00          42.500,00           7.230,72          27.841,97   0,08          14.658,03           7.230,72          27.841,97   0,09          14.658,03               0,00
     Controle Ambiental          42.500,00          42.500,00           7.230,72          27.841,97   0,08          14.658,03           7.230,72          27.841,97   0,09          14.658,03               0,00
  AGRICULTURA          40.000,00          40.000,00           7.347,46          27.286,70   0,08          12.713,30           7.347,46          27.286,70   0,09          12.713,30               0,00
     Extensao Rural          40.000,00          40.000,00           7.347,46          27.286,70   0,08          12.713,30           7.347,46          27.286,70   0,09          12.713,30               0,00
  INDUSTRIA           8.000,00           8.000,00             976,84           5.345,19   0,02           2.654,81             976,84           5.345,19   0,02           2.654,81               0,00
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     Promocao Industrial           8.000,00           8.000,00             976,84           5.345,19   0,02           2.654,81             976,84           5.345,19   0,02           2.654,81               0,00
  TRANSPORTE          95.000,00          95.000,00          14.070,00          57.387,22   0,17          37.612,78          14.070,00          57.387,22   0,18          37.612,78               0,00
     Transporte Rodoviario          95.000,00          95.000,00          14.070,00          57.387,22   0,17          37.612,78          14.070,00          57.387,22   0,18          37.612,78               0,00
  DESPORTO E LAZER           8.000,00           8.000,00           1.630,08           5.729,55   0,02           2.270,45           1.630,08           5.729,55   0,02           2.270,45               0,00
     Desporto Comunitario           8.000,00           8.000,00           1.630,08           5.729,55   0,02           2.270,45           1.630,08           5.729,55   0,02           2.270,45               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.700.000,00       1.700.000,00         382.520,99       1.325.285,72   3,86         374.714,28         382.520,99       1.325.285,72   4,24         374.714,28               0,00
     Servico da Divida Interna         300.000,00         300.000,00          50.885,05         196.375,66   0,57         103.624,34          50.885,05         196.375,66   0,63         103.624,34               0,00
     Outros Encargos Especiais       1.400.000,00       1.400.000,00         331.635,94       1.128.910,06   3,28         271.089,94         331.635,94       1.128.910,06   3,61         271.089,94               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      46.951.300,00      59.070.643,22       7.851.362,15      34.370.447,45 100,00      24.700.195,77       8.530.323,30      31.285.349,27 100,00      27.785.293,95               0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão 10h e 37m.
¹ Essa coluna será apresentada somente no último bimestre

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO
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RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00

34.370,00
34.370,00
34.370,00

0,00

(30.590,00)
(30.590,00)
(30.590,00)

0,00
TOTAL 3.780,00 34.370,00 (30.590,00)

                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

503,45
503,45
503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 68.503,45 68.000,00 68.000,00 68.000,00 0,00 0,00 503,45

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2015
(h)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (33.630,00) (33.630,00)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
11h e 01m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO
 DOS REcURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00

34.370,00
34.370,00
34.370,00

0,00

(30.590,00)
(30.590,00)
(30.590,00)

0,00
TOTAL 3.780,00 34.370,00 (30.590,00)

                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

503,45
503,45
503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 68.503,45 68.000,00 68.000,00 68.000,00 0,00 0,00 503,45

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2015
(h)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (33.630,00) (33.630,00)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
11h e 01m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE
cAPITAL

ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)       2.789.000,19       1.585.369,21       1.203.630,98 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL      11.952.156,96       4.548.661,68       3.012.094,21               0,00       7.403.495,28 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      11.952.156,96       4.548.661,68       3.012.094,21               0,00       7.403.495,28 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (9.163.156,77) (2.963.292,47)  (6.199.864,30) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
10h e 57m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
 
   
   
   
        

           
                   

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE
cAPITAL

ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)       2.789.000,19       1.585.369,21       1.203.630,98 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL      11.952.156,96       4.548.661,68       3.012.094,21               0,00       7.403.495,28 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      11.952.156,96       4.548.661,68       3.012.094,21               0,00       7.403.495,28 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (9.163.156,77) (2.963.292,47)  (6.199.864,30) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão
10h e 57m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
 
   
   
   
        

           
                   

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA REcEITA cORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2015 a Agosto/2016
RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Setembro /2015 Outubro /2015 Novembro /2015 Dezembro /2015 Janeiro /2016 Fevereiro /2016 Março /2016 Abril /2016 Maio /2016 Junho /2016 Julho /2016 Agosto /2016

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

3.821.675,42
427.290,50

55.365,34
115.606,98
125.155,91

67.807,66
63.354,61

2.486,34
48.074,05

0,00
0,00

2.634,48
3.339.833,22

923.380,58
1.565.926,75

60.105,21
31.751,03

9.592,83
17.393,92

513.775,97
217.906,93

1.356,83
521.629,90

0,00
0,00

521.629,90

4.412.315,99
326.503,60

48.543,26
90.802,35
46.805,72
60.331,05
80.021,22
84.093,16
51.030,20

0,00
0,00

1.329,12
3.947.729,12
1.050.960,12
1.266.892,69

41.062,49
842.586,65

9.592,83
20.175,49

451.116,13
265.342,72

1.630,79
646.253,91

0,00
0,00

646.253,91

3.545.005,82
381.515,11

18.358,04
106.535,73
103.246,90

80.709,02
72.665,42

9.968,52
46.836,64

0,00
0,00

1.121,14
3.106.502,69
1.186.616,50
1.109.661,28

41.885,52
99.875,72

9.592,83
18.381,68

406.580,38
233.908,78

(938,28)
493.202,59

0,00
0,00

493.202,59

5.360.474,58
423.186,83

29.905,25
124.466,30

56.096,20
142.212,86

70.506,22
17.503,91

234.233,71
0,00
0,00

1.400,12
4.672.755,92
1.364.382,78
1.649.265,32

45.856,72
33.234,20

9.592,83
18.150,79

568.209,60
984.063,68

11.394,09
624.096,39

0,00
0,00

624.096,39

4.691.681,61
305.557,26

10.541,59
100.975,85

42.587,89
58.253,21
93.198,72
94.536,96
90.653,66

0,00
0,00

718,62
4.199.953,17
1.326.883,08
1.119.879,40

736.249,02
31.591,99

9.932,08
21.936,96

596.582,95
356.897,69

261,94
649.294,39

0,00
0,00

649.294,39

4.597.045,96
412.481,65

9.913,21
115.982,72
143.738,06

25.207,77
117.639,89

93.386,44
99.151,70

0,00
0,00
0,00

3.982.971,96
1.622.856,44
1.213.809,34

324.280,00
3.602,51
9.932,08

17.310,48
598.502,93
192.678,18

9.054,21
638.358,03

0,00
0,00

638.358,03

4.610.406,81
496.707,49

21.886,27
100.981,70

47.825,84
148.300,26
177.713,42
107.937,64
104.812,30

0,00
0,00
0,00

3.881.271,87
985.753,21

1.654.567,28
312.934,16

2.445,93
9.932,08

16.900,48
678.899,34
219.839,39

19.677,51
596.506,49

0,00
0,00

596.506,49

3.767.092,46
457.298,28

95.559,08
89.872,26
90.682,62
78.997,87

102.186,45
124.834,45

46.500,50
0,00
0,00
0,00

3.131.520,33
1.171.848,83
1.091.938,06

143.224,73
4.863,86
9.932,17

17.341,32
456.950,10
235.421,26

6.938,90
487.829,68

0,00
0,00

487.829,68

5.642.192,57
1.203.307,05

580.789,08
92.964,72

205.880,42
119.540,07
204.132,76
200.183,20
142.880,53

0,00
0,00
0,00

4.081.332,97
1.558.276,10
1.557.630,26

69.252,85
5.749,56
9.932,17

19.692,46
535.357,63
325.441,94

14.488,82
644.106,55

0,00
0,00

644.106,55

4.056.125,01
411.531,82

71.251,66
118.836,97

54.685,86
89.574,83
77.182,50

120.777,62
101.525,04

0,00
0,00
0,00

3.408.729,62
1.287.388,52
1.239.610,06

51.728,56
1.471,49
9.932,17

11.717,91
548.458,38
258.422,53

13.560,91
520.369,63

0,00
0,00

520.369,63

3.904.105,19
405.635,00

45.353,93
157.160,35

38.290,13
90.305,66
74.524,93

105.604,70
101.540,17

0,00
0,00
0,00

3.286.573,92
933.371,78

1.085.814,63
38.746,16

885,85
9.932,17

15.921,38
408.316,09
793.585,86

4.751,40
416.934,24

0,00
0,00

416.934,24

4.289.130,29
480.193,86

37.713,73
136.709,28
142.500,50

68.738,58
94.531,77

4.922,50
100.141,46

0,00
0,00
0,00

3.687.845,19
1.157.510,37
1.524.488,07

56.542,31
53.641,65

9.932,17
16.088,40

555.448,12
314.194,10

16.027,28
563.640,43

0,00
0,00

563.640,43

52.697.251,71
5.731.208,45
1.025.180,44
1.350.895,21
1.097.496,05
1.029.978,84
1.227.657,91

966.235,44
1.167.379,96

0,00
0,00

7.203,48
44.727.019,98
14.569.228,31
16.079.483,14

1.921.867,73
1.111.700,44

117.828,41
211.011,27

6.318.197,62
4.397.703,06

98.204,40
6.802.222,23

0,00
0,00

6.802.222,23

57.031.934,14
7.580.000,00
1.728.500,00
1.867.500,00
1.600.000,00
1.210.000,00
1.174.000,00
1.272.000,00

984.400,00
0,00
0,00

133.200,00
47.048.834,14
17.500.000,00
17.000.000,00

1.500.000,00
1.200.000,00

120.000,00
230.000,00

6.200.000,00
3.298.834,14

13.500,00
7.510.000,00

0,00
0,00

7.510.000,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 3.300.045,52 3.766.062,08 3.051.803,23 4.736.378,19 4.042.387,22 3.958.687,93 4.013.900,32 3.279.262,78 4.998.086,02 3.535.755,38 3.487.170,95 3.725.489,86 45.895.029,48 49.521.934,14

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão 10h e 38m.
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ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

                       
RREO - ANEXO VIII (LDB, art. 72)                                                                                 Poder:Todos 

REcEITAS DO ENSINO

REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( caput do art. 212 da constituição) PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA
 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Agosto

(b)

   
    %             (c)=(b/a)x100

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
       1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dívida Ativa IPTU
       1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
       1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
       1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa ITBI
       1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
       1.3.3- Dívida Ativa do ISS
       1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa ISS
       1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
       1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
       1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dívida Ativa IRRF
       1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
       1.5.3- Dívida Ativa do ITR
       1.5.4- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
       1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

6.406.000,00
1.728.500,00
1.575.000,00

25.000,00
120.000,00

8.500,00
0,00

1.600.000,00
1.600.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.867.500,00
1.800.000,00

16.000,00
37.500,00
14.000,00

0,00
1.210.000,00
1.210.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

38.250.000,00
18.200.000,00
17.500.000,00

700.000,00
17.000.000,00

120.000,00
230.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

0,00

6.406.000,00
1.728.500,00
1.575.000,00

25.000,00
120.000,00

8.500,00
0,00

1.600.000,00
1.600.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.867.500,00
1.800.000,00

16.000,00
37.500,00
14.000,00

0,00
1.210.000,00
1.210.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

38.250.000,00
18.200.000,00
17.500.000,00

700.000,00
17.000.000,00

120.000,00
230.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

0,00

3.231.601,97
873.008,55
760.072,63

9.843,76
97.800,49

5.291,67
0,00

766.191,32
766.191,32

0,00
0,00
0,00
0,00

913.483,85
883.372,59

21.898,25
6.948,59
1.264,42

0,00
678.918,25
678.918,25

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23.079.373,68
10.538.059,47
10.043.888,33

494.171,14
10.487.737,10

79.457,09
136.909,39
104.252,84

1.732.957,79
0,00

50,45
50,51
48,26
39,38
81,50
62,25

0,00
47,89
47,89

0,00
0,00
0,00
0,00

48,91
49,08

136,86
18,53

9,03
0,00

56,11
56,11

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

60,34
57,90
57,39
70,60
61,69
66,21
59,53

8,69
115,53

0,00
 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 44.656.000,00 44.656.000,00 26.310.975,65 58,92

continua (1/5)

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Agosto

(b)

                               %           
                   (c)=(b/a)x100

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Transferências Diretas do PDDE
    5.3- Transferências Diretas do PNAE
    5.4- Transferências Diretas do PNATE
    5.5- Outras Transferências do FNDE
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Convênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00
705.100,00
450.000,00

0,00
0,00

78.000,00
177.100,00

0,00
250.000,00
250.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
723.803,00
450.000,00

0,00
0,00

78.000,00
195.803,00

0,00
250.000,00
250.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
603.714,83
413.926,57

0,00
0,00

51.149,60
138.638,66

0,00
158.470,99
157.385,21

1.085,78
0,00
0,00

0,00
83,41
91,98

0,00
0,00

65,58
70,81

0,00
63,39
62,95

0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 955.100,00 973.803,00 762.185,82 78,27

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Agosto

(b)

 %             (c)=(b/a)x100

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

7.510.000,00
3.500.000,00
3.400.000,00

24.000,00
46.000,00

240.000,00
300.000,00

6.200.000,00
6.200.000,00

0,00
0,00

7.510.000,00
3.500.000,00
3.400.000,00

24.000,00
46.000,00

240.000,00
300.000,00

6.200.000,00
6.200.000,00

0,00
0,00

4.517.039,44
2.008.777,46
2.097.547,26

15.891,38
27.381,80
20.850,49

346.591,05
4.378.515,54
4.378.515,54

0,00
0,00

60,15
57,39
61,69
66,21
59,53

8,69
115,53

70,62
70,62

0,00
0,00

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) (1.310.000,00) (1.310.000,00) (138.523,90) 10,57
 DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

continua (2/5)

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM  RESTOS A
 PAGAR  NÃO

PROCESSADOS¹    (i)
Até Agosto

(e)

     %     
(f)=(e/d)x100

Até Agosto

(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

4.661.768,00
1.078.000,00
3.583.768,00
1.245.000,00

0,00
1.245.000,00

5.146.768,00
1.188.000,00
3.958.768,00
1.345.000,00

0,00
1.345.000,00

3.875.377,75
511.272,94

3.364.104,81
970.457,63

0,00
970.457,63

75,30
43,04
84,98
72,15

0,00
72,15

3.875.377,75
511.272,94

3.364.104,81
970.457,63

0,00
970.457,63

75,30
43,04
84,98
72,15

0,00
72,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 5.906.768,00 6.491.768,00 4.845.835,38 74,65 4.845.835,38 74,65 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   16.1 FUNDEB 60%
   16.2 FUNDEB 40%
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB
    17.1 - FUNDEB 60%
    17.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00
0,00

490.000,00
         490.000,00

0,00
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 490.000,00
 19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18)
    19.1 – Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 – (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
    19.2 – Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 – (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
    19.3 – Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 – (19.1 + 19.2)) %

4.355.835,38
77,32
22,16

0,52

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 590.000,00
21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 ² 590.000,00

continua (3/5)

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS cUSTEADAS cOM A REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E REcURSOS DO FUNDEB

REcEITAS cOM AÇÕES TÍPIcAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Agosto

 (b)
              %      
       (c)=(b/a)x100

 22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) ³ 11.164.000,00 11.164.000,00 6.577.743,91 58,91

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS¹ (i)

Até Agosto
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Agosto
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 23- EDUCAÇÃO INFANTIL
    23.1 - Creche
      23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
    23.2 - Pré-escola
      23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO FUNDAMENTAL
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 25- ENSINO MÉDIO
 26- ENSINO SUPERIOR
 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 28- OUTRAS

1.526.000,00
1.526.000,00
1.078.000,00

448.000,00
0,00
0,00
0,00

9.248.143,00
4.828.768,00
4.419.375,00

0,00
450.000,00

0,00
435.232,00

1.681.000,00
1.681.000,00
1.188.000,00

493.000,00
0,00
0,00
0,00

9.850.143,00
5.303.768,00
4.546.375,00

0,00
450.000,00

0,00
443.232,00

627.275,78
627.275,78
511.272,94
116.002,84

0,00
0,00
0,00

6.739.388,30
4.334.562,44
2.404.825,86

0,00
440.000,00

0,00
21.380,00

37,32
37,32
43,04
23,53

0,00
0,00
0,00

68,42
81,73
52,90

0,00
97,78

0,00
4,82

624.639,78
624.639,78
511.272,94
113.366,84

0,00
0,00
0,00

6.563.607,53
4.334.562,44
2.229.045,09

0,00
308.000,00

0,00
21.380,00

37,16
37,16
43,04
23,00

0,00
0,00
0,00

66,63
81,73
49,03

0,00
68,44

0,00
4,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28) 11.659.375,00 12.424.375,00 7.828.044,08 63,01 7.517.627,31 60,51 0,00
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 35- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 36- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)

(138.523,90)
0,00
0,00

490.000,00
0,00
0,00
0,00

 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 351.476,10
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((23 + 24) - 37) 6.836.771,21
 39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38)/(3) x 100)% 25,98

continua (4/5)
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA cONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS¹

(i)

Até Agosto
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Agosto
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
500.000,00

0,00
520.600,00

0,00
885.000,00

0,00
4.073.297,80

0,00
490.806,83

0,00
286.260,52

0,00
55,46

0,00
7,03

0,00
416.672,01

0,00
212.868,82

0,00
47,08

0,00
5,23

0,00
0,00
0,00
0,00

 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 1.020.600,00 4.958.297,80 777.067,35 15,67 629.540,83 12,70 0,00

 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)                                                                 
                                                                             12.679.975,00 17.382.672,80 8.605.111,43 49,50 8.147.168,14 46,87 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

 (g)
 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    46.1 – Executada com Recursos de Importos Vinculados ao Ensino
    46.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB

7.451,50
           7.451,50

0,00

0,00
0,00
0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR
 47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015
 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
    49.1 – Orçamento do Exercício
    49.2 – Restos a Pagar
 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

697.584,61
4.378.515,54
4.898.609,37

       4.799.149,73
          99.459,64

0,00
177.490,78

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão 10h e 50m.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre 
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
 despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR
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MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES
1º A D E N D O - MODIFIcADOR

PREGÃO ELETRONIcO
EDITAL Nº 163/2016

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio
de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital
em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRONICO N°163/2016, tendo por objeto o registro de preços
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro dos veículos, máquinas e equipamentos,
pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR, a seguir:
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio deste ADENDO:

FIcA INcLUIDO NO EDITAL A cOBERTURA PARA TODOS OS ITENS DO OBJETO DO REFERIDO PREGÃO, cONFORME
SEGUE ABAIXO:

FIPE   Danos
Materiais

 Danos
corporais

 Danos
Morais

 APP Morte  APP
Invalidez

 APP DMHO  Franquia
(R$)

 Guincho

100,00%  R$
50.000,00

 R$
50.000,00

 R$
10.000,00

 R$
20.000,00

 R$
20.000,00

 R$
10.000,00

 Obrigatória 250 Km

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão nº 163/2016, a seguir:
REcEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min  do dia 13/10/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min  do dia 13/10/2016
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 13/10/2016
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de Pregão n° 163/2016, ficando inalteradas todas as
demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão e/ou pelo site
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2016-PMI
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Tomada de Preços n.º 03/2016-PMI, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar a (s) seguinte (s) proponente (s), conforme ordem:
ORDEM EMPRESA VALOR R$
01 IND DE ARTEF E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. 
EPP 346.498,45
02 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 
348.224,90
e desclassificar a (s) seguinte (s) proponente (s):
EMPRESA
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, para interposição de recursos.
Ivaté – Pr., 28 de setembro de 2016.
PRESIDENTE:
HUMBERTO APARECIDO MILANI  
MEMBROS:
FLAVIA CHIRLE DELAI
SILVIA SUELI DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2016-PMI 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, na Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, exclusivo para ME/EPP, nas seguintes 
condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação, em lote 
único, de empresa para o fornecimento, parcelado e eventual, de papel 
sulfite A4, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Ivaté.
Preço Máximo Estimado: R$ 18.600,00
Data de Abertura: 9 horas do dia 14 de outubro de 2016
Prazo da Contratação: 12 (doze) meses
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, 
sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário 
de 8 às 17 horas, mediante apresentação de disquete, CD, pen drive 
ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou 
através dos e-mails licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.
com 
Ivaté – Pr., 29 de setembro de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho a Agosto de 2016

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLIcOS DE SAÚDE  PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Agosto

(b)
% 

(b/a) x 100
 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

6.406.000,00
1.575.000,00
1.600.000,00
1.800.000,00
1.210.000,00

0,00
41.000,00

157.500,00
22.500,00

37.550.000,00
17.500.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

17.000.000,00
230.000,00
120.000,00
120.000,00

0,00

6.406.000,00
1.575.000,00
1.600.000,00
1.800.000,00
1.210.000,00

0,00
41.000,00

157.500,00
22.500,00

37.550.000,00
17.500.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

17.000.000,00
230.000,00
120.000,00
120.000,00

0,00

3.231.601,97
760.072,63
766.191,32
883.372,59
678.918,25

0,00
31.742,01

104.749,08
6.556,09

22.585.202,54
10.043.888,33

104.252,84
1.732.957,79

10.487.737,10
136.909,39

79.457,09
79.457,09

0,00

50,44
48,25
47,88
49,07
56,10

0,00
77,41
66,50
29,13
60,14
57,39

8,68
115,53

61,69
59,52
66,21
66,21

0,00
TOTAL DAS REEcITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLIcOS DE SAÚDE(III)=I+II

43.956.000,00 43.956.000,00 25.816.804,51 58,73

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (c)

REcEITAS REALIZADAS

Até Agosto

(d) % 
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

1.091.000,00
965.000,00

30.000,00
0,00

96.000,00
0,00
0,00

4.464.300,00

1.758.980,00
1.144.980,00

518.000,00
0,00

96.000,00
0,00
0,00

12.603.540,68

1.709.340,70
1.007.405,90

655.111,76
0,00

46.823,04
0,00
0,00

6.811.245,48

97,17
87,98

126,46
0,00

48,77
0,00
0,00

54,04
TOTAL REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE 5.555.300,00 14.362.520,68 8.520.586,18 59,32
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DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INIcIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS    INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Até Agosto

(f)

%
(f/e)x100 

Até Agosto

(g)

%
(g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

9.590.125,00
3.425.825,00

0,00
6.164.300,00

361.500,00
361.500,00

0,00
0,00

10.420.005,00
4.258.125,00

0,00
6.161.880,00

936.605,19
936.605,19

0,00
0,00

7.213.671,72
3.128.384,23

0,00
4.085.287,49

263.933,29
263.933,29

0,00
0,00

69,22
73,46

0,00
66,29
28,17
28,17

0,00
0,00

6.820.772,86
3.078.951,27

0,00
3.741.821,59

259.904,64
259.904,64

0,00
0,00

65,45
72,30

0,00
60,72
27,74
27,74

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 9.951.625,00 11.356.610,19 7.477.605,01 65,84 7.080.677,50 62,34 0,00

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERcENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR   NÃO
PROCESSADOS7

Até Agosto

(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

Até Agosto

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 REST OS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM DISPON.FINANC (1)
 DESP.CUST.COM DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL (2)
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.(3)

0,00
0,00

1.171.500,00
969.500,00

0,00
202.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.858.305,19
1.294.775,19

0,00
563.530,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

866.218,43
769.176,80

0,00
97.041,63

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

11,58
10,28

0,00
1,29
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

852.166,40
755.124,77

0,00
97.041,63

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

12,03
10,66

0,00
1,37
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 1.171.500,00 1.858.305,19 866.218,43 11,80 852.166,40 12,03 0,00
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 8.780.125,00 9.498.305,00 6.611.386,58 88,41 6.228.511,10 87,96 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL (4 e 5) 24,13

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
2.357.074,25

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM DISPONIBILIDADE
DE cAIXA

INScRITOS cANcELADOS/
PREScRITOS

PAGOS A PAGAR
PARcELA cONSIDERADA NO LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA FINS DE
APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00
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cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM
EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS

cONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO cUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INIcIA L DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS   INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR      NÃO
PROCESSADOS7Até Agosto

(l)

% (l/total
l)x100 

Até Agosto

(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

7.164.125,00
1.850.500,00

471.000,00
58.800,00

407.200,00
0,00
0,00

5.569.029,68
4.743.875,32

536.930,00
141.800,00
724.975,19

0,00
0,00

3.569.898,12
3.533.775,81

489.307,00
25.375,96

192.948,12
0,00
0,00

45,70
45,23

6,26
0,32
2,47
0,00
0,00

3.323.436,64
3.347.666,61

447.038,27
24.216,76

191.819,22
0,00
0,00

45,31
45,64

6,09
0,33
2,61
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 9.951.625,00 11.716.610,19 7.811.305,01 100,00 7.334.177,50 100,00 0,00
                                                   .
                           
                        Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão 11h e 05m.

                        1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
                        2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
                        3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
                        4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior
                           ao fixado na LC nº 141/2012
                        5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
                         6 No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
                        7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARcERIAS PÚBLIcO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2016 a Agosto/2016

 RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                                                                 
                                              

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2016
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Julho à Agosto Até Agosto

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Do Ente Federado (V)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENT E LÍQUIDA (RCL)-(IV) 42.744.967,73 45.895.029,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)-(VI)=(IV)/(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão 11h e 10m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 225/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro 
de 2015.    D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 685.531,36 
(seiscentos e oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos), para atender à programação constante do Anexo I.   
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:   I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no 
valor de 676.664,69 (seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), conforme indicado no Anexo II.   
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60063 - Aquisição de Micro Ônibus - Fortalecimento de Vinculo, no valor de R$ 8.866,67 (oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de setembro de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda     
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 225 DE 29/09/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)      

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Julho/2016 a Agosto/2016
RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Poder/Órgão

                                                                                                                                        
                  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS                

  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

                                                                                                                                                                      
                                    RESTOS  A PAGAR NÃO PROCESSADOS                     

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

(a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(b)
Saldo Total

(a+b)
 Em Exercícios

Anteriores Inscritos em
31/12/2015

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2015 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Governo Municipal
     Secretaria de Administração
     Secretaria de Agricultura
     Secretaria de Assistência Social
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria de Finanças
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
     Secretaria de Meio Ambiente
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
     Secretaria de Transporte e Serviços
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviári
     Secretaria Municipal de Saúde
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

99.026,50
99.026,50

32.204,05

17.358,67
15.500,00

33.963,78

99.026,50

321.168,47
321.168,47

21.591,16
439,55

6.277,40
153.408,23

1.283,62
1.071,96
1.079,99

666,72

135.349,84

321.168,47

257.527,10
257.527,10

21.591,16
196,20

5.873,30
152.223,44

1.283,62
1.071,96
1.079,99

18.025,39

56.182,04

257.527,10

33.100,44
33.100,44

243,35

32.857,09

33.100,44

129.567,43
129.567,43

32.204,05

404,10
1.184,79

15.500,00

80.274,49

129.567,43

2.593.605,86
2.593.605,86

6.260,00
1.101.224,57

142.357,27

475.608,90

868.155,12

2.593.605,86

780.881,12
780.881,12

3.022,00
36.806,44
96.673,70
25.119,17

126.179,75

2.524,23

202.079,26

4.295,00
284.181,57

780.881,12

852.288,52
852.288,52

1.245,00
1.798,89

111.698,10
25.119,17
92.583,44

1.842,23

165.098,77

452.902,92

852.288,52

753.447,74
753.447,74

1.245,00
1.798,89

19.598,10
25.119,17
92.583,44

1.842,23

165.098,77

446.162,14

753.447,74

19.615,80
19.615,80
1.777,00

443,80

4.240,00

682,00

10.473,00

2.000,00

19.615,80

2.601.423,44
2.601.423,44

40.823,75
1.178.300,17

171.713,58

502.116,39

4.295,00
704.174,55

2.601.423,44

2.730.990,87
2.730.990,87

73.027,80
1.178.300,17

404,10
172.898,37

502.116,39
15.500,00
4.295,00

784.449,04

2.730.990,87

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 29/09/2016, Hora de emissão 10h e 44m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até Agosto 2016 Até Agosto 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.946.000,00 3.745.663,16 2.606.701,61
   Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00 0,00
     ISS 0,00 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Contribuições 4.706.000,00 2.435.518,70 1.644.360,93
     Receitas Previdenciárias 4.706.000,00 2.435.518,70 1.644.360,93
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 (0,00) 0,00
   Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 1.732.993,97 1.070.152,60
     (-) Aplicações Financeiras 980.000,00 1.732.993,97 1.070.152,60
   Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
     FPM 0,00 0,00 0,00
     ICMS 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
   Demais Receitas Correntes 240.000,00 1.310.144,46 962.340,68
     Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
     Diversas Receitas Correntes 240.000,00 1.310.144,46 962.340,68
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens (V) 0,00 0,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 4.946.000,00 3.745.663,16 2.606.701,61

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Agosto 2016 Até Agosto 2015 Até Agosto 2016 Até Agosto 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 5.030.000,00 2.900.322,13 2.302.965,60 2.900.322,13 2.302.965,60

   Pessoal e Encargos Sociais 4.654.000,00 2.860.552,16 2.279.056,17 2.860.552,16 2.279.056,17

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 376.000,00 39.769,97 23.909,43 39.769,97 23.909,43

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 5.030.000,00 2.900.322,13 2.302.965,60 2.900.322,13 2.302.965,60

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

   Investimentos 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 6.201.000,00 2.903.472,13 2.303.855,60 2.903.472,13 2.303.855,60

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (1.255.000,00) 842.191,03 302.846,01 842.191,03 302.846,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 0,00 -

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 29/set/2016 Hora de emissão: 16h e 05m

Notas: 
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Agosto
Previsão Inicial da Receita 5.926.000,00
Previsão Atualizada da Receita 5.926.000,00
Receitas Realizadas 5.478.657,13
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Agosto
Dotação Inicial 6.201.000,00
Créditos Adicionais 0,00
Dotação Atualizada 6.201.000,00
Despesas Empenhadas 2.903.472,13
Despesas Liquidadas 2.903.472,13
Despesas Pagas Até Período 2.903.469,98
Superávit Orçamentário 2.575.185,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Agosto
Despesas Empenhadas 2.903.472,13
Despesas Liquidadas 2.903.472,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Agosto
Receita Corrente Líquida 4.456,51

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Agosto
Regime Geral de Previdência Social 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 5.478.657,13
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 4.432,52
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 5.474.224,61

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo 
de metas fiscais da 

LDO (a)
Resultado apurado 

Até Agosto(b)
% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 842.191,03 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até 
Agosto Pag. Até Agosto Saldo a

pagar
Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE

Valor ApuradoAté 
Agosto

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício
% Aplicado Até 

Agosto
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 0,00 25,00 0,00
Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam.

0,00 60,00 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Agosto Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 3.150,00 11.850,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Regime Geral de Previdência Social     
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias (IV) 4.580.466,41 9.131.055,49 3.283.248,16 1.541.601,76
   Despesas Previdenciárias (V) 3.010.883,90 6.137.361,77 7.786.322,73 2.211.425,24
   Resultado Previdenciário (IV - V) 1.569.582,51 2.993.693,72 (4.503.074,57) (669.823,48)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Agosto Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Agosto

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer.
% Aplicado Até 

Agosto
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15,00 0,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 29/set/2016 Hora de emissão: 16h e 14m
Notas: 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto 2016 Até Agosto 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 3.720.000,00 3.720.000,00 2.812.442,78 1.825.960,53
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 2.812.442,78 1.825.960,53
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.500.000,00 2.500.000,00 898.704,28 596.667,69
       Pessoal Civil 2.500.000,00 2.500.000,00 898.704,28 596.667,69
         Ativo 2.500.000,00 2.500.000,00 887.221,38 590.409,31
         Inativo 0,00 0,00 11.482,90 6.258,38
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 980.000,00 1.732.993,97 1.070.152,60
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 1.732.993,97 1.070.152,60
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 240.000,00 240.000,00 180.744,53 159.140,24
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 240.000,00 240.000,00 180.250,96 155.412,57
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 493,57 3.727,67
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 2.206.000,00 2.206.000,00 2.666.214,35 1.850.893,68

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 5.926.000,00 5.926.000,00 5.478.657,13 3.676.854,21

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Agosto 2016 Até Agosto 2015 Até Agosto 2016 Até Agosto 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 2.296.875,31 0,00 2.296.875,31
   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 (3.216,99) 0,00 (3.216,99)
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 (3.216,99) 0,00 (3.216,99)
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 2.300.092,30 0,00 2.300.092,30
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 2.206.369,34 0,00 2.206.369,34
       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 1.762.003,47 0,00 1.762.003,47
       Pensões 0,00 0,00 0,00 244.218,76 0,00 244.218,76
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 200.147,11 0,00 200.147,11
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 93.722,96 0,00 93.722,96
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 93.722,96 0,00 93.722,96
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 9.000,00 9.000,00 4.432,52 3.763,30 4.432,52 3.763,30

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 9.000,00 9.000,00 4.432,52 2.300.638,61 4.432,52 2.300.638,61

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 5.917.000,00 5.917.000,00 5.474.224,61 1.376.215,60 5.474.224,61 1.376.215,60

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 36.524,17 0,00
INVESTIMENTOS 18.546.026,84 15.847.363,86
OUTROS BENS E DIREITOS 509,09 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto 2016 Até Agosto 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 2.206.000,00 2.206.000,00 2.666.214,35 1.850.893,68
   Receita de Contribuições 2.206.000,00 2.206.000,00 1.536.814,42 1.047.693,24
     Patronal 926.000,00 926.000,00 1.340.928,63 880.500,47
       Pessoal Civil 926.000,00 926.000,00 1.340.928,63 880.500,47
         Ativo 926.000,00 926.000,00 1.340.928,63 880.500,47
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 280.000,00 280.000,00 195.885,79 167.192,77
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.129.399,93 803.200,44
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

2.206.000,00 2.206.000,00 2.666.214,35 1.850.893,68

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Agosto 2016 Até Agosto 2015 Até Agosto 2016 Até Agosto 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 9.000,00 9.000,00 4.432,52 3.763,30 4.432,52 3.763,30
   Despesas Correntes 9.000,00 9.000,00 4.432,52 3.763,30 4.432,52 3.763,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

9.000,00 9.000,00 4.432,52 3.763,30 4.432,52 3.763,30

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 29/set/2016 Hora de emissão: 16h e 03m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 123/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) referente à 04 meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 001 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/08/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 115/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor anual do contrato para até R$ 21.621,60 (vinte e um mil, seiscentos e vinte 
e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 7.207,20 (sete mil, duzentos e sete reais 
e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/09/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 116/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CARDI CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor anual do contrato para até R$ 52.081,68 (cinqüenta e dois mil, oitenta e 
um reais e sessenta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 17.360,56 (dezessete mil, trezentos e 
sessenta reais e cinqüenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/09/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 056/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: STECCA & STECCA AUTO POSTO LTDA. - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/09/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 113/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDIR MOREIRA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato, para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato, de R$ 1.019,55 (um mil, dezenove reais e 
cinqüenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 3.321,75 (três mil, trezentos e vinte e um reais 
e setenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.36.00.00 - D: 52 – F: 303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/09/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 044/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. A. MORO & CIA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a esse termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 22 – F: 303
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 24 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2016.
Umuarama, 29 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 293/2016.
EMENTA: Aprova a estabilidade dos Servidores Públicos Municipais, do Município de Altônia, admitidos em 01/08/2013 
e 13/08/2013, aprovados pelo Concurso Público Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no Art. 8º do Decreto nº. 108/2003 de 28.05.2003, que regulamenta o Art. 32 § 1º da Lei nº. 
097/94,
D e c r e t a,
Art. 1º.  Ficam aprovados os servidores abaixo relacionados, pela Comissão Geral de Avaliação, constituída pela 
Portaria nº. 244/2013, referente ao resultado da media Final das Etapas de Avaliação do Estágio Probatório, dos 
Servidores Públicos Municipais de Altônia, admitidos em 01/08/2013 e 13/08/2013, aprovados no Concurso Público 
Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013:
NOME DO SERVIDOR CARGO DATA DE ADMISSÃO
JOAO NIVALDO PICCININ AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
OSVAIR MENEGATE OPER.MAQUINA ROD. 01/08/2013
MARCOS ANTONIO GAMBOA ELETRICISTA 01/08/2013
CLEUSA DE FATIMA G. ZEQUIM AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
SANDRA APª ZANETIN ESCOLA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
MARCIA PEREIRA PINTO AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
ANDREA APª P.  VERGILINO AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
CLAUDECI PEREIRA DA COSTA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
CLAUDENICE C. F. BARTH AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
ELISABETE DE SOUZA T. ARAUJO AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
LEIDENERI VENDRAMINI GOMES AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
LEONICE P. SANTOS PALADINI AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
MARIA FATIMA MEROTTI AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
MARIA CARMO C. DA SILVA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
ROSIMEIRE MARTINS BRAGA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
CARLOS ROGERIO RAITZ MOTORISTA 01/08/2013
CRISTIANO SOARES MONTEIRO MOTORISTA 01/08/2013
MICHEL CARRILHO LISBOA MOTORISTA 01/08/2013
MARIA LIZETE LUCENA SOUZA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
MARGARETE MAURICIO SOUZA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
ALEXANDRE DA COSTA SOUZA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
ADENILZA S. S. DE SOUZA AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
MARCIA ALMEIDA PICINATO AUX. SERV. GERAIS 01/08/2013
IVANILDO MORESCHI BARBATO MOTORISTA 01/08/2013
SIMONE D. DE OLIVEIRA ROSA AUX. SERV. GERAIS 13/08/2013
ALLAN PABLO BARBOSA AUX. SERV. GERAIS 13/08/2013
JOSE ALVES ALEIXO PEDREIRO 13/08/2013
FERNANDO A. PEREIRA TELINI PEDREIRO 13/08/2013
FABIO PEPINELI REZENDE OPER.MAQUINA ROD. 13/08/2013
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA AUX. SERV. GERAIS 13/08/2013
Art. 2º. Considerando que houve a aprovação da Comissão de Avaliação, e que o Art. nº 41 da Constituição federal 
que prevê que o servidor aprovado em Concurso Publico, terá sua estabilidade adquirida após três anos de efetivo 
exercício, fica reconhecida e concedida a Estabilidade a esses servidores.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de Setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 294/2016.
EMENTA: Aprova a estabilidade dos Servidores Públicos Municipais, do Município de Altônia, admitidos em 02/09/2013 
e 11/09/2013, aprovados pelo Concurso Público Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no Art. 8º do Decreto nº. 108/2003 de 28.05.2003, que regulamenta o Art. 32 § 1º da Lei nº. 
097/94,
D e c r e t a,
Art. 1º.  Ficam aprovados os servidores abaixo relacionados, pela Comissão Geral de Avaliação, constituída pela 
Portaria nº. 244/2013, referente ao resultado da media Final das Etapas de Avaliação do Estágio Probatório, dos 
Servidores Públicos Municipais de Altônia, admitidos em 02/09/2013 e 11/09/2013, aprovados no Concurso Público 
Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013:
NOME DO SERVIDOR CARGO DATA DE ADMISSÃO
DAGMA WEITZ PEREIRA AUX. SERV. GERAIS 02/09/2013
RAFAELA ZAGO DE MELLO PSICÓLOGA 02/09/2013
CRISTINA SARTORI PALADINI AUX. SERV. GERAIS 11/09/2013
Art. 2º. Considerando que houve a aprovação da Comissão de Avaliação, e que o Art. nº 41 da Constituição federal 
que prevê que o servidor aprovado em Concurso Publico, terá sua estabilidade adquirida após três anos de efetivo 
exercício, fica reconhecida e concedida a Estabilidade a esses servidores.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de Setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 304/2016.
Concede licença Prêmio a servidora CLEUSA SOARES BALEEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CLEUSA SOARES BALEEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.389.931-7-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 60 (sessenta) 
dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 22/11/1996/2001, e 30 (trinta) dias 
iniciais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período compreendido entre 
22/11/2001/2006, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 19/09 à  17/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  308/2016.
Concede licença a servidora MARCIA MARIA CAVALCANTE FERRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARCIA MARIA CAVALCANTE FERRO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 8.803.015-0-
PR, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 (quinze) 
dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 14/09  à  28/
09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias  do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  309/2016.
Concede licença ao servidor AIRTON VIEIRA PESSOA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora AIRTON VIEIRA PESSOA, portador da cédula de Identidade RG-nº 12.563.602-0-PR, ocupante 
do cargo de Pedreiro, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 08 (oito) dias de licença por motivo de 
falecimento de sua mãe, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 15/09  à  22/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias  do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no Art.21, da Resolução/ CD/ FNDE Nº 38 de 16 de Julho de 2009, 
convoca Agricultores e empreendedores Rurais ou suas organizações a comparecer na Prefeitura 
Municipal, no dia 11 de outubro de 2016, nos seguintes horários: das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 16h30min com a finalidade apresentar proposta de habilitação para o fornecimento 
de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante os dias letivos do 
calendário Escolar de 2016. 
Item Discriminação Quant. Unidade
1  ABACAXI, com coroa de primeira, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, pesando aproximadamente 
por unidade de 1 a 1,5 Kg. 500 KG
2  BANANA NANICA, em pencas de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; acondicionado em caixas de madeira com 10 dúzias, pesando 
aproximadamente 20 kg. 800 KG
3  CAQUI; Rama Forte: Com diâmetro Equatorial entre 07 e 08 cm; 
Apresentando Formato achatado, casca c/ coloração vermelha; Polpa c/ Coloração Amarela 
parda e textura mole; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
Não apresentar os defeitos podridão, ferimento, imaturo ou passado; Devendo ser entregue em 
embalagem submúltiplo de 1,00 x 1,20; Contendo identificação do produto, peso - liquido Nome 
e Telefone do Fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação no Ato da Entrega aos procedimentos Adm. Determinados pela ANVISA; Obedecer as 
Informações do site WWW.bec.sp.gov.br; 800 KG
4  LARANJA; pêra; fresca; graúda; com diâmetro equatorial e maior igual a 
72 mm; não apresentar defeitos internos e externos que prejudiquem o consumo baixa suculência, 
dano, imaturo, passado e podridão; devendo ser entregue em embalagem submúltiplo de (1,00x1, 
20)mm; contendo identificação do produto, peso - liquido, numero de frutos, telefone e nome; do 
fornecedor; obedecer à resolução ANVISA 259/02 e 272/05, Port. 157/02; resolução CVC 15/91 
produto sujeito a verificação no ato da entrega procedimentos ANVISA. 800 KG
5  MAMÃO; formosa; de primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 500 KG
6  MELANCIA, REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA: Melancia; redonda; 
graúda; de primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; acondicionada em agranel, 
pesando entre (6 a 10) kg cada unidade; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela ANVISA. 800 KG
7  MELÃO; Verde; tipo pele de sapo, de primeira; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro; com polpa intacta e firme; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução RDC 272/05; com os padrões de embalagem da 
instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA. 
500 KG
8  POLPA DE FRUTA ACEROLA; polpa de fruta congelada; Sabor Acerola; 
Obtida da parte comestíveis da fruta; Com teor mínimo de sólidos solúveis de 5,5° brix; Sabor ácido 
característico; aroma próprio e cor variando de amarelo a vermelho; Conservada e transportada 
em temperatura recomendada de -5ºc Até 18ºc; Com validade mínima na data da entrega de 
140 dias e na data de fabricação de 180 dias; Embalagem primaria plástica Atóxica; Embalagem 
secundaria caixa de papelão; e suas condições deverão estar de acordo com instrução normativa 
01/00 do mapa, Resolução Rdc 259/02, Rdc 360/03 e suas alterações posteriores; Produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. Admin. Determinados pelo mapa e ANVISA. Registro 
no ministério de inspeção sanitária – SIP. 500 KG
9  POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ABACAXI; polpa de fruta 
abacaxi; Obtida da parte comestíveis da fruta; Sabor e aroma característicos; Conservado 
e transportado em temperatura recomendada de -5ºc Até 18ºc; Com validade mínima na data 
da entrega de 140 dias e na data de fabricação de 180 dias; Embalagem primaria plástica 
Atóxica; Embalagem secundaria caixa de papelão; e suas condições deverão estar de acordo 
com instrução normativa 01/00 do mapa, Resolução Rdc 259/02, Rdc 360/03 e suas alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Admin. Determinados pelo 
mapa e ANVISA. 800 KG
10  POLPA DE FRUTA CAJU; polpa de fruta congelada; Sabor caju; Obtida 
da parte comestível do penduculo da fruta; Com teor mínimo de sólidos solúveis de 10º brix; 
Sabor levemente ácido adstringente, aroma próprio e cor variando de branco ao amarelado; 
Conservada e transportada em temperatura recomendada de -5ºc Até 18ºc; Com validade mínima 
na data da entrega de 140 dias e na data de fabricação de 180 dias; Embalagem primaria plástica 
Atóxica; Embalagem secundaria caixa de papelão; e suas condições deverão estar de acordo 
com instrução normativa 01/00 do mapa, Resolução Rdc 259/02, Rdc 360/03 e suas alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Admin. Determinados pelo 
mapa e ANVISA. 400 KG
11  POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ; POLPA DE FRUTA - SUCO DA 
POLPA DE FRUTA. MARACUJÁ. 1 KG; Suco da polpa de fruta: Sabor de maracujá; Composto 
líquido extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentando 
na forma  polpa de fruta congelada; qualidade líquida obtido da fruta madura e sa; Processo 
tecnológico adequado, submetido a tratamento que assegure sua  apresentação e conservação 
até o consumo; Isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; Com aspecto 
em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; Desde  que mantidos congelados a -18c, validade 
mínima 144 dias a contar  da data da entrega; Acondicionado em embalagem plástica, pesando 
1 kg; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 272 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. Registro no ministério de inspeção sanitária – SIP. 
800 KG
12  POLPA DE FRUTA MORANGO; polpa de fruta congelada; Sabor 
morango; Obtida da parte comestíveis da fruta;  Sabor  e aroma característicos;  Conservada 
e transportada em temperatura recomendada de -5ºc Até 18ºc; Com validade mínima na data 
da entrega de 140 dias e na data de fabricação de 180 dias; Embalagem primaria plástica 
Atóxica; Embalagem secundaria caixa de papelão; e suas condições deverão estar de acordo 
com instrução normativa 01/00 do mapa, Resolução Rdc 259/02, Rdc 360/03 e suas alterações 
posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Admin. Determinados pelo 
mapa e ANVISA. 800 KG
13  POLPA DE FRUTA DE UVA 400 KG
14  PONCÃ - TANGERINA; PONKAN; Com diâmetro maior que 82 mm; 
Formato arredondado C/ Achatamento nos pólos, casca fina e solta C/ coloração laranja; Sabor 
doce acidulado e presença de muitas sementes; O lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; Não apresentar os defeitos podridão, passado, imaturo, ferimento e 
dano por praga; Devendo ser entregue um embalagem submúltiplo de 1,00x1, 20 mm; Contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e telefone do fornecedor; e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02(sarc, ANVISA. Inmetro), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. 
Determinados pela ANVISA; Obedecer às informações contidas em normas e padrões do site 
www.bec.sp.gov.br. 800 KG
15  UVA NIÁGARA; Com semente, 1a; peso por cacho variando de 200 a 
300g; Coloração da casca roxo violeta, baga média e arredondada, polpa rosa violáceo; o lote 
deve apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não apresentar defeitos como 
podridão, Ferimento, Passado, Imaturo, Degrana grave; Devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1, 20m; Contendo identificação do produto, peso líquido, nome e telefone do 
fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e alterações posteriores; Produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos admin. Determinados pela ANVISA; Obedecer as informações 
contidas em normas e padrões do site, www.bec.sp.gov.br 500 KG
16  ABOBORA KABOTIA / MORANGA, Com Peso Unitário Variando de 1 
a 3 Kg; Formato Globular Achatado, Casca Fina, Lisa e de Coloração Laranja Escura e Polpa 
Avermelhada; Devendo o Lote Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; 
Não Apresentar Os Defeitos Ferimento, Manchado Ou Podridão; Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Submúltiplo de 1,00x1, 20m; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome 
e Telefone do Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa 
Conjunta 09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela ANVISA; Obedecer 
As Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 600 KG
17  ABOBRINHA VERDE/ MENINA; Com Peso Unitário Superior a 10 Kg; 
Formato Cilíndrico Com Pescoço Grande, Casca Fina, Lisa e Verde Escura e Polpa Avermelhada; 
Devendo o Lote Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar 
Os Defeitos Ferimento, Manchado Ou Podridão; Devendo Ser Entregue Em Embalagem 
Submúltiplo de 1,00x1, 20m; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone 
do Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 
09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As 
Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 400 KG
18  ACELGA (brassica Rapa); Alongada, Extra; Peso Por Unidade Maior 
Que 2 kg; Apresentando Coloração Branco Creme e Nervuras Brancas; o Lote Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho; Não Podendo Apresentar Os Defeitos Como: Podridão, 
Manchado e Murcho; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Múltipla de 1,00 x 1,20m; 
Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 09/02, (sarc, ANVISA, 
Inmetro), Rdc 12/01; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proc. Administrativos 
Determinados Pela ANVISA; Devendo Obedecer As Informações Contidas Em Normas e Padrões 
do Site Bec. SP. Gov. BR; 1000 UNID
19  ALFACE Americana; Com Peso Unitário Variando de 450 a 600 Gramas; 
Coloração Verde, Grau de Crocancia Alto e Com Formação de Cabeça; Devendo o Lote Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Os Defeitos Podridão, Passada, 
Murcha, Mancha Na Folha Interna Ou Com Virose; Devendo Ser Entregue Em Embalagem 
Submúltiplo de 1,00x1, 20m; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone 
do Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 
09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As Informações 
Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 2000 UNID
20  ALMEIRÃO de Primeira; Peso Por Unidade Menor Que 500 G; Devendo 
Apresentar Coloração Verde Médio; o Lote Devera Ter Homogeneidade Visual de Tamanho; Não 
Apresentar Os Defeitos Como: murcho, Amarelado e Manchado; Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Sub Múltipla de 1,00 x 1,20 M; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido 
Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução 
Normativa Conjunta 09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proc. Administrativos Determinados Pela ANVISA; 
Devendo Obedecer As Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 
2000 UNID
21  CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior a 1200 Gramas); 
Com Os Seus Bulbos Brancos e Alongados e Suas Folhas Verdes, Compridas e Cilíndricas; 
Devendo o Lote Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar 
Defeitos Como Aparência Amarelada; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Submúltiplo de 
1,00x1, 20 m; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone do Fornecedor; 
e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, 
ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato 
Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As Informações 
Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 1000 UNID
22  COUVE, Manteiga de Primeira; Peso Por Unidade Menor Que 580g; Na 
Cor Verde e Nervura Branca Esverdeada; o Lote Devera Apresentar homogeneidade Visual de 
Tamanho; Não Apresentar Os Defeitos Como: Ferimento e Podridão; Devendo Ser Entregue Em 
Embalagem Sub Múltipla De1, 00 X1, 20m; Conter Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome 
e Telefone do Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa 
Conjunta 09/02, (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proc. administrativos Determinados Pela ANVISA; Devendo 
Obedecer As Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Bec. SP. Gov. BR; 2000 
UNID
23  MANDIOCA, Branca, Graúda; Unidade Com Diâmetro Maior Que 50 Mm; 
Coloração Da Casca Marrom, Textura Semi Rugosa, polpa Branca Amarelada; o Lote Devera 
Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Os Defeitos Como: 
Passado, escurecido e Deformação Grave; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Múltipla de 
1,00 x 1,20m; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone do Fornecedor; 
Instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro) rdc 12/01 e Alterações Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
ANVISA; Devendo Obedecer As Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.
sp.gov.br; Obedecer As Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 
3000 UNID
24  MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga Descascada; 
Apresentando Sabor Adocicado e Coloração do Grão Amarela; o Lote Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Defeitos Como Passados, 
Podres Ou Danificados Por Pragas; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Saco de Polietileno 
Atóxico e Lacrado; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone do 
Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 
09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As 
Informações Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 300 KG
25  QUIABO, Extra A, Com Comprimento Unitário Variando de 9 a 12 Cm; 
Formato Cilíndrico, Liso e Coloração Da Casca Verde a Verde Escura; Devendo o Lote Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Defeitos Como Podridão, 
Murcho, Ferimento Ou Passado; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Submúltiplo de 1,00x1, 
20m; Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, ANVISA, 
Inmetro), Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As Informações Contidas Em 
Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 400 KG
26  REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por Unidade Variando de 
1,7 a 3,0kg; Apresentando Coloração Das Folhas Verde e Textura Lisa; o Lote Devera Apresentar 
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Os Defeitos Como: Ferimento, 
Podridão, Dano Por Praga; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Múltipla de 1,00 x 1,20m 
(com 16 Unidades); Contendo Identificação do Produto, Peso - Liquida Nome e Telefone do 
Fornecedor; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 
09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro) rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As Informações 
Contidas Em Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 800 KG
27  SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; Com Folhas Alternas, 
Pinadas de Coloração Verde Intenso, Com Odor Característico; Devendo o Lote Apresentar 
homogeneidade Visual de Tamanho e Coloração; Não Apresentar Os Defeitos Amarelado 
Ou Murcho; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Submúltiplo De 1,00x1, 20m; Contendo 
Identificação do Produto, Peso - Liquido Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, ANVISA, Inmetro), 
Rdc 12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Admin. Determinados Pela ANVISA; Obedecer As Informações Contidas Em 
Normas e Padrões do Site Www.bec.sp.gov.br; 1000 MAÇO
Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina, aos 29 dias do mês de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se
Márcia Regina Rezende Borba 
Séc. Mun. de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/09/2016 FUNDEB 6.257,12
Esperança Nova em, 29 de Setembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
26/09/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO – FEP 6.431,12
26/09/2016 FNS – PMAQ 7.600,00
26/09/2016 FNS – PQAVS 2.427,16
26/09/2016 FNAS – IGDBF 1.430,00
27/09/2016 FUNDEB 1.971,89
Esperança Nova em, 27 de Setembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade


	Pagina B6
	Pagina B7
	Leis

